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organização e 
magistratura 
Federal. 

• 

Projeto de Lei Complementar 

Dispõe sobre o Estatuto da 
Nacional 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

• 

Magistratura 

Art. 1 2 Esta lei estabelece normas relativas à 
funcionamento do Poder Judiciário e ao regime jurídico da 
nacional, observados os princípios da Constituição 

TÍTULO li 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO 

Capítulo I Disposições Gerais 

Art. 2 2 São órgãos do Poder Judiciário, com a sede, 
composição, jurisdição, competência e atribuições estabelecidas na 
Constituição Federal ou dela decorrentes: 

I - o Supremo Tribunal Federal; 
11 - o Superior Tribunal de Justiça; 

111 - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; 
IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho; 

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; 
VI - os Tribunais e Juízes Militares; 

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito 
Federal e Territórios. 

Art. 3 2 Leis de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, 
dos Tribunais Superiores e dos Tribunais de Justiça disporão sobre a 
alteração da divisão e da organização judiciárias da União, dos Estados 
e do Distrito Federal respectivamente, observando-se, quanto aos 
Territórios, o disposto no art. 61, § 1 Q , e inciso 11, alínea "b", da 
Constituição. 

alteração 
distritos 

§ 1 2 - A divisão judiciária compreende a 
e extinção de seções, circunscrições, comarcas, 

judiciários, bem como a sua classificação. 

criação, 
termos e 

§ 2 2 - Para a 
classificação das unidades 
parágrafo anterior, a União e 

criação, alteração, 
de divisão judiciária, 

os Estados observarão: 

extinção 
referidas 

ou 
no 

dos tribunais; 

I - extensão territorial; 
11 - número de habitantes; 

111 - número de eleitores; 
IV - receita tributária; 

V - movimento forense. 

§ 3 2 - A organização judiciária compreende: 

I - constituição, estrutura, atribuições e competência 
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11 - constituição, classificação, at~s e 
tência dos ór0ãos singulares ou colegiados de primeiro grau; 

111 - organização e disciplina da carreira 
magistrados; 

compe-

dos 

IV - organização, classificação, disciplina e atribui ­
ções dos serv1ços auxiliares da Justiça. 

Art. 4 2 Todos os julgamentos dos órgãos do Poder 
Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena 
de nulidade, podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar a 
presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, 
ou somente a estes. 

Parágrafo único - Os órgãos colegiados do Poder Judiciário 
serão sempre presididos por magistrados vitalícios. 

Art. 52 Todas as decisões administrativas dos 
serão motivadas, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da 
absoluta de seus membros. 

Tribunais . . ma10r1a 

Art. 6 2 Observadas a Constituição e esta lei, os 
regimentos internos dos tribunais fixarão as normas sobre: 

I composição, competência e funcionamento dos 
órgão respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos, inclusive o 

especial a que se refere o inciso XI do art. 93 da Constituição; 
11 - substituição de seus juízes; 

111 - procedimento de eleição, para cargos 
pelos membros efetivos, dentre os vitalícios, e onde 
especial, dentre os vitalícios que o integram, vedada, 
hipótese, a reeleição; 

de direção, 
houver órgão 

em qualquer 

IV - divulgação mensal 
a seus trabalhos no mês anterior. 

de dados estatísticos relativos 

§ 1 2 Para compor o "quorum" de julgamento, o 
magistrado, nos casos de ausência ou impedimento eventual, será 
substituído por outro da mesma Câmara ou Turma, na ordem de 
antigüidade, ou, se impossível, de outra, de preferência da mesma Seção 
especializada, na forma prevista no regimento interno. Na ausência de 
critérios objetivos, a convocação far-se-á mediante sorteio público, 
realizado pelo Presidente da Câmara, Turma ou Seção especializada. 

§ 2 2 - Em caso de vaga, licença ou afastamento de 
qualquer de seus membros, por prazo igualou superior a 30 (trinta) 
dias, ou, ainda, na impossibilidade de compor o "quorum", na forma do 
parágrafo anterior, poderão os tribunais ou seu órgão especial, pelo 
voto da maioria absoluta, convocar, em substituição, juízes singulares 
da entrância mais elevada, observando, sempre que possível, a primeira 
quinta parte da lista de antiguidade. 

§ 3 2 - Na hipótese de 
férias, não haverá redistribuição ou 
convocados, salvo o disposto no § 4º. 

afastamento, por 
passagem de autos 

licença ou 
aos juí zes 

§ 4 2 - Quando o afastamento for por período igualou 
superior a três dias, serão redistribuídos, mediante oportuna 
compensação, os feitos que, consoante fundada alegação do interessado, 
reclamem solução urgente. 

§ 52 O julgamento, que tiver sido iniciado, 
prosseguirá, computando-se os votos já proferidos, ainda que o 
magistrado afastado seja o relator. 

§ 6 2 - A lei poderá criar quadros de juízes substitutos 
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de segundo grau, nos Estados onde houver Tribunal 

Capítulo II - Disposições Especiais 

. asslm como 
Art. 7 2 Os Presidentes e Vice-Presidentes de 

os Corregedores, não poderão participar de 
Tribunal, 
Tribunal 

Eleitoral. 

Art. 8 2 Nos Tribunais, não poderão ter assento na 
mesma Turma, Câmara, Grupo ou Seção, cônjuges e parentes consangüíneos 
ou afins em linha reta, bem como em linha colateral até o terceiro 
grau. 

Parágrafo único - Nas sessões do Tribunal Pleno ou órgão 
especial, onde houver, o primeiro dos membros mutuamente impedidos, que 
votar, excluirá a participação do outro no julgamento. 

Art. 9 2 Compete aos Tribunais, originariamente, processar 
e julgar os mandados de segurança contra os próprios atos e os de seus 
dirigentes. 

Art. 10. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal e Territórios 
será composto de membros do Ministério Público, com mais de dez anos 
de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e reputação 
ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, 
indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das 
respectivas classes. 

§ 1 2 - Recebidas as indicações, o tribunal, pela 
maioria absoluta de seus membros efetivos, formará lista tríplice, 
enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, 
escolherá um de seus integrantes para nomeação. 

§ 2 2 

formação da lista, 
maioria simples. 

Após três escrutínios, se não 
por maioria absoluta, far-se - á 

for possível a 
a escolha, por 

§ 3 2 - Os juízes de Tribunais de Alçada, integrantes do 
quinto constitucional, terão acesso ao Tribunal de Justiça, mediante 
promoção, nos termos da Constituição. 

TÍTULO 111 

DOS MAGISTRADOS 

Capítulo I - Disposição Geral 

Art. 11. Consideram-se magistrados 
tribunais e os juízes de primeiro grau. 

Capítulo 11 - Da Investidura 

os membros dos 

Art. 12. A investidura em cargo de magistrado 
processar-se-á na forma prevista na Constituição e nesta lei. 

Art. 13. O ingresso na magistratura de . carrelra 
dar-se-á na forma dos artigos 59, 60 e 61. 

3 
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Capítulo 111 - Das Garantias 

Art. 14. São garantias da magistratura, nos termos da 
Constituição, a vitaliciedade, a inamovibilidade e a irredutibilidade 
de vencimentos. 

Art. 15. São vitalicios: 

I - a partir da posse: 
a) os Ministros do Supremo Tribunal Federal; 
b) os Ministros do Superior Tribunal de Justiça; 
c) os Ministros do Superior Tribunal Militar; 
d) os Ministros togados do Tribunal Superior do Trabalho; 
e) os Juizes dos Tribunais Regionais Federais; 
f) os Juizes togados dos Tribunais Regionais do Trabalho; 
g) os Desembargadores dos Tribunais de Justiça, os 

Juizes dos Tribunais de Alçada e dos Tribunais de segunda instância da 
Justiça Militar dos Estados. 

11 - após dois anos de exercicio, os juizes nomeados, 
em virtude de aprovação em concurso público de provas e titulos. 

Art. 16. O magistrado vitalicio somente perderá o cargo 
em virtude de sentença judicial transitada em julgado: 

I - em ação penal: 

a) por crime de responsabilidade; 
b) por infração penal comum, quando o ato praticado revele 

inidoneidade moral e seja incompativel com o exercicio do cargo; 
c) quando decretada em sentença condenatória. 

11 - em ação civel para a perda do cargo nas 
dos incisos I a V do art. 52, proposta pela União, pelos 
pelo Ministério Público respectivo, perante o Tribunal 
jurisdição para julgar o magistrado nos crimes comuns. 

hipóteses 
Estados ou 

que tiver 

Art. 17. Os juizes a que alude o inciso 11 do art. 
15, enquanto não adquirirem a vitaliciedade, não poderão perder o 
cargo, senão por deliberação do tribunal a que estiverem vinculados ou 
do respectivo órgão especial, tomada pelo voto da maioria absoluta de 
seus membros vitalicios. 

§ 1 2 

imediatamente anterior 
avaliarão a atuação dos 
organização judiciária. 

Para os fins deste artigo, no semestre 
à aquisição da vitaliciedade, os Tribunais 
juizes a eles vinculados, na forma da lei de 

§ 2 2 Afastado o juiz do exercicio do cargo por 
deliberação do Tribunal ou do respectivo órgão especial, na forma deste 
artigo, e decidindo-se pelo não vitaliciamento, a exoneração caberá ao 
Presidente do Tribunal, ainda que a decisão seja proferida após o 
biênio. 

Art. 18. Ressalvado o disposto no 
magistrado não poderá ser removido ou promovido 
assentimento, manifestado na forma da lei. 

artigo seguinte, o 
senão com seu 

Art. 19. O magistrado vitalicio poderá ser, por 
interesse público, removido, posto em disponibilidade ou aposentado, 
por voto de dois terços dos membros vitalicios do respectivo tribunal, 
assegurada ampla defesa. 
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Art. 20. A remoção prevista no 
.~. artlgo anterlor poderá 

ser: 
I - de membro de tribunal, de um para outro órgão; 

11 - de juiz de grau inferior, a ele vinculado. 

Parágrafo único - A remoção, por interesse público, de 
]U1Z de um Tribunal de Alçada para outro, será deliberada pelo Tribunal 
de Justiça. 

Art. 21. Ao magistrado vitalicio é assegurada a 
disponibilidade: 

I - em caso de mudança da sede do Juizo; 
11 - em caso de extinção do cargo. 

Parágrafo único - Nas hipóteses previstas neste 
será facultado ao magistrado requerer remoção para a nova sede 
ou o aproveitamento em cargo da mesma categoria da carreira. 

artigo, 
do Juizo 

termos da 
descontos 
servidores 

Art. 22. Os vencimentos dos juizes são irredutiveis, 
Constituição, permitidos, para fins previdenciários, 

fixados em lei, em base igual à estabelecida para 
públicos. 

nos 
os 
os 

Parágrafo único - Na disponibilidade ou aposentadoria, 
por interesse público, serão garantidos vencimentos ou proventos 
proporcionais ao tempo de serviço, assegurada, no primeiro caso, no 
minimo, uma terça parte dos vencimentos. 

Capítulo IV - Das Prerrogativas 

Art. 23. São prerrogativas do magistrado: 
I não ser preso senão por ordem escrita 

Tribunal ou do órgão especial competente para o julgamento, salvo 
flagrante de infração penal inafiançável, caso em que a autoridade, 
pena de responsabilidade, fará imediata comunicação e apresentação 
magistrado ao Presidente do referido Tribunal, a quem remeterá 
respectivos autos; 

do 
em 

sob 
do 
os 

11 ser 
especial de Estado Maior, 
órgão especial competente, 
final; 

recolhido a prisão especial, ou a sala 
por ordem e à disposição do Tribunal ou do 
quando sujeito a prisão antes do julgamento 

previamente 
inferior; 

111 - ser ouvido como testemunha em dia, hora e local 
ajustados com a autoridade ou juiz de instância igualou 

IV - não estar sujeito a notificação ou a intimação, 
salvo se expedida por autoridade judiciária competente; 

V - usar carteira funcional expedida pelo Tribunal, a 
que estiver vinculado, com força de documento legal de identidade e de 
autorização para porte de arma de defesa pessoal. 

Parágrafo único - Quando, no curso da investigação, hou­
ver indicio da prática de infração penal por parte do magistrado, a 
autoridade policial, civil ou militar, remeterá imediatamente os autos 
ao Tribunal ou órgão especial competente, para os devidos fins. 

Art. 24. Os membros do Supremo Tribunal Federal, do 
Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Superior Eleitoral, do 
Superior Tribunal Militar e do Tribunal Superior do Trabalho, têm o 
titulo de Ministro; os dos Tribunais de Justiça, privativamente, o de 
Desembargador; sendo o de Juiz exclusivo dos integrantes de outros 
Tribunais e da magistratura de primeira instância. 

5 
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Capítulo V - Do Tempo de Serviço 

Art. 25. A apuração do tempo de serviço será feita em 
dias. 

Art. 26. São considerados como de efetivo exercicio 
periodos em que o magistrado estiver afastado de suas funções em 
tude de: 

a) férias; 

os . 
Vlr -

b) licenças e afastamentos previstos nos artigos 39, 44 e 
45; 

c) trânsito; 
d) disponibilidade remunerada, exceto para promoção, 

quando o afastamento tiver caráter punitivo; 
e) prestação de serviços exclusivamente à Justiça 

Eleitoral. 

Art. 27. Será computado o tempo de exercicio da 
advocacia, como de serviço público: 

a) integralmente, para aposentadoria, observado o 
disposto nos artigos 202, § 2 2 , e 93, inciso VI, da Constituição; 

b) até o máximo de quinze anos, para efeito de 
gratificação adicional por tempo de serviço. 

Capítulo VI - Dos Vencimentos e Vantagens 

Art. 28. Os vencimentos e vantagens dos magistrados são 
estabelecidos em lei, de iniciativa dos Tribunais competentes, na forma 
da Constituição, não podendo, a titulo nenhum, exceder os dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal. 

§ 1 2 - Para os fins do disposto na parte final deste 
artigo, será considerada a soma percebida pelos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, a titulo de vencimento básico, representação e 
gratificação adicional, observada, quanto a esta última, a 
correspondência do tempo de serviço. 

§ 2 2 - Na fixação dos vencimentos, a lei observará a 
hierarquia entre as diversas categorias da carreira, não podendo a 
diferença, de uma para outra, ser superior a dez por cento. 

§ 3 2 - Nenhuma categoria funcional poderá ter seus 
vencimentos equiparados ou vinculados aos da magistratura. 

Art. 29. Os vencimentos dos magistrados da União e dos 
Estados ficarão automaticamente reajustados sempre que houver revisão 
geral da remuneração dos respectivos servidores públicos, nos mesmos 
indices e na mesma data. 

Art. 30. Os vencimentos dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, fixados em lei, corresponderão aos valores percebidos 
como remuneração, em espécie, a qualquer titulo, pelos membros do 
Congresso Nacional ou pelos Ministros de Estado. 

militares 
togados. 

Art. 31. Os vencimentos e vantagens dos 
do Superior Tribunal Militar serão iguais aos dos 

6 
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Art. 32. Os vencimentos dos membros~bunais de 
Justiça, fixados em lei, corresponderão aos valores percebidos como 
remuneração, em espécie, a qualquer título, pelos membros do Poder 
Legislativo ou pelos Secretários de Estado respectivos, observado o 
disposto na parte final do art. 28. 

Art. 33. Além do vencimento básico, poderão ser 
outorgadas aos magistrados, nos termos da lei, as seguintes vantagens: 

I - representação; 
11 - gratificação adicional de um por cento (1%), por 

ano de serviço, incidente sobre o vencimento básico e a verba de 
representação, observado o disposto no § 2 2 deste artigo e no inciso 
XIV do art. 37 da Constituição Federal. 

111 - ajuda de custo, para despesas de transporte, em 
caso de exercício fora da sede, e de despesas de mudança, em casos de 
promoção e remoção; 

IV - ajuda de custo, para moradia; 
V - gratificação pela prestação de serviço à Justiça 

Eleitoral; 
VI - gratificação pela 

do Trabalho, nas comarcas onde não 
Conciliação e Julgamento; 

prestação de serviço à Justiça 
forem instituídas Juntas de 

VII - gratificação pela prestação de servlço nos 
juizados especiais, exceto se houver vara especializada, e às turmas 
de recursos, a que se refere o inciso I do art. 98 da Constituição; 

VIII - gratificação de magistério, por aula proferida 
em curso oficial de preparação ou aperfeiçoamento de magistrados; 

IX - gratificação pelo efetivo exercício em comarca de 
difícil provimento, assim definida e indicada em lei; 

X - salário-família; 
XI - diárias, nos casos de 

necessidade ou conveniência do serviço; 
afastamento da sede, por 

XII - gratificação pelo exercício, em caráter cumulativo, 
de comarca ou vara, não excedente a 20% do vencimento do cargo de que é 
titular, qualquer que seja o número de acumulações. 

para todos 
exercício de 

§ 1 2 - A verba de representação 
os efeitos legais, salvo quando 
cargo ou função temporária . 

integra 
concedida 

os vencimentos 
em razão do 

§ 2 2 - É vedada a concessão de adicionais ou vantagens 
pecuniárias não previstas na presente lei, bem como em bases e limites 
superiores aos nela fixados. 

§ 3 2 - Em caso de substituição, o magistrado perceberá 
a diferença entre os vencimentos de seu cargo e os do substituído, bem 
como diárias e reembolso de despesas de transporte, se for o caso. 

§ 4 2 - O magistrado, pelo exercício de presidência de 
órgão jurisdicional, ou de quaisquer funções em órgão disciplinar ou de 
correição, bem assim em qualquer comissão, nenhuma vantagem pecuniária 
perceberá, salvo diárias ou reembolso de despesas de transporte, quando 
se deslocar de sua sede. 

Art. 34. Os magistrados perceberão anualmente décimo 
terceiro salário, com base na remuneração integral, podendo ser pago, 
em duas parcelas, juntamente com os vencimentos de junho e dezembro. 

7 
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o capítulo 
direitos: 

Capítulo VII - Dos Direitos 
\ 

Seção I - Disposição Geral 

Art. 35. Além dos vencimentos e vantagens, de que trata 
anterior, asseguram-se aos magistrados os seguintes 

I - férias anuais; 
11 - licenças e afastamentos; 

111 - aposentadoria. 

Seção 11 - Das Férias Anuais 

Art. 36. Os magistrados terão direito a férias anuais, 
por sessenta dias, coletivas ou individuais. 

§ 1 2 - Os membros do 
Tribunais Superiores gozarão de férias 
31 de janeiro e de 2 a 31 de julho. 

Supremo Tribunal Federal e dos 
coletivas, nos períodos de 2 a 

§ 2 2 - Os membros dos Tribunais Regionais do Trabalho 
e das Juntas de Conciliação e Julgamento terão férias individuais. 

§ 3 2 - Os membros de outros Tribunais e os demais juízes 
de primeiro grau gozarão de férias coletivas de 2 a 31 de janeiro e 
individuais quanto aos trinta dias restantes. 

§ 4 2 - Os Tribunais iniciarão e encerrarão seus 
trabalhos, respectivamente, no primeiro e último dias úteis, de cada 
período, com a realização de sessão. 

sobre o 
Câmaras 
fixadas. 

§ 52 - O regimento interno dos Tribunais poderá dispor 
funcionamento, durante o período de férias coletivas, de 

ou Turmas Especiais, com a composição e competência nele 

§ 6 2 - É vedado o afastamento do Tribunal ou de qualquer 
de seus órgãos judicantes, em gozo de férias individuais, no mesmo 
período, de juízes em número que possa comprometer o "quorum" do 
julgamento. 

. . 
§ 7 2 - O acúmulo de férias só é permitido, por 

necessidade de serviço, declarada pelo respectivo Tribunal. 
lmperlosa 

§ 8 2 - As férias individuais não poderão ser fracio ­
nadas em parcelas inferiores a trinta dias. 

terço (1/3) 
efetuará até 

§ 9 2 - As férias serão remuneradas com acréscimo de 
da remuneração global do magistrado e seu pagamento 

dois dias antes do início do respectivo período. 

um 
se 

eXlglr a 
coletivas, 

Art. 37. Se a necessidade do serviço jUdiciário lhes 
contínua presença nos Tribunais, nos períodos de férias 
gozarão, em compensação, de férias individuais: 

I - os Presidentes e Vice-Presidentes dos Tribunais; 
11 - os Corregedores; 

111 - os juízes das Turmas ou Câmaras de Férias. 

Art. 38. 
em que não houver Turma 
seu substituto legal, 
liberdade provisória ou 
que reclamem urgência. 

Durante as 
ou Câmara de 
decidir de 
sustação de 

8 

férias coletivas, nos Tribunais 
Férias, caberá ao Presidente, ou a 

pedidos de liminar, determinar 
ordem de prisão, e demais medidas 



. 
superlor 
licença 
dependem 

Seção III - Das Licenças e Afastamentos 

Art. 39. Conceder-se-á licença: 
I - para tratamento de saúde; 

II - por motivo de doença em pessoa da familia; 
III - para repouso à gestante. 

Art. 40. A licença para tratamento de 
a trinta dias, bem como as prorrogações 

por periodo ininterrupto, também superior 
de inspeção por junta médica. 

saúde, por prazo 
que importem em 

a trinta dias, 

Art. 41. O magistrado poderá obter licença por motivo 
de doença na pessoa de cônjuge ou companheiro, ascendente, descendente, 
irmão ou dependente, provando ser indispensável sua assistência ao 
enfermo. 

Art. 42. Será concedida à magistrada-gestante licença 
pelo prazo de cento e vinte dias. 

qualquer 
qualquer 

Art. 43. O magistrado licenciado 
das suas funções jurisdicionais ou 

outra função pública ou particular. 

não pode exercer 
administrativas, nem 

Parágrafo único Salvo contra-indicação médica, o 
magistrado licenciado poderá proferir decisões em processos que, antes 
da licença, lhe tenham sido conclusos, ou participar de julgamento em 
processos que hajam recebido seu visto, como relator ou revisor. 

Art. 44. Sem prejuizo de quaisquer direitos, vencimentos 
ou vantagens, o magistrado poderá afastar-se de suas funções: 

I - por oito dias consecutivos, por motivo de: 
a) casamento; 
b) falecimento de cônjuge ou companheiro, ascendente, 

descendente, irmão ou dependente; 
II - por cinco dias consecutivos, por motivo de pater-

nidade. 

.. Art. 45. A critério do Tribunal competente ou de seu 
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órgão especial, poderá ser concedido afastamento ao magistrado, sem 
prejuizo de quaisquer direitos, vencimentos e vantagens: 

I - para freqüência a cursos ou seminários de 
aperfeiçoamento e estudos, pelo prazo máximo de dois anos; 

II - para prestação de serviços, exclusivamente, à 
Justiça Eleitoral; 

III - para direção de escola de formação e aperfeiçoamen­
to de magistrados, por prazo não superior a dois anos; 

IV - para realização de missão ou serviços relevantes 
à administração da justiça. 

Parágrafo único - É facultado ao magistrado afastar - se do 
exercicio da função, sem prejuizo de direitos e vantagens, para exercer 
mandato de presidente de associação de classe de magistrados. 

Seção IV - Da Aposentadoria 

Art. 46. Ressalvado o disposto nos artigos 89 e 90, a 
aposentadoria dos magistrados, com proventos integrais, é compulsória, 
por invalidez ou aos setenta anos de idade, e facultativa, aos trinta 
anos de serviço, após cinco anos de exercicio efetivo na judicatura. 

9 
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§ 1 2 - Os proventos dos 
para a aposentadoria, corresponderão à 
de 10%. 

magistrad~empo de serviço 
remuneração integral acrescida 

§ 
pagos na mesma 
em atividade, 
Judiciário. 

2 2 - Os proventos dos magistrados aposentados serão 
ocasião em que o forem os vencimentos dos magist r ados 
figurando em folha de pagamento expedida pelo Poder 

Art. 47. Os proventos da aposentadoria serão revistos, 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remunera ­
ção dos magistrados em atividade, sendo também estendidos aos inativos 
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos magis ­
trados em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo em que se deu a aposentadoria. 

Art. 48. Os Tribunais disciplinarão, nos regimentos in­
ternos, o processo de aposentadoria compulsória por limite de idade ou 
invalidez. 

Parágrafo único - Na verificação da invalidez 
trado, serão observados os seguintes requisitos: 

do magls -

I - o processo terá início a requerimento do magistra­
do, por ordem do Presidente do Tribunal, de ofício, em cumprimento de 
deliberação do Tribunal ou de seu órgão especial ou por provocação da 
Corregedoria de Justiça; 

11 - tratando-se de verificação de incapacidade mental, 
o Presidente do Tribunal nomeará curador ao paciente, sem prejuízo da 
defesa que este queira oferecer pessoalmente, ou por procurador que 
constituir; 

111 - o paciente deverá ser afastado, desde logo, do 
exercício do cargo, até final decisão, devendo ficar concluído o 
processo no prazo de sessenta dias; 

IV - a recusa do paciente em submeter-se a perícia 
médica permitirá o julgamento baseado em quaisquer outras provas; 

V - o magistrado que, por dois anos consecutivos, afas­
tar - se, ao todo, por seis meses ou mais, para tratamento de saúde, de ­
verá submeter-se, ao requerer nova licença para igual fim, dentro de 
dois anos, a exame para verificação de invalidez; 

VI - se o Tribunal ou seu órgão especial concluir pela 
incapacidade do magistrado, comunicará imediatamente a decisão à 
autoridade competente, para os devidos fins. 

Capítulo VIII - Do Regime Disciplinar 

Seção I - Disposição Geral 

Art. 49. Este capítulo regula a responsabilidade 
plinar do magistrado, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
nal. 

disci -. . 
crlml -

particular; 

de sua função; 

. 
cumprlr as 
exatidão; 

Seção 11 - Dos Deveres e das Proibições 

Art. 50. São deveres do magistrado: 

I - manter conduta irrepreensível na vida pública e 

11 - zelar pelo prestígio da Justiça e pela dignidade 

111 - praticar os 
disposições legais, 

10 

atos de ofício, cumprir e fazer 
com independência, serenidade e 
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~cvt ' 
IV - comparecer pontualmente à h~iciar- se o 

expediente, audiência ou sessão, e não se ausentar injustificadamente 
antes de seu término; 

V - não exceder, sem justo motivo, os prazos para 
decidir ou despachar; 

VI - determinar as providências necessárias para 
que os atos processuais se realizem nos prazos legais; 

VII - não manifestar opinião, por qualquer meio de 
comunicação, sobre processo pendente de julgamento, seu ou de outrem, 
ou juízo depreciativo sobre despachos, votos ou decisões de órgãos 
judiciais, ressalvada a crítica nos autos e em obras técnicas ou no 
exercício do magistério; 

VIII - exercer permanente fiscalização sobre os 
servidores subordinados, especialmente no que se refere à cobrança de 
custas, emolumentos e despesas processuais, mesmo que não haja 
reclamação dos interessados; 

IX - tratar com urbanidade as partes, os membros do 
Ministério Público, os advogados, as testemunhas, os funcionários e 
auxiliares da Justiça, e atender aos que o procurarem, a qualquer 
momento, quando se trate de providência, que reclame e possibilite 
solução de urgência; 

X - residir na sede de sua jurisdição. 

Art. 51. Os juízes remeterão, até o dia dez 
mês, ao órgão corregedor competente, informação sobre os 
distribuídos, julgados ou em andamento, no mês anterior. 

de cada 
feitos 

Art. 52. Ao magistrado é vedado: 
I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo 

ou função, salvo uma de magistério; 

participação 

comercial, 
cotista; 

11 - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou 
em processo; 

111 - exercer atividade político-partidária; 
IV - exercer o comércio ou participar de sociedade 

inclusive de economia mista, exceto como acionista ou 

V -
civil, associação 
salvo de associação 

exercer cargo de direção ou técnico de sociedade 
ou fundação, de qualquer natureza ou finalidade, 
de classe de magistrados e sem remuneração. 

Parágrafo único - Não se incluem 
I e V as atividades exercidas em curso ou 
aperfeiçoamento de magistrados, criados ou 
Judiciário. 

nas vedações 
escola de 

reconhecidos 

dos incisos 
formação e 
pelo Poder 

Seção 111 - Das Penas Disciplinares 

Art. 53. A atividade censória dos Tribunais e seus 
órgãos disciplinares será exercida por membros vitalícios, com o 
resguardo devido à dignidade e à independência do magistrado, a este 
sempre assegurada ampla defesa. 

Art. 54. Salvo os casos 
linguagem, o magistrado não pode ser 
opiniões que manifestar ou pelo teor das 

de grave incontinência de 
punido ou prejudicado pelas 
decisões que proferir. 

Art. 55. São penas disciplinares: 
I - advertência; 

11 - censura; 
111 - disponibilidade; 

IV - demissão. 

11 
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§ 1 2 - As penas de advertência e c sura são aplicáveis a 
qualquer magistrado, a de disponibilidade exclusivamente a juiz 
vitalício e a de demissão apenas a juiz não vitalício. 

§ 2 2 - As penas previstas nos incisos I, 11 e IV deste 
artigo somente serão aplicadas por voto da maioria absoluta dos membros 
vitalícios do respectivo Tribunal, e a do inciso 111, por voto de dois 
terços, assegurada, em qualquer caso, ampla defesa. 

nal, a 
inicial, 
interesse 

§ 3 2 - Na hipótese de disponibilidade punitiva, o Tribu­
requerimento do interessado, passados cinco anos do termo 
examinará a ocorrência, ou não, de cessação do motivo de 
público, que a determinou. 

Art. 56. A pena de advertência será aplicada reservada­
mente, por escrito, em caso de negligência no cumprimento dos deveres 
do cargo. 

Art. 57. A pena de censura será aplicada reservadamente, 
por escrito, em caso de reiterado descumprimento dos deveres do magis ­
trado, se a infração não justificar pena mais grave. 

Parágrafo único - O juiz punido com a pena de 
poderá figurar em lista de promoção por merecimento, pelo 
ano, contado da imposição da pena. 

censura não 
prazo de um 

Art. 58. A pena de demissão a juiz não vitalício poderá 
ser aplicada: 

I - por negligência contumaz no cumprimento dos deveres 
do cargo; 

11 - por procedimento incompatível com a dignidade, a 
honra e o decoro de suas funções; 

111 - por escassa ou insuficiente capacidade de trabalho, 
ou por procedimento funcional incompatível com o bom desempenho das 
atividades do Poder Judiciário; 

IV - por prática de atos vedados pelo art. 52. 

TíTULO IV 

DA MAGISTRATURA DE CARREIRA 

Capítulo I - Do Ingresso 

Art. 59. O ingresso na magistratura de carreira dar - se- á 
em cargo de juiz substituto, mediante nomeação, após concurso público 
de provas e títulos, organizado e realizado, na forma da lei e das ins ­
truções baixadas pelo Tribunal competente, com a participação da Ordem 
dos Advogados do Brasil. 

títulos, a 
candidatos, 
magistratura. 

§ 

lei 
em 

1 2 Sem prejuízo do concurso público de provas e 
poderá prever a freqüência e aproveitamento dos 

curso oficial de preparação para ingresso na 

§ 2 2 - O representante da Ordem dos Advogados do Brasil 
será indicado pelo Conselho Seccional do Estado onde se realizar o con ­
curso regional ou estadual, ou pelo Conselho Federal, se se tratar de 
concurso de âmbito nacional. 

§ 3 2 - Os candidatos serão submetidos a investigação, 
relativa aos aspectos moral e social, e a exame de sanidade física e 

12 
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mental, conforme dispuser a lei. 

§ 4 2 - Serão indicados para nomeação, pela ordem de 
classificação, candidatos em número correspondente às vagas. 

Art. 60. A nomeação será feita pelo Presidente do 
Tribunal que realizou o concurso, observada a ordem de classificação. 

Parágrafo único - A nomeação ficará automaticamente sem 
efeito, se o magistrado não entrar em exercicio dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, prorrogável por mais 30 (trinta). 

Art. 61. O Juiz, no ato da posse, deverá apresentar de­
claração pública de seus bens e prestará o compromisso de desempenhar 
com retidão as funções do cargo, cumprindo a Constituição e as leis. 

Art. 62. Empossado, o juiz poderá 
treinamento, na forma da lei. 

Capítulo 11 - Do Reingresso 

ser submetido a 

Art. 63. A reintegração no cargo de magistrado será 
feita em decorrência de sentença transitada em julgado, com 
ressarcimento dos vencimentos e vantagens não percebidos em razão do 
afastamento, assegurada a contagem de tempo de serviço. 

reintegração 
salvo se for 

Parágrafo único - O ocupante do cargo, 
referida neste artigo, será posto em 

removido ou promovido para outro cargo. 

no qual se der a 
disponibilidade, 

Art. 64. O magistrado em disponibilidade poderá retornar 
ao exercicio da judicatura, mediante aproveitamento. 

Parágrafo único - Salvo se tiver aceito outro cargo de 
igual categoria ou a sede de outra categoria, se promovido, o 
magistrado será aproveitado na sede judiciária que ocupava quando posto 
em disponibilidade não punitiva, na primeira vaga de merecimento que 
ocorrer. 

Art. 65. Ao retornar à atividade será o magistrado sub­
metido a inspeção médica e, se julgado incapaz, aposentado 
compulsoriamente, com as vantagens a que teria direito, se efetivado o 
seu retorno. 

Art. 66. Na magistratura não serão permitidas 
nem readmissão. 

Capítulo 111 - Da Promoção e do Acesso 

reversão 

Art. 67. A promoção será feita, de entrância para 
entrância, ou de uma para outra categoria da carreira, alternadamente, 
por antigüidade e merecimento, observadas as seguintes normas: 

I - é obrigatória a promoção do juiz que figure por 
três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento; 

11 - a promoção por merecimento pressupõe dois anos de 
serviço na respectiva entrância ou categoria da carreira e integrar o 
juiz a primeira quinta parte da lista de antigüidade desta, salvo se 
não houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago; 

111 a lista tríplice para promoção por merecimento 
será organizada pelos membros vitalicios do tribunal, considerados os 
critérios da presteza e segurança no exercicio da jurisdição, a 

13 
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freqüência e o aproveitamento em cursos, oficiais u reconhecidos, de 
aperfeiçoamento, onde houver; 

IV - na promoção por antigüidade, o tribunal somente 
poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto de dois terços de seus 
membros vitalicios, conforme procedimento próprio, previsto no 
regimento interno, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação. 

Art. 68. O acesso aos tribunais de segundo grau far-
se-á por antiguidade e merecimento, alternadamente, apurados na última 
entrância ou categoria da carreira ou, onde houver, no Tribunal de 
Alçada, quando se tratar de promoção para o Tribunal de Justiça, 
observados, no que couber, os artigos 10, § 2 2 , e 67. 

Capítulo IV - Da Remoção e da Permuta 

Art. 69. A remoção de magistrado far-se-á de um cargo 
para outro da mesma categoria da carreira, ou de um órgão para outro do 
mesmo tribunal. 

§ 1 2 - A remoção será voluntária ou por interesse públi­
co, observado o disposto nos artigos 18 a 21. 

§ 2 2 - A remoção precederá ao provimento inicial e à 
promoção por merecimento, observado o disposto na lei de organização 
judiciária. 

§ 3 2 - Havendo mais de uma vara ou junta, na comarca 
ou sede judiciária, terão seus juizes preferência em relação aos demais 
da mesma entrância ou categoria da carrelra. 

§ 4 2 - Havendo mais de um interessado na remoção, terá 
preferência o mais antigo, salvo motivo de relevante interesse público, 
declarado por voto da maioria absoluta dos membros vitalicios do 
respectivo tribunal. 

Art. 70. Será permitida a permuta 
da mesma entrância ou categoria da carrelra. 

entre magistrados 

Parágrafo único - Na permuta entre magistrados de tribu­
nais, será observado o quinto constitucional. 

Art. 71. O Tribunal competente, pelo voto da maioria 
de seus membros vitalicios, decidirá sobre a conveniência da remoção ou 
da permuta. 

TíTULO V 

DA FORMAÇÃO DO MAGISTRADO 

Capítulo I - Das Disposições Gerais 

Art. 72. A União, os Estados e o Distrito Federal 
manterão sistema de formação dos respectivos magistrados. 

Art. 73. A formação dos magistrados será realizada em 
cursos de preparação e aperfeiçoamento ministrados em centro de estudos 
ou escola. 

Parágrafo único - Para formação dos magistrados, de que 
trata este artigo, a União, os Estados e o Distrito Federal poderão 

14 
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celebrar convênios. 

Art. 74. 
aposentado, a direção 

Caberá a magistrado vi alicio, em atividade ou 
das instituições referidas no artigo anterior. 

Art. 75. O magistrado poderá participar de atividade de 
escola ou centro de estudos, também como professor ou expositor. 

Capítulo 11 - Do Centro Nacional de Estudos Judiciários 

Art. 76. Funcionará junto ao Supremo Tribunal Federal 
e sob sua direção o Centro Nacional de Estudos Judiciários. 

Art. 77. Compete ao Centro Nacional de Estudos 
Judiciários: 

I - definir, com a colaboração dos Tribunais e de 
Associações de Magistrados, as diretrizes básicas para a 
formação dos juizes e aperfeiçoamento dos serviços judiciários; 

11 - criar a Escola Nacional de Magistratura, com a 
colaboração dos Tribunais, observado o disposto no art. 74; 

111 promover cursos, congressos, simpósios e 
conferências; 

IV registrar escolas e cursos de preparação e 
aperfeiçoamento de magistrados, devidamente reconhecidos; 

v - manter o banco nacional de dados do Poder Judiciá-

VI - realizar estudos relativos à alteração do Estatuto 
da Magistratura; 

VII - promover estudos destinados à apresentação, pelo 
Poder Judiciário, de sugestões aos outros Poderes, para adoção de 
medidas ou elaboração de normas tendentes à melhoria da prestação 
jurisdicional; 

§ 1 2 - O Supremo Tribunal Federal estabelecerá as normas 
necessárias à organização e funcionamento do Centro Nacional de Estudos 
Judiciários. 

§ 2 2 - As diretrizes básicas previstas no inciso I deste 
artigo, quanto à formação dos magistrados, conterão, além de outras, 
disposições sobre: 

I - duração dos cursos; 
11 - disciplinas obrigatórias; 

111 - carga horária minima; 
IV - qualificação do pessoal docente; 

V - freqüencia e avaliação de aproveitamento. 

Capítulo 111 - Das Escolas de Magistratura 

Art. 78. As Escolas de Magistratura destinam-se à 
preparação e aperfeiçoamento de magistrados. 

Art. 79. Compete às Escolas de Magistratura: 
I - realizar cursos, de caráter permanente, observando 

as diretrizes básicas a que se refere o inciso I do art. 77; 
11 - promover congressos, simpósios e conferências so­

bre temas relacionados à formação dos magistrados, ao aperfeiçoamento 
dos serviços judiciários e da prestação jurisdicional; 

111 - enviar sugestões ao Centro Nacional de Estudos 
Judiciários, inclusive para os fins constantes do item VII do art. 77. 

15 
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Art. 80. Os Tribunais federais e es~~~pelo 
maioria absoluta de seus membros vitalicios, poderão reconhecer 
de magistratura, no âmbito da respectiva jurisdição. 

TíTULO VI 

voto da 
escola 

DO CONSELHO NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

Art. 81. Fica criado, junto ao Supremo Tribunal 
Federal, o Conselho Nacional de Administração da Justiça, composto de 
11 membros: 

I - o Presidente e o Vice-Presidente do Supremo Tribu-
nal Federal; 

11 - três outros Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
por este escolhidos, com mandato de dois anos, admitida a recondução 
por um periodo; 

111 - os Presidentes dos quatro Tribunais Superiores; 
IV - dois Presidentes de Tribunais de Justiça, 

escolhidos, com os respectivos suplentes, pelos Presidentes desses 
Tribunais, na forma do Regimento Interno do Conselho. 

§ 1 2 - As funções de Presidente e Vice-Presidente do 
Conselho, de que trata este artigo, serão exercidas pelo Presidente e 
Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

§ 2 2 - Os Ministros do Supremo Tribunal Federal, não 
eleitos, poderão ser convocados pelo Presidente, observada a ordem de 
antigüidade, para substituir os membros do Conselho, de que trata o 
inciso 11 deste artigo, nos casos de impedimento ou afastamento 
temporário. 

Art. 82. Compete ao Conselho Nacional de Administração 
da Justiça: 

I - zelar pela autonomia do 
como pelo respeito às prerrogativas e pelo 
da magistratura; 

Poder Judiciário, bem 
cumprimento dos deveres 

11 - coordenar, no âmbito administrativo, a aplicação 
deste estatuto pelos tribunais federais ou estaduais; 

111 - conhecer de questões relativas a 
ordem institucional do Poder Judiciário; 

interesses de 

IV - responder a consulta formulada por tribunal, sobre 
questões compreendidas nos itens anteriores, com a finalidade de 
estabelecer orientação uniforme; 

V - elaborar o regimento interno e organizar seus . 
servlços. 

Art. 83. Poderão dirigir-se ao Conselho, sobre qualquer 
matéria de sua competência: 

I - os tribunais; 
11 - o Procurador-Geral da República; 

111 - o Advogado-Geral da União; 
IV - o Procurador-Geral da Justiça de Estado ou do 

Distrito Federal; 
V - o Procurador-Geral 

Federal; 
VI - o Conselho Federal 

Advogados do Brasil. 

de Estado ou do Distrito 

ou Seccional da Ordem dos 

Art. 84. As deliberações do Conselho serão comunicadas 
aos órgãos e autoridades competentes, para os devidos fins. 
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( 

Art. 85. Os membros do 
Administração da Justiça não perceberão 
exercicio de suas funções, ressalvada, quando 
de despesas de transporte e hospedagem. 

Co Nacional de 
qualquer vantagem pelo 
for o caso, a indenização 

TíTULO VII 

DOS JUíZES DE INVESTIDURA TEMPORÁRIA 

Capítulo I - Disposições Gerais 

Art. 86. São juizes de investidura temporária: 
I - os juizes dos Tribunais Eleitorais, nomeados dentre 

advogados; 
11 - os juizes classistas dos Tribunais do Trabalho e 

das Juntas de Conciliação e Julgamento; 
111 - os juizes de paz; 

IV - os juizes leigos aos quais se refere o inciso I do 
art.98 da Constituição. 

Parágrafo único - Dentre os juizes de 
temporária, só se consideram magistrados os referidos 
11 deste artigo, aplicando-se-lhes, no que couber, 
presente estatuto. 

investidura 
nos incisos I e 

as normas do 

Art. 87. O tempo de serviço público, 
]U1Z temporário, será computado integralmente para 
aposentadoria e de disponibilidade e, em se tratando 
público, para todos os efeitos legais, exceto para 
merecimento. 

prestado como 
os efeitos de 
de funcionário 

promoção por 

Capítulo 11 - Dos Juízes Classistas da Justiça do Trabalho 

empregados e 
permitida, em 

Art. 88. O mandato dos representantes 
empregadores na Justiça do Trabalho é 

qualquer instância, uma recondução. 

classistas de 
de três anos, 

Parágrafo único Os juizes classistas das Juntas de 
Conciliação e Julgamento e seus suplentes, por dia de comparecimento às 
audiências, até o máximo de vinte dias por mês, receberão, 
exclusivamente, a gratificação fixada em lei, não excedente a dois 
terços do vencimento 
básico e representação do Juiz Presidente. 

aposentado: 

computado 
Social. 

Art. 89. O ]U1Z classista da Justiça do Trabalho será 

I - por invalidez; 
11 - compulsoriamente, aos setenta anos de idade; 

111 - voluntariamente, após trinta anos de serviço, 
o tempo de atividade remunerada abrangida pela previdência 

Parágrafo único - Nas hipóteses previstas nos itens 11 e 
111, a aposentadoria somente será concedida se o juiz, ao implementar a 
condição, estiver no oficio judicante e contar, no cargo em que a 
requerer, pelo menos cinco anos continuos de efetivo exercicio. 

17 
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Art. 90. Os proventos de 
~ 

aposentadorla, a que se refere 
o artigo anterior, serão: 

I - integrais, quando o juiz classista: 

a) contar trinta e cinco anos de serviço; 
b) se invalidar, por acidente em serviço ou por moléstia 

grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei. 

11 - proporcionais ao tempo de serviço, quando 
. . 

o ]U1Z 
classista: 

a) for aposentado compulsoriamente e contar menos de 
trinta e cinco anos de serviço; 

b) aposentar-se voluntariamente e contar malS de trinta 
e menos de trinta e cinco anos de serviço. 

Capítulo 111 - Da Justiça de Paz 

Art. 91. A União, no Distrito Federal e Territórios, 
e os Estados criarão Justiça de Paz, remunerada, composta de cidadãos 
eleitos pelo voto direto, universal e secreto, com mandato de quatro 
anos e competência para celebrar casamentos, verificar, de ofício ou em 
face de impugnação apresentada, o processo de habilitação e exercer 
atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 
previstas na legislação. 

Parágrafo único - Verificando irregularidade ou 
de casamento, de ofício ou em caso de impugnação, o juiz 
submeterá o processo ao juiz de direito competente. 

nulidade 
de paz 

Art. 92. O processo eleitoral para a escolha dos juízes 
de paz será estabelecido nas leis de organização judiciária dos Estados 
e do Distrito Federal e realizado sob a presidência de juiz eleitoral e 
fiscalização do Ministério Público Eleitoral. 

§ 1 2 - O prazo de inscrição de candidatos será fixado 
em edital expedido pelo juiz eleitoral competente . 

§ 2 2 - A eleição dos 
com pleito para mandatos políticos. 

juízes de paz não será simultânea 

§ 3 2 - Para a candidatura a ]U1Z de paz serão exigidas, 
além de outras estabelecidas na legislação dos Estados ou do Distrito 
Federal, as seguintes condições: 

I - a nacionalidade brasileira; 
11 - o pleno exercício dos direitos políticos; 

111 - o alistamento eleitoral; 
IV - o domicílio eleitoral no município onde existir a 

vaga e a residência na área da respectiva competência; 
V - idade mínima de vinte e um anos. 

§ 4 2 - A inscrição será requerida pessoalmente pelo 
candidato. 

§ 52 - Cada juiz de paz será eleito com um suplente, 
que o sucederá ou substituirá, nas hipóteses de vacância ou de 
impedimento. Nos casos de falta, ausência ou impedimento do juiz de paz 
e de seu suplente, caberá ao juiz de direito competente a nomeação de 
juiz de paz "ad hoc". 

Art. 93. As leis de organização judiciária 
sobre as atribuições conciliatórias, ou de outra natureza, sem 
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jurisdicional, da competência do juiz de paz e o 
respectivo, dispensada a presença de advogado. 

procedimento 

§ 1 2 - A remuneração dos juízes de paz 
estabelecida pela União, no Distrito Federal e Territórios, e 
Estados, vedada a percepção de custas ou emolumentos. 

será 
pelos 

§ 2 2 - O servidor público, no exercício do mandato de 
juiz de paz, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função, contando 
o tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto promoção por 
merecimento, e mantido o regime previdenciário correspondente. 

Art. 94. Ao juiz de paz é 
político-partidária. 

vedado exercer atividade 

assegurará 
julgamento. 

Art. 95. O exercício efetivo das funções de juiz de paz 
prisão especial, em caso de crime comum, até definitivo 

Art. 96. A Corregedoria-Geral da Justiça dos Estados e 
do Distrito Federal exercerá fiscalização sobre os serviços da Justiça 
de Paz. 

Capítulo IV - Dos Juízes Leigos 

Art. 97. A União, no Distrito Federal e nos 
Territórios, e os Estados, ao criarem os juizados especiais a que se 
refere o inciso I do art. 98 da Constituição Federal, poderão compô- los 
com juízes togados ou togados e leigos. 

Art. 98. A escolha de juízes leigos será feita pelo 
Presidente do Tribunal de Justiça dos Estados ou do Distrito Federal e 
Territórios, entre cidadãos brasileiros, maiores de vinte e um anos, 
moralmente idôneos. 

§ 1 2 - A investidura de juízes leigos será por um biênio, 
admitida uma recondução . 

§ 2 2 - A função de juiz leigo será exercida gratuitamente 
e considerada como servlço público relevante. 

TÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 99. Salvo se servidor efetivo de juízo ou 
tribunal, não poderá ser nomeado, para cargo em comissão, ou designado, 
para função gratificada, cônjuge, companheiro ou parente, até o 
terceiro grau civil, inclusive, de qualquer dos respectivos membros ou 
juízes, em atividade. 

Parágrafo único - Não pode ser designada assessor ou 
auxiliar de magistrado qualquer das pessoas referidas neste artigo. 

Art. 100. A lei disporá sobre a inclusão, no orçamento 
do Poder Judiciário da União, do Distrito Federal e dos Estados, de 
dotação destinada ao custeio de benefícios devidos aos dependentes dos 
magistrados falecidos, correspondentes aos vencimentos percebidos na 
atividade. 
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DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 101. Dentro de seis meses, contados da vigência 
desta lei, os Estados adaptarão sua organização judiciária aos 
preceitos nela estabelecidos. 

Art. 102. Observado o disposto no 
Disposições Transitórias da Constituição, os 
providências imediatas para que os vencimentos, 
vantagens e os adicionais, bem como os proventos de 
estejam sendo percebidos em desacordo com esta lei, 
reduzidos aos limites dela decorrentes. 

art. 17 do Ato das 
Tribunais adotarão 

a remuneração, as 
aposentadoria, que 
sejam imediatamente 

Art. 103. Os adicionais por tempo de serviço, já 
concedidos aos magistrados, ficam transformados em anuênios. 

Art. 104. O Supremo Tribunal Federal tomará as 
providências necessárias à criação do Centro Nacional de Estudos 
Judiciários e da Escola Nacional da Magistratura e encaminhará ao 
Congresso Nacional o respectivo projeto de lei. 

Art. 105. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 106. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasilia, 

Ministro SYDNEY SANCHES Presidente, Ministro JOSÉ 
CARLOS MOREIRA ALVES, Ministro JOSÉ NÉRI DA SILVEIRA, Ministro LUIZ 
OCTÁVIO PIRES E ALBUQUERQUE GALLOTTI - Vice-Presidente, Ministro PAULO 
BROSSARD DE SOUZA PINTO, Ministro JOSÉ PAULO SEPÚLVEDA PERTENCE, 
Ministro JOSÉ CELSO DE MELLO FILHO, Ministro CARLOS MÁRIO DA SILVA 
VELLOSO, Ministro MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO, Ministro ILMAR 
DO NASCIMENTO GALVÃO e Ministro Francisco REZEK. 
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I.CCISLAC'AO CITADA, A"'IAADA "eLA C'OOIWINAC'ACI 
l>AS COMI'SOC' "1/tMANIN'I'U 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA ISEDERATlVA DO BRASIL 

1988 

Titulo 11 

DOS DIRFJTOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

- - - -

Capítulo 11 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

r·~· São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais além 
e ou os que Visem à melhoria de sua condição social: ' 

- - - -
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com pelo me-

nos, um terço a mais do que o salário normal; , 

- - -

XIX licençll-petemidade, nos termos fIXados em lei; 

Titulo '" 

DA ORGANIZAÇAo DO ESTADO 

Capitulo VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA 

Seção! 

Disposições Gerais 

Art. ~~ A administração pública direta. indireta ou funda. 
clona . e qualquer dos Poderes da União. dos Estados do 
Dlstnto Federal e dos Munieipios obedecerá aos rinei io~ de 
legalidade. Impessoalidade. moralidade. publicidad~ e taP b ' 
ao segUinte: . m em. 

- - - - --

x - a revisão geral da remuneração dos servidores públi­
cos. sem distinção de índices entre servidores públicos civis 
e militares. far-se-á sempre na mesma data: 

XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores 
entre a maior e a menor remuneração dos servidores públ icos. 
observados. como limites máximos e no ãmbito dos respectivos 
poderes. os valores percebidos como remuneração. em especie. 
a qualquer título. por membros do Congresso Nacional. Ministros 
de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e seus 
correspondentes nos Estados. no Distrito Federal e nos Territó· 
rios. e. nos Municípios. os valores percebidos como remune­
ração. em espé~e . pelo Prefeito; 
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Seção 1/ 

Dos Servidores Públicos Civis 

Art. 39. A União. os Estados. o Distrito Federal e os Muni­
cipios instituirão. no ãmbito de sua competência. regime juridico 

unico e planos de carreira .parll os servidores d/l administração 
publlc/I direta. dIIs autarquiaS e dIIs fundllções públic/ls. 

. ~ l ' A lei IIssegurará. aos servidores da administrllçilO 
direta. Isonomia de vencimentos para cllrgos de /ltribuições 
Iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores 
dos Poderes Executivo. Legislativo e Judiciário. ressalvadas /lS 
vantagens de caráter individual e as relativas 11 nlltureza ou !lO 
local de trabalho. 

§ 2" Aplica-se a esses servidores o disposto no /Ir!. 7'. 
IV. V1. V11. V111. IX. XII. XIII. X:V. XV1, XV1I , XV1I1 , XIX, XX, XXII, XXIII 
e XXX. 

Art. 40. O servidor será aposentado: 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos inte­
grais quando decorrentes de acidente em serviço, moléstia pro­
fissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas 
em lei. e proporcionais nos demais CllSOS; 

11 - compulsoriamente, 1I0S setenta anos de idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço; 

111 - voluntariamente: 

a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos 
trinta, se mulher, com proventos integrais; 

b) aos trinta anos de efetivo exercicio em funções de mll­
gistério. se professor, e vinte e cinco, se professora, com proven­
tos integrais; 

c) aos trinta anos de serviço. se homem, e aos vinte e 
cinco, se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo; 

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos 
sessenta, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço'-

§ 2" A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou 
empregos temporários. 

§ 4' Os proventos da /lposentlldoria serão revistos, na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modlfi; lIr 
a remuneração dos servidores em atividade, sendo tambem 
estendidos aos inativos quaisquer benefiCIOS ou ~antagens poste­
riormente concedidos IIOS servidores em atividade. _,nclus,ve 
qUllndo decorrentes da transformação ou reclas.slficaçao do car­
go ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da 
leI. 

Titulo IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

Capítulo I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção IX 
Da Fiscalização Contábil, 
Financeira e Orçamentária 

Art. 71. O controle extemo, a cargo do Congresso Nllcional. 
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, 
!lO qual compete: 

IV - realiÜtr, por iniciativa própria, da Câmara dos Depu­
tados, do Senado Federal , de Comissão técnica ou de inquérito, 
inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamen­
tária , operacional e patrimonial, nas unidades administrativas 
dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário. e demais entida­
des referidas no inciso 11; 

• 
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Capitulo 111 

DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 
DisposIções Gerais 

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 

I - o Supremo Tribunill Federal ; 

11 - o Superior Tribunal de Justiça; 

111 - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; 

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho; 

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; 

VI - os Tribunais e Juízes Militares; 

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Fede· 
ral e Territórios. 

Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal e os Tribu· 
nais Superiores têm sede na Capital Federal e jurisdição em 
todo o território nacional. 

Art. 93. Lei complementar. de iniciativa do Supremo Tribunal 
Federal. disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados 
os seguintes princípios: 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz 
substituto. através de concurso público de provas e titulos. com 
a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas 
as suas fases. obedecendo· se. nas nomeações, à ordem de 
classificação; 

11 - promoção de entrãncia para entrância, altemadamen· 
te. por antiguidade e merecimento. atendidas as seguintes nor· 
mas: 

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três 
vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento· 

• 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos 
de exercicio na respectiva entrância e integrar o ju:z a primeira 
quinta parte da lista de antiguidade desta. salvo SI, não houver 
com bis requisitos quem aceite o lugar vago; 

c) aferição do merecimento pelos critérios da presteza 
e segurança no exercício da jurisdiçiio e pela freqüência e apro­
veitamento em cursos reconhecidos de aperfeiçoamento; 

d) na apuraçâo da antiguidade. o tribunal somente poderá 
recusar o juiz mais antigo pelo voto de dois terços de seus 
membros. conforme procedimento próprio. repetindo-se a vota­
çâo até fixar-se a indicaçâo; 

111 _ o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por 
antiQuidade e merecimento. alternadamente. apurados na última 
entrancia ou, onde houver. no Tribunal de Alçada. quando se 
tratar de promoção para o Tribunal de Justiça, de acordo com 
o inciso 11 e a classe de origem; 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação e aperfei­
çoamento de magistrados como requisitos para ingresso e pro­
moção na carreira; 

V - os vencimentos dos magistrados serão fixados com 
diferença não superior a dez por cento de uma para outra das 
categorias da carreira. não podendo. a titulo nenhum. exceder 
os dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compul­
sória por invalidez ou aos setenta anos de idade. e facultativa 
aos trinta anos~de serviço. após cinco anos de exercício efetivo 
na judicatura; 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca; 

VIII - o ato de remoção. disponibilidade e aposentadorit 
do magistrado. por interesse público. fundar-se-á em decisão 
por voto de dois terços do respectivo tribunal, assegurada ampla 
defesa; 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena 
de nulidade. podendo a lei. se o interesse público o exigir. limitar 
a presença. em determinados atos. às próprias partes e a seus 
advogados. ou somente a estes; 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão moti­
vadas. sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria abso­
luta de seus membros; 

Xl - nos tribunais com número superior a vinte e cinco 
julgadores poderá ser constituído órgão esr~cial . com o mínimo 

de onze e o máximo de vinte e cinco membros, pllra o exercicio 
dIIs IItribuições IIdministrativlIS e jurisdicionais da competência 
do tribunal pleno. 
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Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias: 

, I -: vitaliciedade. qu~, no primeiro grau, só será adquírida 
apos dOIS, anos de exerclcio, dependendo a perda do cargo, 
nesse penodo, de deliberação do tribunal a que o juiz estiver 
vinculado, e, nos demais casos, de sentença judicial transitada 
em Julgado; 

11 - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse públi­
co, na forma do art. 93, VIII; 

, 111 - irr~dutibilidade de vencimentos, observado, quanto 
a remuneraçao, o que dispõem os arts. 37, XI, 150, 11, 153, 
111, e 153, § 2-, I. 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 

I --:- exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo 
ou funçao, salvo uma de magistério: 

. I~ - receber, a qualquer titulo ou pretexto, custas ou parti­
Clpaçao em processo; 

111 - dedicar-se à atividade politico-partidária. 

Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 

a) eleger seus õrgãos diretivos e elaborar seus regimentos 
internos, com observância das normas de processo e das garan-

tias processuais das pllrtes, dispondo sobre fi competénci/l e 
o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e /ldmi­
nistrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os 
dos juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício 
da atividade correicional respectiva ; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos 
de juiz de carreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 

e) prover_ por concurso público de provas, ou de provas 
e titulas, obedecido o disposto no art. 169, parágrafo único, 
os cargos necessários à administração da Justiça, exceto os 
de confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus 
membros e aos juízes e servidores que lhes forem imediatamente 
vinculados; 

11 - ao Supremo Tribunal Federal , aos Tribunais Supe­
riores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais infe-
riores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a fIXação de venci­
mentos de seus membros, dos juízes, inclusive dos tribunais 
inferiores, onde houver, dos serviços auxiliares e os dos juízos 
que lhes forem vinculados; 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 

111 - aos Tribunais de Justiça julgar os juizes estaduais 
e do Distrito Federal e Territõrios, bem como os membros do 
Ministério Público, nos crimes comuns e de responsabilidade, 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral. 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territorios, e os 
Estlldos crillrilO: 

I - juizados especiais, providos por il:líze_s togados, ou to­
gados e leigos, competentes para a conClliaçao, o Julgamento 
e /l execução de C/lusas cíveis de mefior comj)lexldade e infra­
ções penais de menor potenCial ofenSIVO, media!1te os procedi­
mentos oral e sumariíssimo, permitidos, nas hlpoteses previstas 
em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas 
de juízes de primeiro grau; 

11 _ justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos 
eleitos pelo voto direto, universal e secreto, com mandato de 
quatro anos e competência para, na fonna da lei. ce~ebrar casa­
mentos, verificar. de ofício ou em face de Imp~g~a!ao apresen­
tada. o processo de habilitação e exercer atnbulçoes conclha­
tõrias, sem caráter jurisdicional, além de outras previstas na 
legislação. 
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::;eçáo V 
Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

Art. 111 . São orgãos da Justiça do Trabalho: 

I - o Tribunal Superior do Trabalho; 

11 - os Tribunais Regionais do Trabalho. 

111 - as Juntas de Conciliação e Julgamento. 

~ J O T ribunaf Superior do Trabalho compor-se-a de 
vinte e sete Ministros. escolhidos dentre brasileiros com mais 
de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos. nomeados 
pelo Presidente da República após aprovação pelo Senado F ede­
ral. sendo: 

I - dezessete togados e vitalíCIOS. dos quais onze esco­
lhidos dentre juízes de carrei ra da magistratura trabalhista. três 
dentre advogados e tres dentre membros do Ministerio Publico 
do Trabalho; 

11 - dez classistas temporários. com representaçâo paritá­
ria dos trabalhadores ê empregadores. 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serâo com­
postos de juízes nomeados pelo Presidente c;a República. sendo 
dois terços de juízes togados vitalícios e um terço de juízes 
classistas temporários. observada. entre os juizes togados. a pro­
porcional idade estabelecida no art. J J J. § J ". I. 

Parágrafo único. Os magistrados dos Tribunais Regionais 
do Trabalho serão: 

I - juizes do trabalho. escolhidos por promoção. alterna­
damente. por antiguidade e merecimento; 

11 - advogados e membros do Ministério Público do Tra­
balho. obedecido o disposto no art. 94; 

111 - classistas indicados em listas tríplices pelas diretorias 
das federaçóes e dos sindicatos com base territorial na região. 

Art. 116_ A Junta de Conciliação e Julgamento será com­
posta de um juiz do trabalho. que a presidirá. e dois juizes classis­
tas temporários. representantes dos empregados e dos empre­
gadores. 

Paragrafo unico. Os juizes classistas das Juntas de Conci­
liação e Julgamento serão nomeados pelo Presidente do Tribu-

nal Regional do Trabalho. na forma da 1('1, permltldd uma r('(OI1 -
duçao 

Art. 117. O mandato dos repres~ ntal1tes classlst a~ . em toda, 
as InstanClas. e de tres anos. 

Paragrafo unira Os representantes classistas terao su­
plentes . 

TItulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capitulo n 
DA SEGURIDADE .SOCIAL 

Seçjo 1/1 
D_ Prevldéncm Soeml 

Art. 202. É IIssegurlldllllposentlldo~. nos temnos dlllei. clll­
culando-se o beneficio sobre 11 médill dos trinta e seis últimos 
salários de contribuição. corrigidos monetarillmente mês 11 mês. 
e comprovlldllll regulllridllde dos relljustes dos SIllários de contri­
buição de modo 11 preservllr seus vlllores rellis e obedecidlls 
IIS seguintes condições: 



I - 80S sessenta e cinco IlnOS de idade, para o homem, 
e aos sessenta, par/l a mulher, reduzido em cinco anos o limite 
de idllde parll os trabalhadores rurais de ambos os sexos e 
para os que exerç/lm suas atividades em regime de economia 
familiar, neste incluldos o produtor rural, o garimpeiro e o pesca­
dor artesanal; 

U - após trinta e cinco anos de trablllho, ao homem, e, 
após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho 
sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integri­
dade física, definidas em lei; 

111 - após trinta anos, ao professor, e, llPÓS vinte e cinco, 
à professora, por efetivo exercicio de função de magistério. 

§ l ' É facultada aposentadoria proporcional. após trinta 
anos de trabalho, ao homem, e, /lpós vinte e cinco, à mulher. 

§ 2' Para efeito de aposentadoria, é assegurada a conta­
gem reciproca do tempo de contribuição na administração públi­
ca e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os 
diverSos sistemas de previdência social se compensarão fínan­
ceiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. 

- - - - -

ATO DAS DISPOSIÇOES 
CONSmUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

- -

Art. 17. Os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os 
adicionais, bem como os proventos de aposentadoria que este­
jam sendo percebidos em desacordo com a Constituição serão 
imediatamente reduzidos aos limites dela decorrentes, não se 

admitindo, neste C/lSO, invoc/lçiio de direito IIdquirido ou percep­
ção de excesso li qualquer titulo. 

§ l ' t: assegurado o exercicio cumulativo de dois cargos 
ou em pregos privativos de médico que estejam sendo exercidos 
por médico militar na administração pública direta ou indireta. 

§ 2' t: assegurado o exercício cumulativo de dois cargos 
ou em pregos privativos de profissionais de saúde que estejam 
sendo exercidos na administração pública direta ou indireta. 

Art. 30. A legislação que criar a justiça de paz manterá os 
atuais juízes de paz até a posse dos novos titulares, asseguran-

do-lhes os direitos e Iltribuições conferidos 11 estes, e designllrb 
o dill pllrll 11 eleição prevista no art. 98, 11 , dll Constituição. 
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LEI N9 11.621 - l>i 4 DE NOVI!:MBRO 
DE 1970 

.Regulamenta ' 0 artigo 144, I 119, da 
,Constituição '/l dá -outras providén- ; 
c~. : 

- O ·Presidente da República ' 
Faço saber Que o Congresso ~T'aclo- I 

Sllll decreta e eu Sllnciono a. seguinte I 
Lei: 

Art. 19 Caberá aos Tribunais de Jus­
tiça dos Estados dispor, em resolução 
aprovada pela maioria absoluta de seul'> 
membrc,& sóbre a. divisão e organiza-, . 
ção judiciárIas. . 

Art. 29 As alterações na divisão e 
orgalÚzação judiciálias dos Estados so­
mente pouerão Ecr feitas Ide cinco em 

t cinco anos, oontados da vigência da I 
l primeira... modificação posterior a. esta 
. Lei. I 

Art. 39 As alterações a que alude CI 
, artigo antecedente entrarão em vigor I 

a 1.9 de janeiro do ano inicial de cada I 
~UlnqUénio . I 

~ 19 A alteração imediatamente sub­
Bequente a esta Lei vigorará a partir 
de 19 de janeiro do ano seguinte ao de 

, lIua pronn.ilgação. 
I § 29 Se no qüinqüêniO posterIor ao 
r da última alteracão não fór adotada 

modificação na divisão e organização 
'au~ciárias cIo Estado, esta pod~rá ser 
~eall7.ada a qualquer tempo, vigmd{) a 
tC/ de janeiro do ano 'seguinte, quando 

t le Iniciará a contagem do nôvo qüin­
qüênio. 

Art. 49 Ressalvado o disposto na 
' Constituição (art. 115, II e 144 § ~9), 
deverão Ber enviadas ao Governador do 
ISsta~o, para, a iniciativa do processo 

ilegislativo, as resoluções dos Tribunais 
de Justiça que iínplicarem em: 

I - Crill.ção de cargos, funções 011 
empregvs públicos; 

II - Aumento de vencimentos ' ou I 
da despesa publica; 

III - D~seiplina do regime jurldico I 

dos servidores; I 
IV - FOl'ma e oondições de provi-

mento ele cargos; I 
, V - (.ondições 'para llquisiçt\o de 
estabiliclr;de. 

Art. 59 A divisão judiciária compre­
ende a cria.ção, a alteração e a ' extin­

i ção dD.S seções, -circunscriç1'les, comar-
I cas têl'mo~ e distritos judiciários, bem I 
l con10 n. sua classificação. 
t Par(:g~of() único. Para a criação I< 
ãlteruçao, a extinção ou a classifica- I 
' ç!!.o das comarcas e outras divisões ju-
~ diciárias. os Estados observarão crité- I 
' rios uniformes com base em: 

I - Extensão territorial; . 
II - Número de habitantes; 
III - Numero de eleitores; 
IV - Receita tributá.ria.; 
V - Movimento forense. 
Art . t 9 Respeitadé. a legislação fe­

deral, a orgalÚZação judiciária com­
preemle: 

I - Constituição, estrutura, atribui· 
ções e competência dos Tribunais, bem 
como de seus órgãos de direção e fis· 
calização . . I 

II - Constituição, classificação, atrf­
buições e competéncia dos · Juizes e 
Varas; 

lU - Organização ' e disciplina da , 
cl\.rreirç. dos magistrados; 

IV - Organização, classificação, dis· 
ciplina e at!'ibuições dos serviços au­
ldllar,~s dI!. justiça, inClusive Tabelio­
natos e oficios de registros públicos . 

I 19 Não se incluem na organização 
'udiclál'!a: 

1 - A organização e disciplinà da 
carreira do lVünistério Público; 
II - P, elaboração dos regiínentos 

Internos dos Tribunais . 
Art. 79 Es ta Lei en tra em \1gor na 

data de sua publicação, revogadas as 
di sp6slçõe.~ em contrário :-

Bl'asili<l, 4 de novembro dr 1970 ; 
1499 da Independência e 829 da 
República . 

Er.ÚLIO G. MÉDICI 

AljredoBuzaià 



.. , ---------~ LEI NQ - ã~ 4i8, DE 21 DE JULHO DE 1992 

DO DE 22.07.92 
pág. 9663 colo 02 

Regulamenta os arL\. 37. inl'iso XI e 39. ti·. 
d3 Constituição Federal e dá oulfas 
provi~ncia.~. 

I O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
i Faço s.:I bcr que o Congre~o Nacional del.TeUl e eu sanciono a seguinte 
I Lei : . 

'I . Art. 1° A remuneraçllo mensal de servidor d3 adminislraçlio pública direta. 
autárquica e fundacional. de qualquer dos Poderes da União. terá como limite má;w;imo. no âmbito 

, de cada Poder. os valores pefCChldos como remuneração no mesmo períodu. em espécie, a 
. qualquer título. por: • 
I 

I - membro do Congresso ~onal; 
11 - Minislfo de EsUldo; • 

11I - Ministro du Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo únieo. Os valores percebidos pelos membros do Congresso Nacional. 
Ministros de Estado e Ministro~ do Supremu Trihunal Feúeral. sempre Ctjuivalentcs. somente 
poderão ser utilizados para os fins previstos nesta Lei e cumu teto máximu de remuncraçlo. 

Art. X' O disposto nesta Leiapliea-se. no que couber: 

I - ao pessoal civil d:I admini~lraç:lo pública direUl. autárquica e fundacional do~ 
. Poderes da Unilio e ao pessoal miliw; 

11 - aos servidores do Distrito Federal. ocupantes de eargos da Polícia Civil. Polícia 
Miliw e Corpo de Bombeiros ·Mililar. bem como aos servidores dos antigos Territórios 
remunerados pela Unilio. 

Art. 3° A relação de valores entre a maior c a menor remuncraçio dos servidores 
públicos referidos no artigo anterior ~ fiudà da fonna seguinte: 

I - O va.lor do maior vencimento básico ou soldo n!lo podcrá ser superior a vinte 
vezes o menor vencimento básico ou soldo; 

11 - a soma das vantagens percebidas pelo servidor nllo poderá exceder a duas VC1.cs 
o valor do maior vencimento básico ou soldo permitido como Leto nos termos do inciso anterior. 
excluídos: . 

a) saJário-farnflia; 
b) diárias; 
c) :ljud:l-de-custo em raziio de mud:rnça de seúe; 
d) indenizaçllo de transpone; 
e) adicional ou gratifil'a~'5n de telllpo d.: M: l'vi~' II ; 
f) gratilicaçàu ou adiciUli;llnalalinlls: 
g) abono pccuni~riu. auxlliu Dü adil' iunal de nalalil.lal.lc c de funcral : 
h) adicional de f~rias ; 
i) au;w;nio-fardamento; 
j) adicional pelu prestação de servi\'o extraordináriu: 
I) adieional noturno; 
01) gratincaç:lo de compensa~'ào orgânica; 
n) gratificação de hahilllação militar; 
o) gralilicaç:lo prevista no ano 62 da Le i n° H. 112. de 1i de dczembro de 1'19U: 
p) v:rntagens incorporáveis das pan:elas de qu intos. 

li 1° No pral.O de qlla r~nla e dnl'1I dias o Po<ler f'xCCIIlivlI pror()r~ ao ('ongre." o 
Nacional projeto de lei <lc revi~u de suas tabclas rc 11 11 1 lIerat (n ias. estabelccendo lalxa~ ue 
vencimentus ou soldus cUlTcspondentc~ aos neveis superior. O1<!dio e au;w;iliar. COI11 efeitos 
fin:rnceiros a panir de 1° de setembro de 19n. . 

§ 2" Os Poderes Legislalivo e Jul.lil'i:\rio c u Min i st~rio rúblil'o da Uniãu adequar50 
as suas tabclll-~ ao disposto neste :lrtigo. nos termos do preceituado no art. 37. inciso XII. da 
Constituição Federal. 

Art. 4- Os ajustcs da.~ talx:la.~ de vencimentos e sul dos. ncces.\ilrios li aplicação de~ta 
Lei, n:lo servirão de base de c~\culo para o aumento geral dos servidores. públicos da União. 

M . 5° to. parcela de remulleraçào que. na <lata da promulgação desta Lei. exceder o 
limite fixado no inciso /I do ano 3-. sem mantida como direrença individual. em valor fi~o e 
irrcajust~vel. .,--. . 

Art. 6· Nenhum servidor roccberâ; a tIIulo de venl'Ímento ou soldo. impol1âlll:ia 
inferior ao salmo mínimo. 

Art. 7" As autoridades competentes do Puder E;w;ccutivo. do Po<ler Judici~rio . e a.\ tio 
Ministc!rio PúbliL'O da União. bem como as da Câmara dos Deputados e as do Senado ['cdcral 
adotarJo as providências neees.o;áJia.~ para a aplil'açãu inlegral do disposto nesta Lei à polftica 
rcmuner.lIória de seus scrvidol'CS-

Rcpúbli!=a. 

Art. S- Aplica-se o disposto ne-..ta Lei aos );Crvidorc.~ inalivos e pcosionistus. 

ArL go Eslól Lei entra em vigor na duta de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as Ilisposiçõcs cm cuntmrio. 

BrasOia, 21 de j ulho de 19':12-. 171" da Indepcnl.lêm:ia e 1U4l' da 

FERNA NDO COLLOR 
Célio Borja 
J040 MelJ40 Neto 
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I 
LEI "9 6.901, de 30 de Ibril de 1 981. 

Dispõe sobre a aposentadoria do~ ju! 
zu temporários da União de que trata 
I Lei Orgânica da Magistratura Naci~ 
ne1. 

o P R E S I O [ N T E O A R E P O B L I C A 

Faço saber que o ongresso u C Nacion -l decreta e eu slInc:io no a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - A aposentadoria do juiz temporário do 
Poder Judiciário da união" prevista no parágrafo unico do a!. 
tigo 74 da Lei Complementar n9 35, de 14 de março de 1979, da r ­
se - á nos t ermo s de s ta Lei. 

-. arti go e 
Parãg r afo un i co - O beneficio de que trat a est e 

devido: 

a) aos mi nistros' cl a s sistas do Trib una l Sup~ 
rior do Tr abalho; 

b) lOS JuTzes classistas dos Tribunais Regia _. nais do Trabalho; 

c) aos magistrados de que tratamos Irtigos 131, 
item lI, e 133, item 111, da Constituição Federal; 

d) aos juTzes classistas que, como vogais, in 
tegr.m as Juntas de Conciliação e Julgamento. 

Art. 29 - O juiz temporãrio será aposentado: 

l por invalidez; 

11 - compulsoriamente, aos 7~ anos de idade; 
111 - voluntariamente, IPÓS 30 anos de serviço, 

computado o tempo de Itividade remunerada abrangida pela Previ 
dincia Social Urbana (Lei n9 3.807, de 26 de agosto d~ 1960, 
e legislação subseq/lente), observado o disposto no Irtigo 49 
desta Lei. 

• 
Art. 39 - Os proventos serao: I I - integrais, quando o juiz temporário: 

a) contar35 (trinta e cinco) anos de serviço; ou 

b) se inval idar, por acidente em serviço ou por 
moléstia grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei . 

11 - proporcionais lO tempo de serviç~ quando o 
Juiz \emporirio: 

a) for aposentado compulsoriamente e contar me 
nos de 35 (trin~a e cinco) anos de serviço; ou 

b) aposentar-se voluntariamente e conta.· mais 
de 30 (trinta) anos e menos de 35 (trinta e cinco) anos de ser 
viço. 

Art. 49 - Nas hipóteses previstas no artigo 29 
itens II e 111, a aposentadoria somente será concedida se o 
ju i z temporário, ao implementar a cond i ção, estiver no exerci 
cio da -magistratura e contar, pelo menos 5 (cinco) c1nos continuos 
ou não, de efetivo exercicio no cargo, ou, não estando, o hou 
ver exercido por mais de 10 (dez) anos continuos. 

1 



• 

Art. S9 - Para os efeitos desta lei,o tempo de 

serviço ou de atividade serã computa éJ , conforme o caso. de 

acordo com a legislação relativa aos servidores publicos civis 

da Uniio ou com a dos segurados da Previd~ncia Social Uroana, 
observadas as seguintes normas: 

I - não serã admitida a contagem de tempo de 

serviço em dobro ou em outras condições especiais, ressalvados 

os casos previstos na Constituição; 

II - e vedada a acumulação de tempo de serviço p~ 

blico com o de atividade privada, quando concomitantes; 

III - o tempo de serviço relativo ã filiação a Pre 

vid~ncia Social Urbana, na condição de segurado-empregador, 

facultlltivo' , empregado domestico ou trabalhador autônomo, sô 

será c'omputado, quando tenham sido recolhidas, nas epocas pl'~ 

prias, as contribuições previde~ciirias 

respectivo s perlodos de atividade. 

correspondentes aos 

... 

Art. 69 - O segurad o da Prev1dencia Social Urba 

• 

na que houver servido como juiz temporário terá computado ~" , 

respectivo tempo de serviço para os fins da ' lei n9 3.807,\,\~ ;; 

26 de ago sto de 1960 , e legislação subseQUente. . ~ 
Parágrafo unico - Na hipótese deste artigo e 

conforme se dispu~er em regulamento, serio devidas ' contribui 

ções previdenciárh~/ referentes ao tempo de exercTdo da magi! 

tratura pelp segurado, cabendo ã União o pagamento da cóntri 

buição do empregador. 

Art. 79 - Os proventos de aposentadoria dos juT 

zes temporários serão pagos 'pélo Tesouro Nacional ou pela Pre 

vldênda Social, conforme o caso, sendo reajustados sempre que 

forem alterados os vencimen't-os ~os julzes em atividadé.em igual 

proporçao. 

-' Art. 89 - O processo de aposentadoria 

trata esta lei obedecerã, no que couber, ao disposto 

n9 4.493. de 24 de novembro de 1964. 

de que 

n a lei 

,Art. 99 - Ao inativo do Tesouro Nacional ou da 

Previdencif! Social que estiver no exercicio do cargo de jui z 

temporário e fizer jus ã aposentadoria nos term~s desta ' lei, 

e lidto optar pelo beneficio que mais lhe convier, cancelan 

do-se aquele excluído pela opçao. 

Art. 10 - O juiz temporário, enquanto no exer 

cTdo do cargo, equipara-se ao funcionário publico civil da 

União, para os efeitos da legi'slaçâo de previ'denda e aS,sisten 

. da soei al. ' 

Art. 11 - Farão jlls ao beneflclo de que trata . , 

,esta lei, com efeitos financeiros devidos somente ' a partir de 

sua publicação. os jUlzes temporãrios que, mesmo antes dela, 

tenham fmplementado as condições e,stabelecidas para a apose,!!, 

tadoria. observado o disposto no artigo 49. 

\ Art. 12 '- As despesas ' decorrentes desta lei se 

rao atendidas, no corrente exerclcio, pelos recursos próprios 

do Orçamento ,da União ou da Previdencia Social, conforme o ca 

50. 
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Art. 13 - Esta lei entrarã em vigor na data de 

sua publ1 cacão. 

Art. 14 - Revogam-se as disposições emcon-trã 

do. 

Brasília, em 30 de abril de 1 981, 
1609 da Independênc1a e 939 da República. 

JOAO FIGUEIREDO 

Ibrallim Abi-Ackel 

LEI N.· 5.010 - DE 30 DE MAIO DE 1966 (I ) 

ORGAN IZA A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÀNCIA 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 

• , 

-- - -- ------- ---

CAPiTULO 1II - DOS JUIZES FEDERAIS 

Seçlo I - Da JurIoclIçlo e Compethda 

AI1 . 72 _ !ô .edada, sob peno de nulidade, a nomeaçlo de cônjull" ou de 
parente at~ o 2.0 ,nu, consangll!neo ou afim do Juiz Federal, para cargo dos servIÇOS 
auxiliares da Seçlo Judiciiria em que servir . 
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LEI COMPLEMENTAR N9 035, DE 14 DE MARÇO DE 1979 
Dispõe sobre a Lei Organica da Magistr! 
tura Nacional. 

TITULO I 

DO PODER 'JUDICI){RIO 

---~--- - ~ - - --

Capftulo 11 

Dos Tribunais 

Art. 21 - Compete aos Tribunais, privativamente: " 

· "jUlgar, ori gh,árfamen te, t ' ' 

s'g.!!. 
' f, . , . ~VI os lIIa" d«dos de 
I"anH 

. .~ . 
P res i den tes 'contra seus "atos, os dos respectivos e os de 

suas ci 111 a ras , TurMas ou Seções . . , ~, 
" 

. , ~ , . , 

- - - - - - - - - - - --

CapTtulo 11 

Das Prerrogativas do Mag;strado 

----- --------

Art. 34 - Os membros do Supremo Tribunal Federal, 
do Tr;bunal Federal de Recursos, do Suporior Tribunal Mflitar, 

do " Tribunal , Superior Eleitoral e , cio Td~\Jrial Superior - do Tr'ab! 

' lpo têm o tftulo de Ministro; os dos Tribunais de Justiça~ o ~ de 
CÜ!sembargador; sendo o de juiz, pl'\ivativo dos integrantes dos ou 
tros Tribunais e da magistratura de primeira instância. 

------- -

"TITULO 111 

DA DISCIPLINA JUDICIARIA 

Capitulo I 
Dos Deveres do Magistrado 

Art. 35 - São deveres do magistrado: 
, 

I - cumprir e fazer cumprir, com inde~endencia, 
serenidade e exatidão, as disposições legais • os atos de oH 
ti o, --

11 - nio .xc.der 1njulti'1ca4a .. nt~ os prazos p! ' " . , , • ~ tI.,. 
ra .entenciar ou despachar. 

I ~ I I"! t 'J! (t J!. 1 t.... (. ":' 1'" ( ; I ,'" 1 

(" I 111 ' - L d~t.,..1n .. r ... P'''Qvtdi'lcias nec.ssárias :par. 
que os latos processuah ,U r,alh., nos p-r.uos legais. ' 
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IV - tratár co. urbani dade as partes, OS lH.b ros 
do M,infsterio Publico, os advogados. as teste.unhas, os funcionã 

I , -

rios e auxiliares da Justiça, • atender aos que o procurar ••• a 
qualquer !lomento, quando ' se trate ele providência que reclamee 
possibilite sol ução de "rgencia. 

V - residir na sede da Co.arca. salvo autorização 
do õrgão disciplinar a que 'estiver subordinado. 

VI - comparecer pontual.ente i hora de 1ni ciar-se 
o expediente o~ a sessio. e não se ausentar injust1ffcldaaente an 
tes de seu termino. 

• VII - exercer assfdua fhcal1zaçio sobre os subor-
dinados. especialmente no que se refere ã cobrapça de custas e 
emolumentos. embora não haja recl.mação das partes. 

VIII - .anter conduta irrepreenstvel na vida publica 
e partfcular. 

Art . 36 - [ vedado ao magistrado: 

I - exercer o comercio ou participar de sociedade 
comercial, inclusive de economia mista. exceto como acionista ou 
quot 15 ta. 

11 - exercer cargo de direção ou tecnico de soei! 
dade civil. associação ou fundação. de qualquer natureza ou fina 
lidade, salvo de associação de classe. e seM re.uneração; 

111 - manifestar. por qualquer aeio de co~unicação, 
opinião sobre processo pendente de julga.ento. seu ou de outrem, 
ou juizo depreciativo sobre despachos. votos ou sentenças, de õr 

-
gãos judiciais, ressalvada a critica nos autos e em obras tecn;' 
cas ou no exercicio do magisterio. 

Parãgrafo unico - (VETADO). 

TITULO IV 

DOS VENCIMENTOS, VANTAGENS E OIREITOS DOS MAGISTRADOS 

CapTtulo I 

Art. 65 - Ale. dos vencimentos, poderão ser outorg~ 
das. aos lIIagistrados. nos terll10s da lei. as seguintes vantagens: 

I - ajuda de custo, para despesas de transporte e 
.udança; 

11 - ajuda de custo. para .oradia. nas cODlarcas e 111 

que nao houver ~es1dência oficial para juiz, exceto nas Capitais; 

111 - salãrio-fallll1ia; 

IV - diárias; 

V - representação; 

VI gratificação pela prestação de s'erviço a Justi 
ça Eleitoral: 

VII - gratiflcação pela prestação de serviço i Justi 
ça do Trabalho, nas cOlllarcas onde não forem instituldas Juntas de 
Conciliação e Julgamento; 



-.-

VIU - gratificação adicional de cinco por cento por 
• 

qCinqCênio de serviço~ ate o mãximo de sete; 
~ 

IX - gratificação de magistério, por aulf' proferida 
em curso oficial de preparação para a magistratura .ou em Escola 

Oficial de Aperfeiçoamento de Magistrados (arts. 78, § 19. e 87, 

§ 19). exceto quando receba remuneração especifica para esta ati 
vidadei 

x - g.ratificação pelo efetivo exercicio em comarca 
de dificil provimento, assim definida e indicada eM lei . 

cedida 

gra ·os 

• 
§ 19. - A verba de representação, salvo quando con 

e. razão do exerclcio de c.árgo ell função temporãria. inte 

vencimentos para todos os efeitos legais. 

§ 29 

gens pecuniãrias não 
e limites superiores 

E vedada ~ concessão de adicionais ou vanta 
:.. 

previstas ~a presente lei. bem como em bases 
aos nela fixados. 

Art. 68 - Durante as ' ferias · col~tivas,nos Tr'bunais 
em que nao houver TUnla ou Ci.ara ife ferias , poderi o ·Presidente, 

ou seu substituto legal, decidir de pedidos de li.inar em .andado 

de segurança, deter.inar liberdade provisória ou sustação de ordem 
de prisão. e demais .edid·u que reclame. urgência. 

TllulO VI I I 

DA JUSTIÇA DOS ESTADOS 

Capttulo II 

Dos Tr1bunais de Justiça 

--------

r 

Art. 102 - Os Tribunais. pela .aioria dos seus ,.e! 
bros efetivos. por votação secreta, elegerão dentre seus juTzes .ais 
antigos. e. nú.ero correspondente ao dos cargos de direção. os tit! 
lares destes. COII lIandato por .dois anos. proib1da a reeleição. Que. 
t1v.er exercido quatsquer cargos de direção por quatro anos, ou o de 
Presidente, não figurarã lIah entre os e1egTveh, a~e que se esg~ 
tu todos os nOlles. na ordeM de antigGidade. [obrigatória a ace.!. 
tação do cargo. $lho recusa Manifest,ada e aceita antes da éleição. 

Parãgrafo único - O disposto neste artigo não se apl.!. 

ca ao juiz eleito. para completar perTodo de lIandato inferior a UII 

ano. 



.1 

.' 
F'pftuJ.o, .IV 

, Da ~u~tiça Ae Paz , 
oJ ' 

'Art. 112 ... ·A Justiça de- 'Paz temporiria, criada 'por 

lei, mediante proposta do 7r1bun~1 de Justiça ; tem competincia so 

mente para o processo de habilitação 'e a celebração do ' casamento. 
, -§ 19 '.; o Júiz ' de - paz "seri nomeado ' pelo Governador, 

mediante esco1Jla em lista trlpl1ce, organizada ' pelo 'Presidente ' do 
Tri~unal ~e ~ustiça, ~u~ido o juiz de direito d~ Comarca, e compo! ' 
ta de eleitores resfdentes no" dtstrtto, não pertené'enteS: : a'~rgão ' 

de ' d,t ,reç,ão ou de ,aç,i..o, d~ ~artfdo pol ,lt~co; . Os demais nomes consta~ 
. . ;-- . 

tes da lfsta trfplfce serio ~omeados primeiro e ' segundo suplentes. 
. , ~ . . -.' - " . I ~ 

§ 29 ,- O exercido efetivo da função 'de .Juiz de Paz 
constitu'i serviço ;Ubli~o 'rel~va'~te(.e assegurari 'pri;ã~ especial, 
em caso de crime C~'~UII : :~â. 'defin1t1'vo julgamento. ' 

, , : ' " ,t " " .:. ' 
§ 39 ~ Nos casos de .falta, ausen~ia ou impedimento 

, . ' 

do Jufz de Paz e de seus suplentes, caberi ao juiz de direito da 

Comarca a nomeação de Juiz de Paz ad hõc . 
. ,' --

TtTULO X 

.. 
OISPOSIÇOES FINAIS I TRANSITORIAS 

'. (',-

. . .Art. 1~2 '- Os ~residentes e Vice-Presfdentes de7ri ., 
bunal, assim como 

buna' Eleitoral. 
os Corregedores, nao poderio participar de Tri 

.' . ' 

Art. 128 Nos Tribunais,' nao poderio ter assento 
na lIesma Turaa, Cãmara ou Seção, cônjuges e parentes consangllfneos 
ou afins em linha reta. bem como em linha colateral ateo terceiro 
grau. 

Parágrafo unico - Nas sessões do Tribunal Pleno ou 
orgao que o substituir, ,onde houver, o pri.eiro dos.embros .utua 
mente impedidos. que 'votar, excluirã a participação do outro no 
julgamento. 
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I 

LEI COMPLEMENTAR NQ 37 , de 13 de novembro de 1 979. 

AI tera a Lei Complementar nQ 35 1 
de 14de março de 1979 (Lei Org~ 
nica da Ma9istratura Nacional). 

o poR E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei Complementar: 

Art. lQ - Os dispos 'itivos da Lei CO!l1pi'.!mentar 

nq 35, de 14 de março de 1979, abaixo enumerados, passam a vi 

gorar com as se9uintes alterações: 

• 

"Art. 22 - .......................... : ........ . 

I - ............... '.' ....................... . 

e) os desembargadores, oS ' juízes dos Tribunais 

de Alçada e dos Tribunais de segunda instância da Jus 

tiça Militar dos fstados; 

II - após dois anos de exercício: 

a) os juízes fed~rais; 

b) os juízes-auditores e juízes-auditor-es substi 
tutos da Justiça Militar da União; 

c) os juízes do trabalho Presidentes de Junta 

de Conciliação e Julgamento e os juízes do trabalho 
substitutos; 

d) os juizes de direito e os juízes substit~ 

tos da Justiça dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, bem assim os juízes-auditores da Justiça 
Militar dos Estados . 

I 
l 

§ 19 - Os juizes mencionados no inciso 11 des 

te artigo, mesmo que não hajam adquirido a vitalicie 

dade, não poderão perder o cargo senão por proposta do 

Tri buna 1 ou do Orgão Especi a I competente, adotada p~ 

10 voto de dois terços de seus membros efetivos. 

§ 29 - Os juizes a que se refere o inciso 11 

deste artigo, mesmo que não hajam adquirido d vital.!. 
• c1edade, pOderiio praticar todos os atos 

lei aos juizes vitalTcios. 

reservado~ por I 

J _ . . _- .... -



.. 

• 

I 

r 
Art. 71 - .' .. , ............................... , 

I 
§ 19 - Os perlodos de licenças concedidos aosl 

, magistrados não terão limites inferiores aos reCOnh! ! 

. c1dos por lei ao func1onal1smo da mesma pessoa de. dl' 

, reito publico. 

§ 29 - Salvo contra-indicação medica. o magl! ! 

• trado licenciado pode rã proferir decis6es em proce! ! 

sos que. antes da licença. lhe hajam sido conclusos P!l 
ra julgamento ou tenham recebido o seu visto como r!j 

lator ou revisor. , 
: 

~ I 
~ Art. 73- ..... . . . ........ .. ....... . ......... ! 
i I - para freqa~ncia . a cursos ou seminãrios de I 

aperfeiçoamento e estudos. a critério do Tribunal ou I 
J 

de seu Orgão Especial, pelo.prazo mãximo de dois anos; : 

Art. · 80 - . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . ........ . ...... . 
§lQ- .................. ; . ...... . .......... . 

I 

1 - .ü 'JTADO); I 
! 

Art. 100 - ........ 11 •••••••••••• " •••• • •••••• 

§ 69 - (VETADO). 

Art. 108 - . . . . . . . . , . . . . . . . . . ............... . 
111 - limitar-se a competência do Tribunal de i 

I 

Alçada, em materia cível, a recursos: ! 

a) em quaisquer ações relativas ã locação de 

imóveis. bem assim nas possessórias; 

b) nas ações relativas ã materia fiscal da com : 

petência dos municípios; 

razao 

c) nas ações de acidente s do t~abalho; i 
I 

d) nas açoes 

da materia; 

de procedimento sumaríssimo, em ~ 
• r 
I 
I 

e) nas e xe cuções por titulo extrajudicial, e~ I 
ceto as relativas ã materia fiscal da co mpetência dos i 
Estados; 

IV - limitar-se a co mpetên cia doTribunal de Al · - ; 
çi\da, e m mat ê ria penal, a ha beas cor pus e recursos: 

L 

r . , 

, 

í 

_o , •• _ _ _ ... _ ... _. _ _ • 

a) nos crimes contra o patri môn i o, seja qual 

for a natureza da pena cominada; 

b) nas demais infrações a que não seja comina 

da pena de reclusão, isolada, cumulativa ou a l tern a ti 

Vamente, excetuados os crimes ou contravenções relati 

vas a tõxicos ou entorpecentes, e a falência. 

Parãgrafo único - Nos Estados 

mais de um Tribunal de Alçada, caberã 
em que houver 

pri va ti vamente 
a um deles, pelo menos, exercer a competencia previ! 

ta no inciso IV deste artigo. 

• 



• 

• 
l , , 

Art~ 134 - .. . ..........................•. . .. 
Parâgrafo unico - As disposições dos arts. 115 

e 118 da lei Complementar n9 35, de 14 de março de 

1979, nao se aplicarão ao Tribunal Federal de Recur 

sos, enquanto não forem preenchidos o~ oito cargos de 

. Ministro, para completar o numero de vinte e sete, nos 

l termos previstos nest e artigo. 
-----_. _~--.;:.-::.. + --+. -- ---- ~----- .. _-- --- ------- . --

Art. 139 - ......... . ....................... . 

§ 19 - Nos Estados em que houv e r Tribunal de 

A 1 ç a da, os T r i b una i s d e Jus t i ç a o b s e r v a r ã o, q u a n t o' ã 
competência, o disposto noart . lOS, incisos 111 e IV. 

§ 29 - Os Tribunais de Justiça e os de Alçada 

conservarão, residualmente, sua competência, para o 

processo e julgamento dos feitos e recurso s que houv~ 

rem sido entregues, nas respectivas Se c r et arias, ate 

a data da entrada em vigor da lei estadual de adapt~ 

çao prevista no art. 202 da Constituição, ainda que 

nao tenham sido registrados ou autuados . " 

Art . 29 - Ficam revogados 

rãgrafos da lei Complementar n9 35, de 14 

o a r t. 1 3 O e ~ eu s p~ , 

de março de 1979. , 
.' 
J: 

Art. 39 - Esta lei Complementar entrarã em vi ' 

gorna data de sua publicação. 
• ; , 

.. 'l 

rio . 

. j 

Art. 49 - Revogam-se as dispos i çõ e s em contrá ' 

Brasil i a, em 13 de novembro 
, 

de 1 979; : 

15S9 da Independência e 919 da Republica . 

JoAo FIGUEIREDO 

Petr6nio PortellB 
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LEI Ct»4PLEMENTAR"9 6 O • ele 6 de outubro di 1 989. 

O 

Possibilita afastamento de magistrados 
dirigentes de classe . 

P R E S IDE N T E o A REPUBLICA 

Faço sabe r que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei Complementar: 

Art . 19 - Acrescente-se ao art. 73 da Lei Comple 
. mentar n9 35, de 14 de março de 1979, um inciso a ser numerado como incT 
so 111, com a s~guinte redação : 

\ 

"Art. 73 - Conceder-se-i afastamento: 

I -

li -

....... ... ....... . .. .. .... ..... . ...... .. .. . 

.. . ..... .. ... .. . .... .. ..... . .. .. ........ . .. 
111 - para exerc~r a presidência de associação de 
classe . 

• .... .. .. .. ... .. ...... ...... ... .... .. ...... .. .... 
Ar t. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contririo. 

Brasilia, em 6 de outubro 
1689 da Ind~pendência e 1019 da República . 

JOSÉ SARNEY 
J . Saulo Ramos 

de 1 989; 

I 
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DECRETO-LEI N2 5.452 - DE 12 DE MAIO DE 1943 1 

Aprova a Consolidaç50 das Leis do Trabalho 

'- -

Título VIII 

DA JUSTiÇA DO TRABALHO 

Capitulo 11 

DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGA­
MENTO 

Seçlo rv 
DOS VOGAIS DAS JUNTAS 

Art. 667. São prerrogativas dos vogaIs das Jun­
tas, além das relendas no clrt. 665: 

a) tomar parte nas reuniões do tribunal a que per­
tençam; 

b) aconselhar às partes a conciliação; 

c) votar no julgamento dos feitos e nas matérias 
cid ordem interna do tribunal, submetidas às suas deli­
beraçóes; 

d) pedir vista dos processos pelo prazo de vinte e 
quatro horas; 

e) formular, por intermédio do presidente, aos liti­
gantes, testemunhas e peritos, as perguntas que quise­
rem fazer, para esclarecimento do caso. 



... 

, 

Decreto-lel n ,· 2 • 019 

I 
• de 28 de março de 1~3 

DispÕe sobre o cálculo de parcelas 
remuneração devida aos magistrados 
dá outras providências • 

• 

da 
e 

o P r e si d e n t e d a R e p ú b II c ' a , no uso 

das atribuições que lhe confere o artigo 55, itens 11 e 111, da 

Constituição, 

DECRETA: 

Ar t. 19 - A gratificação adicional de que trata o 

artigo 65, VIII, da Lei Complementar n9 35, de 14 de março de 1979, 

em relação aos magistrados de qua lquer instância , serâ calculada 

\sobre o vencimento percebido mais a representação, nos percen­

tuais de cinco, dez, qui nze, vinte, vinte e ' cinco, trinta e t r in­

ta e cinco, respectivamenté, por quiqüênio de se~viço, neste com 

preendido o tempo de e xe rcício -da advoca c i a , a t é o má xi mo de 15 

anos, e observada ,a garantia constitucional da irredutibilidade. 

: ~ - \ . 
Art. 29 - Não se inclue entre os vencimentos tribu-

, ' 

táveis p~~o imposto de r enda, a vantagem paga aos magis trados nos 
• • ' ''' I .- T 

termo s do § 19, 90 art. 65, da Lei Complementar 'n9 35, de 14 de 

março de 1979 , r e speitado o limite fixado na pa rte final do § 49, 

' po art. 144, da Constituição da República, vedada qualque r equip~ 

ração, nos te~mos do § único, do art. 98, da Carta Magna. 

Art. 39 - As representações constantes do 

anexo que acompanha o Decreto-lei n9 1.985, de 28 de dezem 

bro de 1982, ' ficam aumentadas de 20 (vinte) pontos percen 

tuais. 

Art. 49 - A despesa decorrente da aplicação 

deste Decreto-lei correrá à conta das dotações constantes 

do Orçamento Geral da União. 

Art. 59 - Este Decreto-lei entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em con 

trário. 

BrasIlia, D.F., em 28 de março de 1983; 

1629 da Independência e 959 da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Ernane Galvêas 

Delfim N etto 

I 

I 
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Of. GP nº 145/92 Brasília, 17 de dezembro de 1992. 

Senhor Presidente. 

Nos termos do art. 93 da Constituição 

Federal, tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o 

incluso Projeto de Lei Complementar, que dispõe sobre o 

ESTATUTO DA MAGISTRATURA NACIONAL, acompanhado da respectiva 

exposição de motivos, para ser submetido à consideração dos 

nobres membros do Congresso Nacional. 

Reitero a Vossa Excelência, ao enseJo, 

protestos de alta consideração. 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

\ 

Ministro SYDNEY SANCHES 

Presidente do 

Supremo Tribunal Federal 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

BRASíLIA - DF 
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1. 

ti Com i s~><:\o: 
Const ituicao E Just ica E dE REdac:ao 

rZh 
~ 

r Senhores Memuros Em 17 / 12 / 92 

'V~10 ']t., tQ WT\Ple~,sr~~ ~~ J44/9 
O presente Projeto de Lei Com 

P I" ~::~; i d (~: n t (':'. 

-----=:::: ~ 
entar contempla 

realidade do Poder Judiciário, na sua fisionomia global, onde 

retrata o caráter nacional, embora a dualidade das Justiças, 

federal e estadual. A Constituição de 1988, como as demais 

Constituições, da fase republicana brasileira, cuida dos 

principios gerais de organização do Poder Judiciário, incluida a 

Justiça dos Estados. Nenhum dos dois outros Poderes, nos 

Estados-membros, está ordenado, segundo sucede com o Poder 

Judiciário, relativamente aos correspondentes órgãos do Executivo 

e Legislativo federais, para os quais não há recurso algum de 

seus atos ou deliberações. O Supremo Tribunal Federal situa- se, 

nesse sentido, como uma instância de superposição em relação a 

todas as jurisdições federais e e staduais, em escala 
. 

malor ou 

menor. Se esse fato se refere principalmente à atividade 

jurisdicional, aponta, também, para o superior interesse que a 

Corte Suprema, que integra o Poder, deve guardar, de igual modo, 

quanto aos aspectos gerais da atividade administrativa do 

Judiciário, enquanto Poder Politico independente, mas harmônico 

com os dois outros Poderes da República, e dotado de autonomia 

administrativa e financeira (C.F., art. 99). 

Bem de entender é, p01S, que, na privativa 

competência, inserida na parte permanente da Constituição, para o 

Supremo Tribunal Federal iniciar a Lei Complementar a que se 

refere seu art. 93, reafirma - se o caráter nacional do Poder 

Judiciário. Não só. Em se conferindo ao órgão de cúpula a 

iniciativa do Estatuto em apreço, em nome do Poder a que se 

destina essa normatividade especifica, exsurge, também, a 

vontade da Constituição quanto à uniformidade de tratamento da 

Magistratura, em seus níveis federal e estadual, bem assim no que 

concerne à unidade do Poder Judiciário, em torno de principios e 

valores fundamentais e de critérios comuns de organização e ação, 

1 



na busca dos interesses e objetivos 

judiciária, destinada a administrar, em âmbito nacional, o 

serviço público essencial da Justiça, quer no plano da União, já 
1 

na esfera dos Estados-Membros e do Distrito Federal. 

Dessa visualização do Poder Judiciário, na 

perspectiva de sua independência como Poder Político, de sua 

autonomia administrativa e financeira e de seu caráter nacional, 

resulta que, - definido em estatuto próprio o regime jurídico da 

Magistratura brasileira, da União e dos Estados, distinto do 

estatuto dos servidores federais e estaduais, - de acordo com a 

vontade da Constituição, hão de ceder espaço as disciplinas de 

legislação ordinária federal não autorizadas na Lei Complementar 

prevista no referido art. 93, ou de leis locais sobre 

magistrados, em ambos os casos, desde que em conflito com os 

preceitos e disposições do Estatuto, editado por imperativo do 

art. 93 da Lei Magna. 

Disciplinado em Estatuto próprio o regime juridico 

da Magistratura nacional, de todos os graus e categorias, 

assentam-se, nesse diploma, 
. 

aSSlm, também os princípios e 

parâmetros a serem seguidos na legislação dos Estados, sempre que 

• 
disposições desse plano se tornarem necessarlas à efetiva 

aplicação de normas constantes da Lei Complementar em referência. 

2 . Na elaboração do Projeto, o Supremo Tribunal 

Federal não só teve em conta os princípios alinhados no art. 93 

da Constituição, mas, também, buscou a contribuição dos Tribunais 

federais e estaduais, solicitando-lhes sugestões. A Corte 

recebeu, por igual, a colaboração de Associações de Magistrados, 

a começar pela Associação dos Magistrados Brasileiros, bem . 
aSSlm 

da Ordem dos Advogados do Brasil . 

A 
. 

segulr, Comissão integrada por membros do 

Tribunal condensou, inicialmente, em Anteprojeto, após longos e 

meticulosos estudos, as normas a comporem o Estatuto. Em dezenas 

2 
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· carrelra, a promoção, as garantias, 

vencimentos, vantagens, os direitos, os deveres e proibições, o 

regime disciplinar em geral, mas, também, destacadamente, acerca 

de principios básicos do Poder Judiciário, referentes à 

organização e divisão judiciárias, ao funcionamento de seus 

órgãos, à publicidade dos julgamentos e à motivação das decisões 

administrativas. Abriu-se espaço especial à disciplina do sistema 

de formação dos magistrados federais e estaduais em centros de 

estudos e escolas, prevendo- se a criação do Centro Nacional de 

Estudos Judiciários, junto ao Supremo Tribunal Federal, e a 

existência de uma Escola Nacional e Escolas de Magistratura, no 

Pais. Cuida o Projeto da criação do Conselho Nacional da 

Administração da Justiça, com objetivos desde logo fixados, como 

adiante se justificará. O Projeto define, ainda, a situação do s 

juizes de investidura temporária e dos juizes leigos e, em 

particular, prevê os princípios básicos sobre a Justiça de Paz. 

Distribui-se a matéria disciplinada no 

Projeto em oito Titulos, assim discriminados: Titulo I 

Disposição Preliminar; Título 11 - Da Organização e Funcionamento 

do Poder Judiciário; Título 111 - Dos Magistrados, subdividido em 

oito Capitulos: Capítulo I - Disposição Geral Sobre a Definição 

.. de Magistrado; Capitulo 11 - Da Investidura; Capitulo 111 - Das 

Garantias; Capítulo IV - Das Prerrogativas; Capitulo V - Do Tempo 

de Serviço; Capitulo VI - Dos Vencimentos e vantagens; Capitulo 

VII Dos Direitos, com quatro Seções: Seção I Disposição 

Geral; Seção 11 - Das Férias Anuais; Seção 111 - Das Licenças e 

Afastamentos; Seção IV - Da Aposentadoria; Capítulo VIII Do 

Regime Disciplinar, com três Seções: Seção I - Disposição Geral; 

Seção 11 - Dos Deveres e das Proibições; Seção 111 - Das Penas 

Disciplinares; Titulo IV Da Magistratura de Carreira, 

subdividido em quatro Capitulos: Capítulo I Do Ingresso; 

Capítulo 11 - Do Reingresso; Capítulo 111 - Da Promoção e do 

Acesso; Capitulo IV - Da Remoção e da Permuta; Titulo V Da 

4 
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de sessões administrativas, a Corte discutiu o ~~l e nele 

introduziu alterações, cujo texto final, ainda como Anteprojeto, 

foi divulgado no Diário da Justiça da União de 27/01/1992, com o 

objetivo maior de aperfeiçoá-lo, solicitando-se, de novo, 

sugestões às Cortes do Pais e às Associações de Magistrados, as 

. 
quaJ.s enviaram ao Supremo Tribunal Federal, a titulo de 

colaboração, mais de quinhentas emendas ao estudo preliminar, 

todas consideradas, uma a uma, em numerosas e prolongadas sessões 

administrativas dessa 
. 

maneJ.ra, do Tribunal. Pretendeu-se, 

consubstanciar, no Projeto de Lei Complementar a ser encaminhado 

ao Congresso Nacional sobre o Estatuto da Magistratura, o 

pensamento do Supremo Tribunal Federal, a quem a Lei Magna da 

República conferiu competência para iniciar, em nome do Poder 

Judiciário, a Lei referida, e, quanto possivel, também, o 

entendimento dos demais Tribunais, não sendo poucas as sugestões 

acolhidas, muitas oriundas, inclusive, de entidades privadas 

representativas da Magistratura federal e estadual. 

3 . Para elaborar o Projeto adotou-se, de outra 

parte, orientação no sentido de, quanto possivel, não repetir, em 

seu texto, disposições da Constituição Federal de 1988 bastantes 

em si, acerca do Poder Judiciário, notadamente, na parte relativa • à competência dos Tribunais, reproduzindo-se, apenas, as regras 

constitucionais indispensáveis à visão orgânica de titulos ou 

capitulos do Projeto. Mantêm-se, também, no Projeto, normas da 

vigente Lei Complementar nº 35/1979 (LOMAN), cuja conservação se 

teve como conveniente, em face dos bons resultados de sua 

aplicação. Almejou-se, além disso, elaborar Projeto, na medida do 

possivel, conciso. 

4 . Considerou a Corte, de outro lado, que, 

diante do conteúdo do art. 93 e seus incisos da Constituição, hão 

de compreender-se na Lei Complementar, denominada Estatuto da 

Magistratura, disposições não apenas sobre os magistrados e sua 
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Formação do Magistrado, subdividido em três Capit 

Das Disposições Gerais; Capitulo 11 - Do Centro Nacional de 

Estudos Judiciários; Capítulo 111 - Das Escolas de Magistratura; 

Titulo VI - Do Conselho Nacional de Administração da Justiça; 

Titulo VII - Dos Juizes de Investidura Temporária, subdividido em 

quatro Capitulos: Capitulo I - Disposições Gerais; Capitulo 11 

Dos Juizes Classistas da Justiça do Trabalho; Capitulo 111 - Da 

Justiça de Paz; Capítulo IV - Dos Juizes Leigos; Titulo VIII 

Disposições Gerais e Transitórias. 

5. Depois de definir-se, no Titulo I, a 

compreensão do Projeto, que pretende estabelecer "normas 

relativas à organização e funcionamento do Poder Judiciário e ao 

. reglme juridico da magistratura nacional, observados os 

princípios da Constituição Federal" (art. 1 2 ), cuida-se no Titulo 

lI, nos arts. 2 2 a lO, da organização e funcionamento do Poder 

Judiciário. No art. 2 2 , não obstante se reproduz a a enumeração do 

art. 92, da Constituição, quanto aos órgãos do Poder Judiciário, 

estipula-se que terão a sede, composição, jurisdição, competência 

e atribuições estabelecidas na Constituição Federal ou dela 

decorrentes. No art. 32 e seus parágrafos, o Projeto delimita os 

.. conceitos de divisão e organização judiciárias, a partir de 

normas federais já existentes, constantes da Lei n 2 5.621, de 

4.11.1970, e da Lei Complementar n 2 35/1979. No âmbito da divisão 

e organização judiciárias, o projeto enquadra matérias 

discriminadas nos parágrafos 1 2 e 32 de seu art. 32 • Na "divisão 

judiciária", compreendem-se a criação, alteração e a extinção de 

seções, circunscrições, comarcas, termos e distritos judiciários, 

bem como a sua classificação, enquanto no âmbito da "organização 

judiciária" se entendem: I - constituição, estrutura, atribuições 

e competência dos tribunais; 11 - constituição, classificação, 

atribuições e competência dos órgãos singulares ou colegiados de 

. . prlmelro grau; 111 - organização e disciplina da carreira dos 
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magistrados; IV organização, classificaçã 

atribuições dos serviços auxiliares da Justiça. 

Nos arts. 4º e 5º, prevêem-se a fundamentação 

de todas as decisões jurisdicionais ou administrativas dos 

tribunais e a publicidade dos julgamentos, determinando- se, 

também, que os órgãos colegiados do Poder Judiciário "serão 

sempre presididos por magistrados vitalicios" (parágrafo único do 

art. 4 º ) . 

o Projeto reserva, na organização e 

funcionamento dos tribunais, significativo espaço aos respectivos 

Regimentos Internos, que, observados a Constituição e o Estatuto 

da Magistratura, fixarão normas sobre composição, competência e 

funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e 

administrativos, inclusive o órgão especial a que se refere o 

inciso XI do art. 93 da Constituição; - substituição de seus 

juizes; procedimento de eleição, para cargos de direção, pelos 

membros efetivos, dentre os vitalicios, e onde houver órgão 

especial, dentre os vitalicios que o integram, vedada, em 

qualquer hipótese, a reeleição; divulgação mensal de dados 

estatisticos relativos a seus trabalhos no mês anterior. 

Não obstante haja o Plenário do STF, no 

.. Mandado de Segurança nº 20.911 - PA (RTJ 128, p. 1141) decidido, 

por unanimidade de votos, que o art. 102, da Lei Complementar nº 

35/1979, não é incompativel com a Constituição de 1988, o Projeto 

deixa ao autogoverno dos tribunais definir, de acordo com as 

respectivas peculiaridades, notadamente à vista do número de 

seus componentes, o melhor sistema a ser adotado, estipulando-se, 

apenas, nos casos de Tribunais com grande número de membros, que 

os elegiveis hão de já compor o órgão especial. Presume-se, de 

tal modo, sejam recrutados, nessas Cortes, os dirigentes, dentre 

membros com experiência razoável quanto às respectivas atividades 

jurisdicionais e administrativas. 
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Nos parágrafos do art. 62~ecem- se 
normas a se observarem na disciplina regimental das substituições 

nos tribunais, ou na hipótese de convocação de juiz de inferior 

instância. No parágrafo 62, prevê-se a possibilidade de lei criar 

quadro de juízes substitutos de segundo grau, nos Estados onde 

houver Tribunal de Alçada, evitando-se, dessa . manelra, a 

inconveniência dos afastamentos temporários de juízes de alçada 

para os Tribunais de Justiça, nas substituições, com a necessária 

convocação, a seguir, de juízes de primeiro grau, para ocuparem, 

também transitoriamente, vagas nos Tribunais de Alçada, com 

evidente prejuízo ao funcionamento dos . servlços de . . prlmelra 

instância da Vara de que titular o juiz convocado. Assenta- se, 

também, nos parágrafos 32 e 4 2 do art. 6 2, que, na hipótese de 

afastamento, por licença ou férias, de membro de tribunal, não 

haverá redistribuição ou passagem de autos aos juízes convocados; 

ressalva-se a hipótese de redistr i buição, mediante compensação, 

de feitos que reclamem solução urgente, após fundada alegação do 

interessado, cuidando-se de afastamento por período igualou 

superior a três dias. 

Dentre as Disposições Especiais insertas no 

Capítulo 11, Título 11, mantém- se a proibição de Presidente e 

Vice-Presidente de Tribunal e de Corregedor participarem de 

Tribunal Eleitoral (art. 7 2 ), . aSSlm corno de terem assento, na 

mesma Turma, Câmara, Grupo ou Seção, cônjuges e parentes 

consanguíneos ou afins em linha reta, ou em linha colateral até o 

terceiro grau (art. 82), disciplinaIldo-se, no parágrafo ünico do 

art. 82, o procedimento a seguir nas sessões do Tribunal Pleno ou 

Órgão Especial, quando presentes membros da Corte, na situação 

antes referida. Também o Projeto conserva a competência 

originária dos tribunais para o processo e julgamento de mandados 

de segurança contra seus próprios atos ou de seus dirigentes 

(art. 92). As três regras aludidas correspondem às normas em 

vigor constantes dos arts. 122, 128 e 21, inciso VI, da Lei 
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Complementar n 2 35/1979, sendo de sua 

manutenção em o novo Estatuto da Magistratura. 

o art. 10 e seus parágrafos 1 2 e 2 2 , do 

Projeto, quanto ao quinto dos lugares dos Tribunais Regionais 

Federais, dos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal e 

Territórios a ser composto de membros do Ministério Público e de 

advogados, reproduzem o art. 94 e parágrafo único, da 

Constituição, acrescentando-se, tão só, no parágrafo 1 2 do art. 

10, que a lista triplice a ser formada pelo tribunal, - a partir 

da lista sêxtupla constituida pelos órgãos de representação das 

respectivas classes, - resultará de votação pela maioria absoluta 

de seus membros efetivos. Cuidando-se de procedimento destinado a 

escolha de membro efetivo do próprio tribunal, dele devem 

participar, tão só, os componentes da Corte com o predicamento da 

efetividade, sendo de exigir-se obtenham os incluidos na lista 

triplice 
. . 

malorla absoluta. No parágrafo 2 2 do mesmo art. 10, 

prevê-se, todavia, a inclusão de nome na lista, 
. . 

por malorla 

simples, se, após três escrutinios, não for possivel a formação 

da lista, por maioria absoluta. 

6. o Titulo 111 do Projeto, subdividido em oito 

Capitulos, trata "DOS MAGISTRADOS", estendendo-se dos arts. 11 a 

• 57. 

STF · 102-OO2 

Segundo o art. 11 do Projeto, "consideram-se 

magistrados os membros de Tribunais e os juizes de 
. . 

prlmelro 

grau. " 

Esse dispositivo deve ser compreendido em 

correspondência com o art. 86 e seu parágrafo único (Titulo VII -

DOS JUíZES DE INVESTIDURA TEMPORÁRIA), onde se enumeram como 

juizes de investidura temporária: I - Os juizes classistas dos 

Tribunais Eleitorais, nomeados dentre advogados; 11 - Os juizes 

classistas dos Tribunais do Trabalho e das Juntas de Conciliação 

e Julgamento; 111 - Os juizes de paz e IV - Os juizes leigos, aos 

. 
quals se refere o 

. . 
lnC1SO I do art. 98 da Constituição, 
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estipulando-se, no parágrafo único do referi~art. 86, que, 

dentre os juizes de investidura temporária, só se consideram 

magistrados os referidos nos 
. . 
lnC1SOS I e 11 do artigo, 

"aplicando-se-lhes, no que couber, as normas do presente 

estatuto". Não se enquadram, dessa manelra, no conceito de 

magistrados, os juizes de paz e os juizes leigos previstos no 

art. 98, I, da Constituição. 

Quanto aos juizes temporários dos Tribunais 

Eleitorais, a Lei Complementar nº 35/1979, em seu art. 23, no 

Capitulo 111 - "DOS MAGISTRADOS" - já lhes assegura que, "no 

exercicio de suas funções e no que lhes for aplicável gozarão de 

plenas garantias e serão inamoviveis". Integrando os Tribunais 

Eleitorais, paritari amente, com os juizes vitalicios que os 

compõem, não se lhes pode negar a condição de magistrados, 

enquanto no exercicio das funções que decorrem da investidura por 

tempo certo. No que concerne aos juizes classistas dos Tribunais 

do Trabalho, a condição de magistrados decorre de norma expressa 

da Constituição, art. 115, parágrafo único, inciso 111, que, não 

obstante se dirija aos Tribunais Regionais do Trabalho, há de 

entender-se compreensiva dos juizes classistas temporários do 

Tribunal Superior do Trabalho, previstos no art. 111, §1º, inciso 

11, da Constituição. No que respeita aos juizes classistas 

temporários das Juntas de Conciliação e Julgamento, a que alude o 

art. 116 da Constituição, o projeto os alinha, por igual, entre 

os magistrados, no conceito do art. 11, tendo em consideração 

que, também, integram o órgão colegiado trabalhista de . . prlmelro 

grau, ao lado do juiz togado, de Junta de Conciliação e 

Julgamento, que a preside. De acordo com o art. 667, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, os juizes classistas, antes 

denominados vogais, além de aconselharem às partes a conciliação, 

votam no julgamento dos feitos, podendo dissentir do juiz togado, 

pedir vista dos processos pelo prazo de vinte e quatro horas e 
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;V~tigantes, formular por intermédio do Juiz Presidente, 

testemunhas e peritos, as perguntas que 
. 

qUlserem fazer, para 

esclarecimento do caso". 

Diversa é a situação dos juizes de paz, que 

não julgam feitos, e i s que a Constituição, no art. 98, 11, prevê 

"justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo 

voto direto, universal e secreto, com mandato de quatro anos e 

competência para, na forma da lei, celebrar casamentos, 

verificar, de oficio ou em face de impugnação apresentada, o 

processo de habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem 

caráter jurisdicional, além de outras previstas na legislação". 

Conquanto pertençam ao Poder Judiciário, não alcançam, todavia, a 

situação de magistrados. A disciplina da Justiça de Paz é 

definida no Projeto, nos arts. 91 a 96, no Titulo VII, e será 

examinada adiante, nesta Exposição de Motivos (item. 24) . 

De igual modo, não se enquadram entre os 

magistrados a que se refere o art. 11 do Projeto, os juizes 

leigos mencionados no art. 98, I, da Constituição, que poderão 

integrar os juizados especiais, na norma maior, aludidos, ainda 

não disciplinados em lei federal. O Projeto deles trata nos arts. 

97 e 98 (item 25). 

7 . Os arts. 12 e 13, que compõem o Capitulo 11 

do Titulo 111, acerca da INVESTIDURA dos Magistrados, remetem à 

disciplina prevista na Constituição e nos arts. 59 a 61, sobre a 

magistratura de carreira, regulada no Titulo IV. 

8 . No Capitulo 111 do Titulo 111, o Projeto 

trata das GARANTIAS da Magistratura: a vitaliciedade, a 

inamovibilidade e a irredutibilidade de vencimentos. 

Depois de estabelecer, no art. 15, o momento 

a partir do qual o magistrado adqu i re a vitaliciedade, seguindo-

se, no particular, disposições já constantes da Lei Complementar 

n 2 35/1979, preceitua, no art. 16, que o magistrado vitalicio 
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somente perderá o cargo em virtude de judicial 

transitada em julgado: I - em ação penal, a) por crlme de 

responsabilidade; b) por infração penal comum, quando o ato 

praticado revele inidoneidade moral e seja incompatível com o 

exercício do cargo; ou ainda, c) quando a perda for decretada em 

sentença condenatória; 11 - em ação cível para a perda do cargo, 

nas hipóteses dos incisos I a V do art. 52, (que prevêem as 

vedações ao magistrado), proposta pela União, pelos Estados ou 

pelo Ministério Públ i co respectivo, perante o Tribunal que tiver 

jurisdição para julgar o magistrado nos crimes comuns. Quanto aos 

magistrados, nomeados após concurso público de provas e títulos, 

.. que somente adquirem vitaliciedade após dois anos de exercício 

(Constituição, art. 95, I), o Projeto, no art. 15, 11, prevê que 

nesse período poderão, entretanto, praticar todos os atos por lei 

reservados aos juízes vitalícios, aí compreendido o 
. 

servlço 

eleitoral e, no art. 17, lhes garante, enquanto não adquirirem a 

vitaliciedade, não perderem o cargo senão por deliberação do 

tribunal a que estiverem vinculados ou do respectivo órgão 

especial, tomada pelo voto da maioria absoluta de seus membros 

vitalícios. Nos parágrafos 1º e 2º do art. 17, o Projeto 

estabelece procedimento a ser seguido, para o vitaliciamento, ou 

não, dos juízes nomeados por concurso público de provas e 

títulos. Assim, no semestre imediatamente anterior à aquisição da 

vitaliciedade, os tribunais avaliarão a atuação dos juízes a eles 

vinculados, na forma da lei de organização judiciária. Colimando 

dar solução à hipótese em que a deliberação do tribunal pelo 

não-vitaliciamento não se conclui antes de findo o biênio, o 

Projeto, no parágrafo 2º do art. 17, prevê que, afastado o ]U1Z 

do exercício do cargo por deliberação do tribunal ou do 

respectivo órgão especial, na forma do artigo, a exoneração 

caberá ao Presidente do Tribunal, pouco importando seja a decisão 

proferida após o biênio. Com o afastamento do 
. . 
]U1Z, por 

deliberação do tribunal, não terá ele inteirado os dois anos de 
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exercício necessários à aquisição da até a 

respectiva exoneração. Com isso, também, não haverá o risco de 

prejudicar-se a defesa do magistrado, em virtude da necessidade 

de ultimar-se o processo, até o término do biênio. 

Nos arts. 18 a 21, o Projeto regula a remoção 

e disponibilidade dos magistrados vitalícios, voluntárias ou por 

interesse público, bem 
. 

asslm a aposentadoria por interesse 

público. 

Revestindo- se do caráter de sanção a 

disponibilidade ou a aposentadoria por interesse público, o 

Projeto estabelece no parágrafo único do art. 22 que, nessas 

hipóteses, os magistrados, embora vitalícios, terão garantidos 

vencimentos ou proventos proporcionais ao tempo de servlço, 

assegurada, no primeiro caso, no mínimo, uma terça parte dos 

vencimentos. A disponibilidade-pena não se confunde com a 

disponibilidade prevista no art. 41, § 3º, da Constituição, que 

reza: "Extinto o cargo ou dec l arada sua desnecessidade, o 

servidor estável ficará em disponibilidade remunerada, até seu 

adequado aproveitamento em outro cargo " . O Supremo Tribunal 

.. Federal, quanto a esta última hipótese, assentou, no julgamento 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 307-7, que o 

disponível faz jus aos vencimentos integrais. Idêntico tratamento 

não se poderá garantir, todavia, quando a disponibilidade 

acontece como penalidade, imposta por dois terços dos membros 

vitalícios de tribunal, assegurada ampla defesa, qual estipula o 

art. 19 do Projeto, no interesse público. Garantir, no caso, a 

integralidade dos vencimentos seria uma forma oblíqua de . 
premlar 

o magistrado, cuja conduta censurável no exercício do cargo foi 

reconhecida por quorum tão qualificado. O mesmo cabe asseverar, 

no que concerne à aposentadoria por interesse público. 
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o Projeto teve presente, en~ que o 

magistrado em disponibilidade, nos termos do parágrafo único do 

art. 95 da Constituição, não pode exercer outro cargo ou função, 

salvo uma de magistério. Dai assegurar-se-Ihe, nessa situação, no 

minimo, uma terça parte dos vencimentos. Na hipótese de 

aposentadoria, por interesse público, diversamente da 

disponibilidade, o magistrado não fica com a vedação a que se 

refere o art. 95, parágrafo único, inciso I, da Constituição, 

podendo, inclusive, exercer outro cargo público ou a advocacia, 

razão por que a proporcionalidade dos proventos é calculada, 

exclusivamente, à vista de seu tempo de serviço, sem expressa 

referência a uma parcela minima. Releva, ainda, observar que a 

aposentadoria por interesse público há de ter - se, no caso do 

magistrado, como penalidade mais grave do que a disponibilidade, 

com idêntica nota, pois esta última admite, após certo tempo, 

verificação de terem cessado os motivos do afastamento e, se 

favorável a decisão, o retorno do magistrado ao exercicio das 

funções, o que não sucede com a aposentadoria. 

9. No Capitulo IV do Titulo 111 (arts. 23 e 24) 

o Projeto dispõe sobre as PRERROGATIVAS dos magistrados, 

consubstanciadas nos cinco itens do art. 23 . 

As disposições referidas, bem assim a norma 

do parágrafo único, do art. 23, correspondem, em seu conteúdo, ao 

que já se contém no art. 33 e parágrafo único da Lei Complementar 

35/1979, com apenas modificações de redação e a expr essa 

referência à carteira de identidade funcional expedida pelo 

Tribunal, a que estiver vinculado o magistrado, "com força de 

documento legal de identidade e de autorização para porte de arma 

de defesa pessoal." 

Mantém- se, no art. 24, do Projeto, também, a 

discriminação dos titulos das diversas categorias de magistrados, 

já em vigor, de acordo com o art. 34, da Lei Complementar, n Q 
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35/1979, conveniente à disciplina, identificação~rmidade 
no tratamento e comunicação, não só entre os diferentes órgãos, 

federais e estaduais, do Poder Judiciário nacional, mas, também, 

das autoridades dos outros Poderes e de entidades privadas com as 

autoridades judiciárias. No que concerne ao título de 

"desembargador", tem sido reservado, historicamente, à 

identificação dos membros dos Tribunais de Justiça dos Estados, 

nada aconselhando seu uso, relativamente a tribunais federais de 

segundo grau. 

10. No Capítulo V do Título 111, o Projeto dispõe 

sobre o TEMPO DE SERVIÇO do magistrado, nos arts. 25 a 27. 

Seguindo no particular as regras gerais do 

cômputo do tempo de servlço, na função pública, o Projeto 

estabelece, quanto ao período de disponibilidade remunerada do 

magistrado, seja considerado como de efetivo exercício, salvo 

para promoção, "quando o afastamento tiver caráter punitivo". 

Distingue-se, assim, entre disponibilidade remunerada de natureza 

punitiva e disponibilidade remunerada voluntária, que o Projeto 

prevê, em seu art. 21, possa suceder, em caso de mudança da sede 

• do juízo ou de extinção do cargo. No art. 27, o Projeto regula a 

contagem do tempo de exercício da advocacia, como de servlço 

público, integralmente, para a aposentadoria do magistrado, 

atento ao disposto nos arts. 202, § 2º, e 93, inciso v, ambos da 

Constituição, e até o máximo de quinze anos, para efeito de 

gratificação adicional por tempo de serviço. Quanto a este último 

ponto, trata-se de direito já conferido aos magistrados, desde o 

Decreto-lei nº 2019/1983. 

11. No Capítulo VI do Título 111 (arts. 28 a 34), 

o Projeto disciplina os VENCIMENTOS E VANTAGENS dos magistrados. 

Os arts. 28 a 32 regulam os vencimentos e o art. 33 e seus 

parágrafos dispõem sobre as vantagens, enquanto no art. 34 se 
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prevê o pagamento, anualmente, do décimo terceiro 

Principio geral sobre a matéria art. 

28 do Projeto, segundo o qual os vencimentos e vantagens dos 

magistrados são estabelecidos em lei de iniciativa dos Tribunais 

competentes, na forma da Constituição, não podendo, a titulo 

nenhum, exceder os dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Atenta esse dispositivo para a autonomia administrativa do Poder 

Judiciário, que se manifesta, no particular, pela iniciativa da 

lei relativa a vencimentos e vantagens, a teor do art. 96, inciso 

lI, letra "b", da Constituição, bem assim para o teto previsto no 

art. 93, V, parte final, da Lei Maior. Quanto a este segundo 

ponto, o Projeto prevê regra que permitirá, objetivamente, aos 

tribunais observarem a aplicação do preceito constitucional 

referido, ao estipular no parágrafo 1 2 , do art. 28, que, para os 

fins da parte final do artigo, ou seja, do teto constitucional, 

"será considerada a soma percebida pelos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, a título de vencimento básico, representação e 

gratificação adicional, observada, quanto a esta última, a 

correspondência do tempo de serviço." O dispositivo em apreço 

reflete, ainda, entendimento já adotado pelo STF na compreensão 

do teto posto na parte final do art. 93, V, da Constituição, como 

4t é possivel ver do acórdão na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

n 2 14, julgada a 28/09/89 (RTJ 130/475) e, anteriormente, na 

Representação n 2 1155 (RTJ 108/486). 

STF · 102·002 

O parágrafo 2 2 do art. 28 concerne à norma do 

art. 93, V, primeira parte, da Constituição, ao estipular que, na 

fixação dos vencimentos, a lei observará a hierarquia entre as 

diversas categorias da carreira, não podendo a diferença, de uma 

para outra, ser superior a dez por cento. 

No parágrafo 3 2 do art. 28, o Projeto prevê 

norma, consoante a qual nenhuma categoria funcional poderá ter 

seus vencimentos equiparados ou vinculados aos da magistratura. O 
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dispositivo corresponde ao sistema previsto no da 

Constituição de 1988, ao estabelecer como limites máximos de 

remuneração dos servidores públicos, no âmbito dos respectivos 

poderes, "os valores percebidos como remuneração, em espécie, a 

qualquer titulo, por membros do Congresso Nacional, Ministros de 

Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e seus 

correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e nos 

Territórios, ( ... )." Situando-se, desse modo, a cúpula do Poder 

Judiciário, na união e nos Estados, como um dos tetos de 

vencimentos expressamente designados pela Constituição (art. 37, 

XI) , não é possivel que outras categorias funcionais 

equiparadas ou vinculadas a esse teto, como não se admitiria 

vinculação ou equiparação aos membros do Congresso Nacional ou 

aos Ministros de Estado, e seus correspondentes nos Estados -

Membros. A equivalência entre os vencimentos dos tetos aClma 

mencionados, ora explicitamente estabelecida no art. 1º , 

parágrafo único, da Lei nº 8448, de 21.07.1992, não significa 

vinculação ou equiparação a que se refere o inciso XIII, do art. 

37, nem isonomia de vencimentos prevista no art. 39, § 1º, ambos 

da Constituição, mas, tão só, é conseqüência da norma especial do 

inciso XI do mesmo artigo, da Lei Magna, antes comentado. Não 

cabe, dessa maneira, invocar a isonomia de vencimentos de que 

trata o parágrafo 1º do art. 39 da Constituição de qualquer 

categoria funcional com a Magistratura. 

A disposição constante do art. 29 do Projeto 

justifica-se diante da norma do art. 
. . 
lnC1SO 37, X, da 

Constituição. 

o art. 30 do Projeto corresponde ao 

principio, antes referido, da eqüivalência dos tetos previsto no 

inciso XI do art. 37 da Constituição e no parágrafo único do art. 

1º, da Lei nº 8448, de 1992. Nessa mesma linha, o entendimento a 

emprestar-se ao art. 32, do Projeto, no que concerne aos membros 
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dos Tribunais de Justiça, teto dos 
...-::: -----~~ 

venciment do 

Judiciário dos Estados-membros, relativamente aos membros do 

Poder Legislativo ou aos Secretários de Estado. Na sua parte 

final, o art. 32 do Projeto determina, entretanto, no particular, 

seJa observada a parte final do art. 28 do Projeto, que 

corresponde à parte final do inciso v, do art. 93, da 

Constituição, ou seja, não podendo os vencimentos dos membros dos 

Tribunais de Justiça dos Estados exceder, a nenhum titulo, os dos 

Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

No art. 31, especificamente quanto ao 

Superior Tribunal Militar, o Projeto repete regra já em vlgor, 

segundo a qual os vencimentos e vantagens dos Ministros Militares 

serão iguais aos dos Ministros togados, da mesma Corte. 

o Projeto, em seu art. 33, enumera as 

VANTAGENS que, nos termos da Lei respectiva, poderão ser 

outorgadas aos magistrados da União e dos Estados-Membros, além 

do vencimento básico. O parágrafo 2º do mesmo artigo veda "a 

concessão de adicionais ou vantagens pecuniárias não previstas na 

presente lei, bem como em bases e limites superiores aos nela 

fixados, regra que corresponde à do art. 65, da vigente Lei 

Complementar nº 35/1979. As disposições do art. 33 e parágrafos 

do Projeto referem-se aos magistrados, tanto da União, quanto 

dos Estados, e representam normas para a uniformidade de 

tratamento da Magistratura, no que concerne a estipêndios. 

Cuidando-se do Estatuto da Magistratura, que disciplina direitos 

e deveres dos magistrados federais e estaduais, é de entender que 

essas disposições sobre vencimentos e vantagens lhes são 

específicas, não se lhes aplicando, destarte, outras normas 

estatutárias de servidores federais ou estaduais sobre a matéria. 

Justifica-se, também, por esse fato, a regra, já aludida, do 

parágrafo 3º do art. 28, do Projeto. 

17 
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o parágrafo 12 do art. 33 do ~ 
disciplina a verba de representação, repete norma já 

. 
em vlgor, 

constante do parágrafo 1 2 do art. 65, da Lei Complementar n 2 

35/1979. 

o Projeto proibe, no parágrafo 4 2 de seu art. 

33, seja percebida por magistrado qualquer vantagem pecuniária, 

pelo exercicio de Presidência de órgão jurisdicional (Turma, 

Câmara, Grupo ou Seção), ou de qualsquer funções em órgão 

disciplinar ou de correição, bem assim de qualquer comissão no 

âmbito do Poder Judiciário. Ressalva-se, tão só, a percepção, à 

guisa de indenização, de diárias ou reembolso de despesas de 

transporte, quando o magistrado se deslocar de sua sede, no 

desempenho de funções relativas a esses órgãos ou comissões. 

o art. 34 do Projeto assegura aos magistrados 

a percepção anual do décimo terceiro salário, com base na 

remuneração integral, explicitando o dispositivo que poderá ser 

pago, "em duas parcelas, juntamente com os vencimentos de junho e 

dezembro" . 

Têm-se entendido, no particular, aplicáveis 

• aos magistrados, no que couber, as disposições do art. 72 , 

enumeradas no parágrafo 2 2 do art. 39, da Constituição de 1988, 

entre elas, o décimo terceiro sa l ário (Constituição, art. 72, 

VIII). 

12. No Capitulo VII do Titulo 111, o Projeto 

regula outros DIREITOS, além dos vencimentos e vantagens, a que 

fazem JUs os magistrados: 1) férias 
. 

anuals, 2 ) licenças e 

afastamentos, e 3) aposentadoria (art. 35). 

Considerando a natureza do servlço 

judiciário, o Projeto, no art. 30, mantém o sistema de férias 

anuais, por sessenta dias. Altera-se, em parte, a forma de gozo 

das férias anuais. Serão coletivas, nos periodos de 02 a 31 de 

18 
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janeiro e de 02 a 31 de julho, as férias dos 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores (art. 36, § 12). Os 

membros dos Tribunais Regionais do Trabalho e das Juntas de 

Conciliação e Julgamento terão férias individuais (art. 36, § 

22). Os membros de outros Tribunais e os demais juizes de 

primeiro grau gozarão de férias coletivas de 02 a 31 de janeiro e 

individuais quanto aos trinta dias restantes (art. 36, § 3 2 ) , 

estipulando-se, no § 6 2 do referido artigo, ser vedado o 

afastamento do tribunal ou de qualquer de seus órgãos judicantes, 

em gozo de férias individuais, no mesmo periodo, de juizes em 

nümero que possa comprometer o "quorum" de julgamento. Pela 

inconveniência ao servlço judiciário, o Projeto veda o 

fracionamento de férias individuais em parcelas inferiores a 

trinta (30) dias, bem aSSlm o acümulo de férias, somente 

permitido, "por imperiosa necessidade do serviço, declarada pelo 

respectivo Tribunal" (art. 36, § § 8 2 e 7 2 ). 

Na modificação do sistema de gozo de férias 

(art. 36, §§ 1 2 , 2 2 e 3 2 ), o Projeto tem em conta notadamente os 

interesses do serviço judiciário. Quanto aos órgãos da Justiça do 

Trabalho, mantém-se a situação já existente, tradicional nesse 

ramo do Judiciário, em que as férias são sempre individuais, 

salvo no Tribunal Superior do Trabalho. De referência aos membros 

do Supremo Tribunal Federal e ainda dos Tribunais Superiores, com 

sede em Brasilia, o Projeto conserva o sistema ora . 
em vlgor, 

entendendo-se que as férias coletivas representam forma malS 

conveniente, para a preservação da uniformidade de jurisprudência 

dessas Cortes Superiores, evitando- se a constante variação de 

quorum, ao longo do ano, o que repercutiria, significativamente, 

em Tribunais Superiores, com reduzido nümero de membros. Nos 

Tribunais federais e estaduais, de segundo grau de jurisdição, 

continuarão as férias coletivas, apenas, no periodo de 2 a 31 de 

janeiro, sendo individuais quanto aos trinta dias restantes, a 
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do parágrafo 3 2 do art. 36. Há conveniênciard~nterem 
as férias coletivas, no mês de janeiro, nessas Cortes, não só 

pela natural preferência de repouso nesse período, coincidente 

com férias generalizadas de fim de ano, mas também por razões 

climáticas, em quase todo o território nacional. 

Conservando regra que está no art. 68, da Lei 

Complementar n 2 35, de 1979, o Projeto, no art. 38, prevê que, 

durante as férias coletivas, nos Tribunais em que não houver 

Turma ou Câmara de férias, caberá ao Presidente, ou a seu 

substituto legal, decidir de pedidos de liminar, determinar 

liberdade provisória ou sustação de ordem de prisão, e demais 

medidas que reclamem urgência. Do mesmo modo, o Projeto conserva 

outras disposições sobre férias no Judiciário, que a experiência 

tem apontado como úteis e de resultados positivos. Assim, no 

parágrafo 4 2 , do art. 36, o Projeto prevê que os Tribunais 

iniciarão e encerrarão seus trabalhos, respectivamente, no 

primeiro e último dias úteis, de cada período, com a realização 

de sessão, estipulando-se, no parágrafo 52 do mesmo artigo, que 

os Regimentos Internos dos Tribunais poderão disciplinar o 

funcionamento, durante o período de férias coletivas, de Câmara 

ou Turma Especiais, com a composição e competência neles fixadas. 

No art. 37, à sua vez, o Projeto autoriza gozem férias 

individuais, em compensação, os Presidentes e vice-Presidentes 

dos Tribunais, os Corregedores e os juízes das Turmas ou Câmaras 

de férias, "se a necessidade do serviço judiciário lhes exigir a 

contínua presença nos Tribunais, nos períodos de férias 

coletivas." 

o Projeto, no parágrafo 9 2 do art. 36, 

consagra o direito de os magistrados perceberem, ao enseJo das 

férias remuneradas, o acréscimo de 1/3 da remuneração global, 

devendo o correspondente pagamento se efetuar, "até dois dias 

antes do início do respectivo período". A disposição do Projeto 

representa entendimento já adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 
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em Sessão Administrativa de 12.08.1988, quanto à aos 

magistrados em gera l do art. 7º, XVII, da Constituição, em face 

da regra do parágrafo 2º do art. 39, da mesma Lei Magna. 

Quanto ao direito a LICENÇAS e AFASTAMENTOS, 

o Projeto regula a matéria, em seus arts. 39 a 45. 

Contemplam-se, no art. 39, tão só, três 

formas de licença: a) para tratamento de saúde; b) por motivo de 

doença em pessoa da familia; c) para repouso à gestante. 

o Projeto não prevê nem a licença especial ou 

licença-prêmio, nem a l i cença, não - remunerada, para tratar de 

interesses particulares, a partir da compreensão de sua 

inconveniência no âmbito da Magist r atura e pelos prejuizos que 

podem acarretar à normalidade dos serviços judiciários, sempre 

carentes de juizes, nas diferentes instâncias e jurisdições, como 

resulta da análise das estatisticas dos serviços forenses. 

Também, de referência aos tribunais, notadamente aos de pequeno 

número de membros, o afastamento de titulares, por per i odos 

relativamente longos, não só traz embaraço à regular prestação 

jurisdicional, como pode ter influência negativa na estabil i dade 

de sua jurisprudência. A não - garantia dessas licenças, no 

Projeto, reforça, de outra parte, a conveniência de manter - se, no 

âmbito da Magistratura, o sistema de férias anuais de sessenta 

dias. Os servidores civis, com direito a férias individuais de 

trinta dias, por ano, têm assegurado, em seu Estatuto próprio, o 

direito a licença-especial remunerada e a licença, não -

remunerada, para tratar de interesses particulares. 

Nos arts. 40 a 43, disciplinam- se as licenças 

previstas no art. 39 do projeto, adotando-se, no particular, 

regras já em vigor, insertas na Lei Complementar nº 35, de 1979. 

Os arts. 44 e 45 do Projeto regulam as 
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hipóteses de AFASTAMENTOS dos magistrados, ~uizo dos 

vencimentos e vantagens. Assim, no art. 44, prevê-se o 

afastamento, por oito dias consecutivos, por motivo de casamento 

e falecimento de cônjuge ou companheiro, ascendente, descendente, 

irmão ou dependente. Inclui, ainda, o dispositivo citado o 

afastamento, por Clnco dias consecutivos, por motivo de 

paternidade, determinando-se, assim, a aplicação, também, aos 

magistrados do art. 7 2 , inciso XIX, da Constituição, que se 

inclui no rol dos dispositivos do citado art. 7 2 , aplicáveis aos 

servidores civis em geral, por força do parágrafo 2 2 do art. 39, 

da Lei Maior. 

o art. 45, à sua vez, regula hipóteses de 

afastamentos que, a critério do Tribunal respectivo ou de seu 

Órgão Especial, poderão ser concedidos a magistrados, no 

interesse da formação profissional dos juízes ou da administração 

da Justiça. Cuida-se de afastamentos já previstos na Lei 

Complementar n 2 35, de 1979, art. 73, com a redação das Leis 

Complementares n 2 s 37, de 13.11.1979, e 60, de 06.10.1989. Quanto 

à possibilidade de ser autorizado o afastamento de magistrado 

"para direção de escola de formação e aperfeiçoamento de 

magistrados, por prazo não superior a dois anos" (art. 45, 111), 

o Projeto tem em conta a necessidade de se emprestar especial 

atenção ao ponto referente à formação dos magistrados em escolas 

e centros de estudos, tal como os prevê o Projeto em seus arts. 

72 a 80, sendo que, no art. 74, estipula- se que "caberá a 

magistrado vitalício, em atividade ou aposentado, a direção das 

instituições referidas no artigo anterior". Adiante, esta 

Exposição de Motivos examinará o Título V do Projeto, sobre 

formação do magistrado, tendo, assim, enseJo de alinhar outros 

elementos que justificam a presente hipótese de afastamento, 

quando for o caso, no interesse da administração da Justiça. 

Nos arts. 46 a 48, o Projeto dispõe sobre o 
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direito à APOSENTADORIA DE MAGISTRADOS, assento 

constitucional (Constituição, art. 93, VI). O art. 46 repete a 

norma do art. 93, VI, da Constituição, ressalvando-se a situação 

dos juizes classistas da Justiça do Trabalho, que, como 

magistrados temporários, têm sua aposentadoria, segundo reg1me 

especial, como dele cuida o Projeto nos arts. 89 e 90, à vista 

também do que estipula o parágrafo 2 2 do art. 40 da Constituição. 

O art. 47 do Projeto encontra sua base no parágrafo 4 2 do art. 

40, da Constituição. No art. 48, o Projeto estabelece que os 

tribunais disciplinarão, nos regimentos internos, o processo de 

aposentadoria compulsória por limite de idade ou por invalidez, 

alinhando, desde logo, entretanto, no parágrafo único do referido 

artigo, requisitos que hão de ser observados na verificação da 

invalidez do magistrado. 

13. No Capitulo VIII do Titulo III, o Projeto 

dispõe a respeito do REGIME DISCIPLINAR dos magistrados, matéria 

regulada nos arts. 49 a 58, assentando, desde logo, no art. 49, 

que o Capitulo dispõe sobre a responsabilidade disciplinar do 

magistrado, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal . 

Guardam, . p01S, entre . 
Sl, autonomia as responsabilidades 

disciplinar, civil e criminal dos magistrados . 

O art. 50, ao enumerar os deveres dos 

magistrados, reproduz normas já em vigor constantes dos arts. 35 

e 36, da Lei Complementar n 2 35, de 1979. É de notar que o dever 

de o titular residir na respectiva comarca está entre os 

principios contidos na Constituição, em seu art. 93, inciso VII. 

Também as vedações estabelecidas para os magistrados, no art. 52, 

correspondem ao que a Constituição estipula no art. 95, parágrafo 

único, e a Lei Complementar n 2 35/1979, em seu art. 36. 

O Projeto prevê, entretanto, que não se 

incluem nas vedações dos incisos I (exercer outro cargo ou 

função, salvo uma de magistério) e V (exercer cargo de direção ou 
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técnico de sociedade civil, associação ou fund~~ qualquer 

natureza ou finalidade, salvo se associação de classe de 

magistrados e sem remuneração) "as atividades exercidas em curso 
• 

ou escola de formação e aperfeiçoamento de magistrados, criados 

ou reconhecidos pelo Poder Judiciário". Essa ressalva vem ao 

encontro das preocupações do Projeto com a formação dos 

magistrados, antes aludida, que será objeto de 
. 

mals demorado 

exame em itens posteriores desta Exposição (itens 18 a 20). 

Os arts. 53 a 58 do Projeto regulam as PENAS 

DISCIPLINARES, matéria concernente ao controle interno das 

• 
atividades dos magistrados pelos tribunais a que vinculados . 

Estabelece o art. 53 principio básico no particular, qual seJa, o 

exercicio da atividade censória, dos tribunais e seus ó r gãos 

disciplinares, tão só, por intermédio de seus membros vitalicios, 

com o resguardo devido à dignidade e à independência do 

magistrado, a este sempre assegurada ampla defesa. Outro 

principio a ser observado, na atividade censória, está previsto 

no art. 54 do Projeto, ao garantir que o magistrado não pode ser 

punido ou prejudicado pelas opiniões que manifestar, ou pelo teor 

das decisões que proferir, salvo os casos de grave incontinência 

de linguagem. 

No art. 55, o projeto estabelece corno penas 

disciplinares: I advertência; 11 censura; 111 

disponibilidade; IV demissão, sendo aplicáveis as duas 

primeiras a todos os magistrados; a terceira, somente aos 

magistrados vitaliciosi e a última, exclusivamente, aos não 

vitalicios (art. 55, § 12). As penas de advertência e censura 

aplicam-se, reservadamente, por escrito, sendo a 
. . 

prlmelra, na 

hipótese de "negligência no cumprimento dos deveres do cargo" e a 

segunda, em caso de "reiterado descumprimento dos deveres de 

magistrado" se a infração não justificar pena mais grave (arts. 

56 e 57). Assegurada ampla defesa em todos os casos, as penas são 
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aplicáveis, por voto dos membros vitalicio Tribunal 

respectivo, exigindo-se maioria absoluta desses membros, nos 

casos de advertência, censura e demissão, e dois terços, na 

hipótese de disponibilidade (art. 55, § 22). O juiz punido com a 

pena de censura não poderá figurar em lista de promoção por 

merecimento , pelo prazo de um ano, contado da imposição da pena 

(art. 57, parágrafo único, do Projeto), podendo o Tribunal, na 

hipótese de disponibilidade punitiva (art. 55, 111), passados 

cinco anos do termo inicial, a requerimento do interessado, 

examinar a ocorrência, ou não, de cessação do motivo de interesse 

público, que a determinou (art. 55, § 32). Essa última norma bem 

evidencia a natureza da pena de disponibilidade, qual 
. 

seJa, 

afastamento compulsório, no mínimo por Clnco anos, do magistrado, 

que poderá, eventualmente, entretanto, ainda retornar ao 

exercício de suas funções, tratando- se, pois, de uma inatividade 

provisória, mas, de qualquer modo, de suma gravidade para a 

carreira de um juiz vitalicio. 

Restrita a pena de demissão, como forma de 

perda do cargo, a juiz não vitalicio, visto que o magistrado 

vitalicio só poderá perder o cargo por sentença judicial trânsita 

em julgado (Constituição, art. 95, I; Projeto, art. 16), de 

acordo com o art. 58 do Projeto, aplica-se: "I - por negligência 

contumaz no cumprimento dos deveres do cargo; 11 por 

procedimento incompativel com a dignidade, a honra e o decoro de 

suas funções; 111 - por escassa ou insuficiente capacidade de 

trabalho, ou por procedimento funcional incompativel com o bom 

desempenho das atividades do Poder Judiciário; IV - por prática 

de atos vedados pelo art. 52". 

14. O Título IV do Projeto dispõe sobre a 

MAGISTRATURA DE CARREIRA, nos arts. 59 a 71, distribuida a 

matéria em quatro Capitulos: Capitulo I - Do Ingresso; Capitulo 
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11 Do Reingresso; Capítulo 111 - Da Prom~~v 

Capítulo IV - Da Remoção e da Permuta. 

Quanto ao lngresso na 
. 

carrelra da 

magistratura, o art. 93, I, da Constituição, estabelece que 

sucede no cargo inicial de juiz substituto, mediante concurso 

público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em todas as suas fases, obedecendo-se, na 

nomeação, à ordem de classificação. Nos arts. 59 a 62, o Projeto 

regula essa matéria. Prevê-se, assim, que o concurso público seja 

organizado pelo Tribunal competente, na forma da lei e das 

instruções por ele baixadas, com a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil, cUJo representante será indicado pelo 

Conselho Seccional do Estado onde se realizar o concurso regional 

ou estadual ou pelo Conselho Federal, "se se tratar de concurso 

de âmbito nacional" (art. 59 e § 2º). O Projeto consagra a 

investigação, relativa aos aspectos moral e social, dos 

candidatos, e o exame de sanidade física e mental, nos termos da 

lei. Exige-se, assim, no parágrafo 3º do art. 59, do Projeto, que 

lei disponha sobre o exame de sanidade física e mental, não 

bastando que a exigência conste do edital do concurso. 

O art. 60 do Projeto, ao estipular que a 

nomeação do Juiz substituto será feita pelo Presidente do 

Tribunal que realizou o concurso, observada a ordem de 

classificação, atende, no particular, à autonomia administrativa 

do Poder Judiciário (Constituição, art. 99) e ao art. 96, I, 

letra "CU , da Lei Maior, ao preceituar, entre as competências 

privativas dos tribunais, "prover, os cargos de juiz de . 
carrelra 

da respectiva jurisdição". Nesta última, compreendem-se todos os 

atos de provimento dos juízes de carrelra: nomeação, promoção, 

acesso, aproveitamento, remoção e permuta. Da regra do art. 60 do 

Projeto cumpre entender que o Presidente do Tribunal firma o ato 
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de nomeação, para o cargo de juiz, do concursado 

que deverá entrar no exercício das funções, no prazo de trinta 

(30) dias, prorrogável por mais trinta (30). (parágrafo único do 

art. 60). 

No art. 61, o Projeto dispõe sobre a 

obrigação do juiz, no ato da posse, de apresentar declaração 

pública de seus bens e "prestar o compromisso de desempenhar com 

retidão as funções do cargo, cumprindo a Constituição e as leis." 

o Projeto, no art. 62, prevê a possibilidade 

de o . . 
]U1Z ser submetido a treinamento, pelo tribunal a que 

estiver vinculado, na forma da lei. No dispositivo, atende-se a 

conveniência de uma efetiva formação do magistrado, em estágios 

ou cursos oficiais de preparação ao exercício de suas funções, ao 

ensejo do ingresso, matéria a ser, adiante, analisada. Nesse 

sentido, também, o parágrafo 1º do art. 59, do Projeto. 

15. No Capítulo 11, do Título IV, sobre o 

relngresso, o Projeto prevê a reintegração no cargo de 

magistratura, em decorrência de sentença, transitada em julgado 

(art. 63), bem assim o aproveitamento, em se tratando do retorno 

ao exercício da judicatura do magistrado em disponibilidade 

punitiva ou não-punitiva (art. 64). Quanto a essas únicas 

hipóteses de reingresso previstas no Projeto, o art. 65 estipula 

que, ao retornar à atividade, será o magistrado submetido a 

inspeção médica e, se julgado . 
lncapaz, aposentado 

compulsoriamente, "com as vantagens a que teria direito se 

efetivado o seu retorno." 

No caso de reintegração, o magistrado 

receberá os vencimentos e vantagens não percebidos em razão do 

afastamento, assegurada a contagem do tempo de serviço (art. 63, 

parte final), estabelecendo o Projeto, no parágrafo único do art. 

63, que o ocupante do cargo no qual se der a reintegração será 
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posto em disponibilidade, salvo se for 

outro cargo. Em se tratando de magistrado em disponibilidade 

não-punitiva, será aproveitado na sede judiciária que ocupava 

quando posto em disponibilidade, na primeira vaga de merecimento 

que ocorrer, "salvo se tiver aceito outro cargo de igual 

categoria ou a sede de outra categoria, se promovido." 

Expressamente, o projeto veda a reversão e a 

readmissão, no âmbito da magistratura de carreira, a teor de seu 

art. 66, por serem ambas as formas de reingresso inconvenientes 

aos interesses da organização dinâmica da carreira da Justiça. 

Autorizada a readmissão, poderia o magistrado, em seu interesse 

particular, pedir exoneração do cargo, pleiteando, anos passados, 

seu retorno, por via da readmissão. É do interesse da carrelra 

judiciária e da administração da justiça que seus integrantes 

nela permaneçam, sem interrupção, e com o ânimo definitivo de ser 

magistrado, ascendendo nas diversas categorias e instâncias, até 

o momento de afastar-se por aposentadoria. Também a reversão não 

consulta a esses interesses, frustrando-se, em ambas as 

hipóteses, a justa expectativa de nomeação ou de promoção de 

magistrados, pelo provimento de vagas em virtude do retorno por 

readmissão ou reversão de quem já fora juiz. 

16. No Capitulo III do Titulo IV, o Projeto 

regula a PROMOÇÃO e o ACESSO na carreira de magistrado. 

o art. 67 dispõe sobre a promoção, seguindo 

as linhas estabelecidas no art. 93, i ncisos II e suas alineas, e 

IV, da Constituição. A promoção ser á feita de entrância para 

entrância ou de uma para outra categoria da 
. 

carrelra, 

alternadamente, por antiguidade e merecimento. A referência a 

promoção "de uma para outra categoria da carreira" atende, 

especialmente, às promoções, no âmbito da Justiça da União, onde 

não se adota, na organização judiciária, o sistema de entrâncias, 

este especifico da Justiça dos Estados. O art. 93, lI, letra "a", 
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da Constituição, estipula que é "obrigatória a p ]U1Z 

que figure por três vezes consecutivas ou cinco intercaladas em 

lista de merecimento". Nos incisos 11 e 111, o art. 67 do Projeto 

dispõe sobre os requisitos básicos para a promoção por 

merecimento e os critérios para elaboração da lista respectiva. A 

promoção por merecimento pressupõe dois anos de 
. 

servlço na 

respectiva entrância ou categoria da carreira e integrar o juiz a 

quinta parte da lista de antigüidade desta, "salvo se não houver 

com tais requisitos quem aceite o lugar vago." ~ a norma do art. 

93, 
. . 
lnC1SO 11, letra "b", da Constituição. Quanto à lista 

triplice para promoção por merecimento, será organizada pelos 

membros vitalicios do Tribunal, considerados os critérios da 

presteza e segurança no exercicio da jurisdição, a freqüência e o 

aproveitamento em cursos, oficiais ou reconhecidos, de 

aperfeiçoamento, onde houver. A ressalva final do inciso 111 do 

art. 67 do Projeto justifica-se, diante da realidade existente no 

Pais, pois os cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento 

ainda não funcionam com regularidade em todos os Estados e no 

âmbito da Justiça da União. O Projeto, como se registrará 

adiante, empresta particular atenção a essa matéria, ao dispor 

• sobre a formação dos juizes e o funcionamento de centros de 

estudos e escolas de magistratura, para atenderem, precisamente, 

a essa exigência relativa à promoção dos magistrados. 

No que concerne à promoção por antigüidade, à 

vista do art. 93, inciso 11, letra "d", da Constituição, o 

Projeto, no art. 67, IV, estabelece que nessa forma de promoção o 

tribunal somente pode recusar o juiz mais antigo pelo voto de 

dois terços de seus membros vitalicios, "conforme procedimento 

próprio, previsto no regimento interno, repetindo-se a votação, 

até fixar-se a indicação". O Projeto tem em conta, de tal modo, a 

necessidade de prévia disciplina, no regimento interno, de 

procedimento a ser seguido, a fim de assegurar ao juiz recusado o 
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conhecimento dos motivos da decisão. 

Relativamente ao ACESSO aos tribunais de 

segundo grau, o Projeto, no art. 68, tem presente o disposto no 

art. 93, 111, da Constituição, estabelecendo que esse acesso se 

fará, por antigüidade e merecimento, alternadamente, apurados na 

última entrância ou categoria da carreira ou, onde houver, no 

Tribunal de Alçada, quando se tratar de promoção para o Tribunal 

de Justiça. O Projeto, no art. 68, parte final, determina que, 

nesse acesso, se considerem, no que couber, seus arts. lO, §2º, e 

67, onde se estipula, no primeiro, que os juizes de Tribunais de 

.. Alçada, integrantes do quinto constitucional, terão acesso ao 

Tribunal de Justiça, mediante promoção, nos termos da 

Constituição, e, no último, sobre a promoção por antigüidade e 

merecimento. 

.. 

STF . '02·002 

17. No Capitulo IV do Título IV, o Projeto, nos 

arts. 69 a 71, dispõe sobre REMOÇÃO e PERMUTA de magistrados, em 

primeira instância e nos tribunais . 

A remoção far - se- á de um cargo para outro da 

mesma categoria da carreira, em primeira instância, e de um órgão 

para outro do mesmo tribunal (art. 69). O Projeto, no Capitulo 

111, do Titulo 111, acerca das garantias dos magistrados, cuida, 

também, de remoção nos arts. 19, 20 e parágrafo único do art. 21, 

examinados no item 8 desta Exposição. A eles remete o parágrafo 

1º do art. 69, quando prevê que a remoção pode ser voluntária ou 

por interesse público, observado o disposto nos arts. 18 a 21. 

A permuta é permitida entre magistrados da 

mesma entrância ou categoria da carreira, respeitando-se, nos 

tribunais, o quinto constitucional (art. 70 e parágrafo único) 
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Prevê o Projeto, em seu art. 71, que o Tribunal co~~ deve 

decidir sobre a conveniência da remoção ou permuta, pelo voto da 

. . 
malorla de seus membros vitalícios. Tem-se em conta, no 

particular, que o interesse da administração da justiça sobreleva 

ao interesse dos magistrados, quanto à remoção ou à permuta. 

Em primeira instância, estabelece o Projeto, 

no parágrafo 2 2 do art. 69, que a remoção precederá ao provimento 

inicial e à promoção por merecimento, cabendo às respectivas leis 

federais ou estaduais de organização judiciária, nesse sentido, 

regular a matéria. Estabelece o Projeto, no parágrafo 3 2 do art. 

69, que, existindo malS de uma vara ou junta, na comarca ou sede 

judiciária, terão seus juízes preferência em relação aos demais 

da mesma entrância ou categoria da carreira. Também o Projeto 

define critério para a solução de pedidos de remoção feitos por 

dois ou mais juízes, simultaneamente, estipulando, no parágrafo 

4 2 do art. 69, que, havendo mais de um interessado na remoção, 

terá preferência o malS antigo. Consigna-se, no mesmo 

dispositivo, ressalva a esse critério, quando motivo de relevante 

interesse público, declarado pelo voto da maioria absoluta dos 

membros vitalícios do Tribunal competente, desaconselhar a 

4t remoção do mais antigo dentre os pretendentes. 

18. No Título V, o Projeto trata liDA FORMAÇÃO DO 

MAGISTRADO" . 

o tema de tão largo debate, em nossos dias, 

acerca da qualidade do enSlno jurídico, nas Faculdades de 

Direito, 
. 

pOSSUl inequívoco reflexo no recrutamento de 

magistrados, por Vla de concurso público de provas e títulos, 

assim como prescrito na Constituição (art. 93, I), diante dos 

resultados insatisfatórios quanto à aprovação de candidatos, 

gerando a conseqüência do avultado número de cargos vagos na 

magistratura de 
. . 

prlmelro grau, nas diversas jurisdições, não 
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obstante os freqüentes concursos realizados 

federais e estaduais competentes. 

Possui, entretanto, autonomia e conotações 

especificas no âmbito do Poder Judiciário, a matéria concernente 

à FORMAÇÃO DOS MAGISTRADOS, a que o Projeto do Estatuto empresta 

especial relevo, no Titulo V, arts. 72 a 80. A Constituiçã o de 

1988 a ela se refere, explicitamente, no art. 93, 11, letra "c", 

em dispondo sobre promoção por merecimento, e ao cogitar da 

"previsão de cursos oficiais de preparação e aperfeiçoamento de 

magistrados como requisitos para ingresso e promoção na carreira" 

( art. 93, IV). 

Trata- se, em verdade, hoje, de questão da 

mals significativa importância, em todo o mundo, no interesse 

maior da boa administração da justiça. 

Com efeito, a 5ª Conferência Internacional de 

Juizes de Cortes Superiores, realizada em Washington, USA, em 

setembro de 1990, em que o Brasil esteve representado pelo 

Presidente do Supremo Tribunal Federal, à época, e pelo decano da 

Corte Suprema, dedicou especial atenção para as "modernas 

• técnicas na administração judicial", bem assim para o ponto 

referente à Educação e Treinamento Judiciais, à Pesquisa Judicial 

e aos Institutos de Administração Judicial. 

Dos debates resultou afirmado que a qualidade 

da justiça, nos tempos em curso, depende, em larga escala, da 

competência dos juizes, podendo, assim, a prestação jurisdicional 

ser aperfeiçoada com a formação e treinamento judiciais, em todos 

os niveis, bem como com a pesquisa judicial e a criação de 

Institutos de Administração Judicial. Nesse sentido, ocorre uma 

crescente percepção de que a educação judicial é um dos . 
malS 

efetivos melOS, e talvez um meio indispensável, para melhorar a 

administração da justiça. 
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Proclamou-se, nesse Fór 

entretanto, que a denominada educação judicial deve ser realizada 

sob a orientação do Judiciário, a fim de não se dar invasão no 

campo de sua independência. 

No relatório final, registrou-se, no 

particular, quanto aos Estados Unidos, que, nos últimos vinte 

anos, todos os Estados da Federação haviam organizado programas 

de educação judicial para seus juizes e pessoal das Cortes; nos 

dez últimos anos, sete paises da Ásia haviam estabelecido 

institutos de educação judicial, e três outros estudavam o 

assunto. O Reino Unido definiu programa especifico sobre o 

.. assunto em meados da década de 1980, e o Canadá criou seu centro 

de educação judicial, faz quatro anos. Quanto às nações latino-

americanas e africanas, estão iniciando seus próprios programas 

de educação judicial. 

Escreveu-se, outrossim, nesse relatório 

final, que a educação judicial é geralmente dividida em duas 

categorias: orientação e treinamento de juizes novos e 

aperfeiçoamento educacional para juizes experientes. Os cursos 

para juizes novos abrangem as áreas importantes da respectiva 

.. atuação, tais como, provas, depoimentos, procedimentos civil e 

criminal, procedimentos em juizos de familia, de menores, de 

sucessões. Os cursos também incluem ética judicial, elaboração de 

sentença, dentre outros temas. Já o aperfeiçoamento educacional 

de juizes experientes versa programas a respeito de modificações 

legislativas e estudos judiciais superiores, bem aSSlm sobre 

assuntos como jurisprudência e humanidades. ~nfase adicional vem 

sendo dada para novos recursos educacionais em forma de bench 

books, audiotapes, videotapes e programas computadorizados. 

De outra parte, foi assente o entendimento em 

torno da importância e do proveito de "Instituto de Administração 

Judicial", destinado a atender às necessidades de 
. 

pesqulsa e 
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desenvolvimento de novos métodos de 

administração da justiça e do processo judicial. 

Com efeito, a complexidade do direito, cada 

vez mals ocorrente, em nosso tempo, bem assim a dificuldade de 

compreensão das relações sociais e dos comportamentos humanos, 

diante de valores em transformação, a garantia das liberdades, 

dos direitos e prerrogativas dos cidadãos, os interesses 

superiores da sociedade para o convivio justo e ordeiro compõem 

um conjunto de fatores que tornam o exercicio da função judicial 

sempre mais dificil, não se justificando, 
. 

aSSlm, em hipótese 

• alguma, confiar esse múnus a quem não possua efetiva preparação 

profissional e formação cultural e humanistica. 

Estão, em decorrência disso, em constante 

debate, as formas e condições de recrutamento de magistrados e de 

seu aperfeiçoamento. Juristas academicamente habilitados, 

razoável experiência de vida, sensibilidade ao social, 

compreensão do homem e das perplexidades da vida moderna são 

algumas das múltiplas dimensões que se hão de verificar no 

recrutamento e seleção dos magistrados. A verdadeira formação 

judicial deverá, é certo, proporcionar se tornem familiares as 

• relações dos candidatos à judicatura com os tribunais, em termos, 

entretanto, segundo os quals se mostre que a técnica não é 

suficiente, nem resolve tudo, em se cuidando do exercicio de 

atividade não situada em plano de mera abstratividade, mas num 

quadro sempre complexo de concretude humana e social. Cumprirá, 

também, se criem formas de sensibilizar os candidatos à 

magistratura e os juizes, ainda os mais experientes, para a 

necessidade de reflexão critica permanente e de necessária 

atenção à evolução da vida humana e da sociedade, bem 
. 

aSSlm do 

sentido das transformações na ordem institucional e no sistema 

juridico positivo. 

Disso resulta que os cursos de formação e 
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aperfeiçoamento de magistrados não podem signi~~~ intento 

de estudos com natureza de pós-graduação, apenas destinados ao 

desenvolvimento técnico de anterior aprendizagem na Faculdade de 

Direito, nem, de outra parte, hão - de • possulr objetivos 

exclusivamente práticos, em detrimento da investigação, da 

reflexão e da elaboração doutrinária. Não cabe, também, 

submeter-se essa formação a fórmulas que imponham ou insinuem ao 

magistrado moldes de comportamento, impeditivos do enriquecimento 

da personalidade ou da liberdade de julgar. 

Ora, a tudo isso, torna-se insuscetivel de 

• dúvida a necessidade de se definirem principios, diretrizes e 

critérios no sent i do da organização de sistema de formação de 

magistrados, que atenda aos objetivos de se comporem quadros de 

juizes adequadamente habilitados e preparados ao desempenho do 

nobre mister, que tanta significação 
. 

pOSSUl à eficiente e 

superior administração da justiça no Pais. 

O sistema de estágio há de disciplinar- se em 

termos a não se tornar dispersivo, cumprindo se estabeleça 

unidade metodológica das atividades letivas e das de contato, 

observação e permanência em ambientes de atividades forenses. • Nesse sentido, a existência de órgãos que 

desenvolvam e executem as atividades de formação dos magistrados 

constitui, pela experiência de outros paises, a solução 
. 

malS 

conveniente. Citam-se, nesse sentido, a titulo de exemplos, no 

Estados Unidos, The Federal Judicial Center, em Washington, The 

National Judicial College, em Reno, Nevada, e The National Center 

for State Courts, em Washington; na França, L'École Nationale de 

la Magistrature; na Espanha, Centro de Estudios Judiciales; em 

Portugal, o Centro de Estudos Judiciários; no Japão, o Instituto 

de Pesquisas e Práticas Legais; na Coréia do Sul, o Instituto 

Judicial de Pesquisas e Treinamento, e na Alemanha, a Academia de 

Juizes da Alemanha. 
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Cumprirá, entretanto, 

execute o órgão, destinado à preparação e 

possível, 

aperfeiçoamento de 

magistrados, funções, também, de pesquisa de novos métodos e 

técnicas para que esses profissionais do direito possam exercer 

seu ofício de maneira mais expedita e aproveitando modernos 

processos de racionalização de seu trabalho, com conseqüente 

aumento de produtividade e eficiência. 

Entre nós, as Escolas de 

existentes na maioria dos Estados da Federação, 

Poder Judiciário ou vinculadas às Associações 

Magistratur a, 

no âmbito do 

locais de 

Magistrados, têm realizado, em malor ou menor extensão, o 

desideratum de preparação e aperfeiçoamento de juízes dos 

Estados. As experiências são, nesse particular, positivas, quanto 

à preparação de candidatos ao lngresso na Magistratura. As 

modalidades formativas têm sido, também, diversificadas (cursos 

regulares segundo currículos certos, seminários, colóquios, 

conferências, visitas de estudo, estágios 

etc. ) . 

extrajudiciários, 

Em face da realidade brasileira, põe- se, 

entretanto, ainda, a necessidade de disciplina geral da matéria, 

em âmbito nacional, para que se opere uniformidade na real ização 

de pontos básicos à definição de um coerente sistema, adequado a 

todo o País, embora na sua execução se atente para as 

peculiaridades locais. A organização de currículos; a validade de 

títulos expedidos; os requisitos a serem preenchidos para o 

funcionamento dos estabelecimentos ou de cursos por eles mantidos 

e a respectiva forma de sua autorização; a discussão de programas 

de modernização dos serviços da Justiça, de modo a possibilitar a 

participação dos Tribunais e da Magistratura em geral; o 

intercâmbio de informações em nível de processamento de dados, 

com a compatibilidade de sistemas existentes, proporcionando aos 

juízes o domínio elementar das técnicas de informática e a 
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percepção das vantagens da sua atividade 

judiciária, são aspectos de um todo 
. 

malor a indicarem a 

necessidade de se criar um Centro Nacional de Estudos 

Judiciários. 

19. Nesse sentido, o Projeto de Lei Complementar, 

estabelece que a União, os Estados e o Distrito Federal manterão 

sistema de formação dos respectivos magistrados, podendo, para 

tanto, celebrar convênios, realizando-se a formação em cursos de 

preparação e aperfeiçoamento, ministrados em centro de estudos ou 

escola, sob a direção de magistrado (arts. 72 e 73). De acordo 

com o art. 74 do Projeto, caberá a magistrado vitalicio, em 

atividade ou aposentado, a direção das escolas de magistratura ou 

centros de estudos. 

Quanto ao CENTRO NACIONAL DE ESTUDOS 

JUDICIÁRIOS, que funcionará junto ao Supremo Tribunal Federal, e 

sob sua direção (art. 76), conforme o art. 77 do Projeto, 

competir-lhe-á: "1- definir, com a colaboração dos tribunais e 

associações de magistrados, as diretrizes básicas para a formação 

dos juizes e aperfeiçoamento dos serviços judiciários; 11-
. 

crlar 

a Escola Nacional de Magistratura, com a colaboração dos 

Tribunais e das associações de magistrados, observado o disposto 

no art. 74; 111- promover cursos, congressos, simpósios e 

conferências; IV- registrar escolas e cursos de preparação e 

aperfeiçoamento de magistrados, devidamente reconhecidos; V-

manter o banco nacional de dados do Poder Judiciário; VI-

realizar estudos relativos à alteração do Estatuto da 

Magistratura Nacional; VII- promover estudos destinados à 

apresentação, pelo Poder Judiciário, de sugestões aos outros 

Poderes, para a adoção de medidas ou elaboração de normas 

tendentes à melhoria da prestação jurisdicional." No que concerne 

às diretrizes básicas a que alude o inciso I 
. 

aClma, conterão, 

além de outras, as seguintes disposições sobre: "1- duração dos 
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cursos; 11- disciplinas obrigatórias; 111- car mínima; 

1V- qualificação do pessoal docente; V- freqüência e avaliação de 

aprovei tamento" (art. 77, § 2 2 ). 

Disporá, destarte, o Centro Nacional de 

Estudos Judiciários de meios para coordenar atividades destinadas 

à pesquisa das causas dos problemas que afligem a administração 

da justiça no País, utilizando, para isso, dentre outros, o Banco 

Nacional de Dados do Poder Judiciário, que já funciona na Corte 

Suprema e a cujas informações poderão acessar todos os Tribunais 

federais e estaduais. O aprimoramento e modernização dos serviços 

judiciários não se verificam, sem se considerar, também, a figura 

do magistrado. A formação e aperfeiçoamento do magistrado devem 

ter presente, por igual, a realidade do serviço que lhe cumpre 

executar. O juiz há de estar em condições de acompanhar as 

evoluções técnicas que se introduzirem na administração da 

justiça, de forma objetiva. Assim sendo, na programação de 

cursos, seminários e estágios, cumpre se tenham em conta as 

melhorias introduzidas, ou a se implantarem nos servlços da 

justiça. Novos métodos e técnicas, com condições de terem 

aplicação, em âmbito nacional, nos tribunais e juízos de primeiro 

grau, merecem ser pesquisados, debatidos e sugeridos em Centro 

como o acima aludido. Seus objetivos de aperfeiçoamento do 

magistrado,decerto, guardarão correspondência com as necessidades 

da melhor e mais produtiva prestação jurisdicional, com vistas, 

inclusive, a disso resultar maior celeridade nos julgamentos, sem 

prejuízo de sua qualidade. Tais estudos, à evidência, não 

afetarão a autonomia dos Estados e destes receberão a 

indispensável parcela de conhecimentos, experiência e sugestões, 

por intermédio dos tribunais e associações de magistrados. Será 

esse Centro, outrossim, fórum nacional para o debate de 

providências concernentes a aperfeiçoar a administração da 

justiça no País. 

38 



• 

• 

STF - 102-002 

o Projeto prevê, no art. 7~ , a criação 

Escola Nacional de Magistratura, ficando, desde logo, autorizado 

o Supremo Tribunal Federal, nas Disposições Gerais e 

Transitórias, art. 104, a adotar as providências necessárias à 

criação do Centro Nacional de Estudos Judiciários e da referida 

Escola, encaminhando ao Congresso Nacional o respectivo projeto 

de lei, que tiver por indispensável. 

20. No que concerne às ESCOLAS DE MAGISTRATURA, 

destinadas à preparação e aperfeiçoamento de magistrados (art . 

78), que os tribunais estaduais e federais poderão 
. 

crlar ou 

reconhecer, no âmbito da respectiva jurisdição, o Projeto de Lei 

Complementar atribui-lhes esta competência: "1- realizar cursos, 

de caráter permanente, observadas as diretrizes básicas a que se 

refere o inciso I do art. 77; 11- promover congressos, simpósios 

e conferências sobre ternas relacionados à formação dos 

magistrados, ao aperfeiçoamento dos serviços judiciários e da 

prestação jurisdicional; 111- enVlar sugestões ao Centro 

Nacional de Estudos Judiciários, inclusive para os fins 

constantes do item VII, do art. 77" . 

Cumprirá, dessa sorte, do trabalho integrado 

do Centro Nacional e das Escolas de Magistratura, resulte a 

formação do magistrado, em seus diversos aspectos, bem aSSlm, 

mediante 
. 

pesqulsas, estudos e debates se definam novos 

instrumentos e técnicas para o aperfeiçoamento dos servlços de 

administração da justiça. Ora, tudo isso não será possivel, à 

evidência, obter, sem se discutirem e implementarem programas de 

racionalização e modernização dos servlços judiciários, inclusive 

com a utilização e ampliação das bases de informações do Banco 

Nacional de Dados do Poder Judiciário, que ficará sob a 

administração do referido Centro Nacional e à disposição das 

Escolas de Magistratura. Programas especificos, no particular, 
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poderão, destarte, ser desenvolvidos, também, em com 

Escolas de Magistratura, funcionando, do mesmo estas, como 

verdadeiros laboratórios de pesquisas. Surgirão, seguramente, 

sugestões e propostas, que a experiência ou a necessidade, de 

cada tempo, estiverem a suscitar, no sentido da modernização e 

melhor funcionamento dos serviços de administração da justiça, no 

Pais. Esse trabalho revelará, outrossim, a unidade do Poder 

Judiciário e sua fisionomia nacional. 

21. O Projeto, no Titulo VI, arts. 81 a 85, cuida 

"DO CONSELHO NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA". O Projeto, no 

art. 81, cria, junto ao Supremo Tribunal Federal, esse Órgão 

nacional, 

Presidente 

composto de onze membros: "I - o Presidente e o vice­

outros do Supremo Tribunal Federal; 11 três 

Ministros do Supremo Tribunal Federal por este escolhidos, com 

mandato de dois anos, admitida a recondução por um periodo; 111 -

os Presidentes dos quatro Tribunais Superiores; IV dois 

Presidentes de Tribunais de Justiça, escolhidos, com os 

respectivos suplentes, pelos Presidentes desses Tribunais, na 

forma do Regimento Interno do Conselho" . 

embora sem a 

Magistratura, 

Nacional (Lei 

Trata-se 

competência 

disciplinado 

Complementar 

de órgão de caráter 

punitiva do Conselho 

nacional que, 

Nacional da 

na Lei Orgânica da Magistratura 

nº 35/1979), com base na Emenda 

Constitucional nº 7/1977, cuja extinção decorreu da Constituição 

de 1988, exercerá atribuições de significativa importância para o 

bom desempenho do Poder Judiciário nacional, inclusive no que 

concerne à unidade de sua ação administrativa. 

De acordo com o art. 82 do Projeto, compete 

ao Conselho Nacional de Administração da Justiça: "I - zelar pela 

autonomia do Poder Judiciário, bem como pelo respeito às 

prerrogativas e pelo cumprimento dos deveres da magistratura; 11 
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- coordenar, no âmbito administrativo, a aplicaç­

pelos tribunais federais e estaduais; 111 - conhecer de questões 

relativas a interesses de ordem institucional do Poder 

Judiciário; IV - responder a consulta formulada por tribunal, 

sobre questões compreendidas nos itens anteriores, com a 

finalidade de estabelecer orientação uniforme; V - elaborar o 

regimento interno e organizar seus serviços". As deliberações do 

Conselho serão comunicadas aos órgãos e autoridades competentes, 

para os devidos fins (art. 84), podendo dirigir-se ao Conselho, 

acerca de qualquer matéria de sua competência, conforme prevê o 

art. 83 do Projeto: "I - os tribunais; 11 - o Procurador-Geral da 

República; 111 - o Advogado-Geral da União; IV - o procurador-

Geral da Justiça de Estado ou do Distrito Federal; V o 

Procurador-Geral de Estado ou do Distrito Federal; VI o 

Conselho Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil". 

Situado no plano administrativo do Poder 

Judiciário, o Conselho proposto em nada afetará a intocável 

independência dos magistrados, singularmente considerados, ou dos 

tribunais, no exer cício de sua competência jurisdicional. A 

independência dos juízes, no desempenho da atividade de 

distribuir justiça, não os torna imunes a censura; ao contrário, 

órgãos de um dos Poderes do Estado, cumpre- lhes dar contas dos 

serviços que lhes incumbe prestar, com probidade e eficiência. 

Integram-se, todavia, em uma estrutura hierárquica. Seus atos 

estão sujeitos a recursos e reclamações previstos na Constituição 

e nas leis. Não é possível, no int eresse dos cidadãos, c UJos 

direitos, liberdades, garantias e prerrogativas são amparados, 

precisamente, pela ação independente dos magistrados e dos 

tribunais, que órgãos estranhos ao Poder Judiciário ou integrados 

por autoridades não-judiciárias logrem condições de exercer 

qualquer forma de constrangimento, influência ou pressão no ânimo 

dos julgadores, já pela fiscalização do merecimento das decisões, 

41 



já pela aferição de seu conteúdo, com base zões 

conveniência politica ou, o que será ainda pi fundamentos 

ideológicos. De outra parte, é certo, existem órgãos censórios, 

nos tribunais, abertos a queixas das partes e de seus 

representantes pelo procedimento dos magistrados. As Cortes, a 

seu turno, quando solicitadas, prestam à opinião pública 

esclarecimentos sobre seus atos e decisões que hão de ser sempre 

motivados, de acordo com o art. 93, X, da Constituição. Releva, 

ainda, notar, no que concerne à atividade administrativa, que os 

Tribunais de Contas da União e dos Estados, no desempenho de suas 

atribuições, podem "realizar, por i niciativa própria, da Câmara 

dos Deputados, do Senado Federal, de Comissão técnica ou de 

inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, 

financeira e orçamentária, operacional e patrimonial, nas 

unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário", conforme dispõe o art. 71, 
. . 
lnC1SO IV, da 

Constituição. 

Atento, dessa manelra, à autonomia 

administrativa do Poder Judiciár i o, na sua fisionomia global, 

• como uma das dimensões de sua independência institucional, o 

Conselho, cuja criação é proposta, será órgão integrado não só 

por membros do Supremo Tribunal Federal, mas nele estarão 

representadas as Justiças da União, por intermédio dos 

Presidentes dos Tribunais Superiores, e dos Estados - membros, com 

a participação prevista de dois Presidentes de Tribunais de 

Justiça, escolhidos por todos os Presidentes dos Tribunais de 

Justiça dos Estados. 

Cuida-se, assim, de Órgão que concorrerá para 

a necessária unidade e uniformidade, nas linhas básicas de ação 

do Poder Judiciário nacional, na exegese do Estatuto da 

Magistratura pelos tribunais federais e estaduais, na exata 
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compreensão da autonomia administrativa e financei Poder 

Judiciário, na defesa das prerrogativas e, cumprimento 

dos deveres da magistratura da União e dos Estados. Será o 

Conselho Nacional de Administração da Justiça um órgão nacional 

com competência para responder a consultas dos tribunais sobre 

essas matérias referidas, suprindo, destarte, grave lacuna, 
. 

els 

que os tribunais, inclusive o STF, não são órgãos de consulta. 

Muitos problemas, no funcionamento das instituições judiciárias, 

poderiam ter solução uniforme, para todo o Pais, se aos tribunais 

coubesse, tal qual ora se projeta, submeter a um órgão, embora 

administrativo, mas integrante do Poder Judiciário, o exame de 

providências a se adotarem. 

Releva observar, ademais, que, de acordo com 

o art. 85 do Projeto, os membros do Conselho Nacional de 

Administração da Justiça não perceberão qualquer vantagem pelo 

exercicio de suas funções, ressalvada, quando for o caso, a 

indenização de despesas de transporte e hospedagem. 

22. No Titulo VII, o Projeto disciplina a 

situação dos JUíZES DE INVESTIDURA TEMPORÁRIA, enumerados no art . 

já referidos no item 6 86 . 
quals dos somente e supra, se 

consideram magistrados os juizes dos Tribunais Eleitorais, 

nomeados dentre advogados, e os juizes classistas dos Tribunais 

do Trabalho e das Juntas de Conciliação e Julgamento (art. 86, 

parágrafo único). 

o art. 87 assegura, desde logo, que o tempo 

de servlço, prestado como juiz temporário, será computado 

integralmente para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade 

e, em se tratando de funcionário público, para todos os efeitos 

legais, exceto para promoção por merecimento. 
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23. No Capitulo 11 do Titulo VII, arts. 88 a 90, 

o Projeto dispõe sobre o mandato e a aposentadoria dos Ju 

Classistas da Justiça do Trabalho. 

Quanto ao mandato, atento à Constituição, 

art. 117 e parágrafo único do art. 116, o Projeto estabelece, em 

seu art. 90, que o mandato dos representantes classistas de 

empregados e empregadores na Justiça do Trabalho é de três anos, 

permitida, em qualquer instância, uma recondução. Não se teve 

como admissivel entender que, admitida a recondução em 
. . 

prlmelra 

instância, estivesse vedada nos Tribunais Regionais e no Tribunal 

• Superior do Trabalho, máxime à vista do direito à aposentadoria, 

invocável nos três referidos graus, em face da Lei n Q 6.903, de 

30.04.1981, que pressupõe o efetivo exercicio em, pelo menos, 

cinco anos continuos. 

Considerando o direito decorrente da Lei n Q 

6.903/1981, o Projeto disciplina, quanto a tais juizes 

temporários, a aposentadoria, estabelecendo, no art. 88, que 

esses magistrados temporários terão aposentadoria: I por 

invalidez; 11 - compulsoriamente, aos setenta anos de idade; e 

~ 111 - voluntariamente, após 30 anos de serviço, computado o tempo 

de atividade remunerada abrangido pela previdência Social, 

preceituando-se, ainda, no parágrafo único do art. 88, que, nas 

hipóteses de aposentadoria compulsória e voluntária aludidas, 

além dos requisitos especificos, exige-se, também, que o juiz, ao 

implementar a condição para a aposentadoria compulsória (70 anos) 

ou voluntária (30 anos de serviço), esteja no oficio judicante e 

conte, no cargo que a requerer, cinco anos continuos de efetivo 

exercicio. 

No art. 89, o Projeto disciplina os proventos 

de inatividade dos magistrados temporários do trabalho, seguindo 

sistema já em vigor, quanto à integralidade dos proventos e sua 
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proporcionalidade ao tempo de 
. 

servlço. São 

proventos, quando o juiz classista contar trinta e clnco anos de 

serviço ou se invalidar, por acidente em serviço ou por moléstia 

grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei (art. 89, I), 

e proporcionais ao tempo de 
. 

servlço, quando, aposentado 

compulsoriamente, contar menos de trinta e cinco anos de serviço, 

ou se aposentar, voluntariamente, e contar mais de trinta e menos 

de trinta e cinco anos de serviço. 

24. No Capitulo 111 do Titulo VII, o Projeto, nos 

arts. 91 a 96, dispõe sobre a JUSTIÇA DE PAZ . 

No art. 91, repete-se a norma do art. 98, 11, 

da Constituição, ao prever que a União, no Distrito Federal e nos 

Territórios, e os Estados criarão Justiça de Paz, remunerada, 

composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, universal e 

secreto, com mandato de quatro anos e competência para celebrar 

casamentos, verificar, de oficio ou em face de impugnação 

apresentada, o processo de habilitação e exercer atribuições 

conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 

previstas na legislação. 

No item 6 acima desta Exposição, alinharam- se 

considerações em torno da natureza das funções da Justiça de Paz, 

para justificar a não classificação dos Juizes de Paz, corno 

magistrados, dando-se-lhes, tão só, o enquadramento corno juizes 

temporários, em face das atribuições não jurisdicionais que 

possuem, diferentemente dos juizes classistas da Justiça do 

Trabalho. Essa circunstância, entretanto, não retira o relevo que 

se há de conferir ao bom funcionamento da instituição da Justiça 

de Paz, em todo o território nacional, e a conveniência de sua 

organização em moldes a atender à intenção do constituinte de 

1988, com a previsão inserta no art. 98, 11, da Lei Magna, 
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cuidando, ainda, no art. 30 do Ato 

Constitucionais Transitórias, da situação dos atuais juízes de 

paz. 

Com efeito, a par da competência que hoje 

possuem, "somente para o processo de habilitação e celebração do 

casamento", ut art. 112, da Lei Complementar n 2 35, de 1979 (Lei 

Orgânica da Magistratura Nacional), a Constituição, no art. 98, 

11, autoriza sejam conferidas em lei aos juí zes de paz 

"atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de 

outras previstas na legislação". O Projeto, no art. 93, nesse 

• sentido, estabelece que as leis de organização judiciária 

disporão sobre as atribuições conciliatórias, ou de outra 

natureza, sem caráter jurisdicional, da competência de jui z de 

paz e o procedimento respectivo, dispensada a presença de 

advogado. 

Disso resulta, 
. . 

por prlmelro, enquanto se 

impõe sejam os juízes de paz vinculados ao Poder Judiciário, da 

União e dos Estados, que deva o processo eleitoral, para sua 

• escolha, ter disciplina nas leis de organização judiciária dos 

Estados e Distrito Federal, estipulando- se, desde logo, no 

Projeto, algumas normas e condições gerais, que hão de ser 

observadas, para garantir a uniformidade de procedimentos. 

De acordo com o art. 92 e parágrafos 1 2 e 2 2 , 

do Projeto, o processo eleitoral deve ser presidido pelo ]U1Z 

eleitoral competente, que fixará, em edital, por ele expedido, o 

prazo de inscrição dos candidatos, não podendo ser, entretanto, a 

eleição dos juízes de paz simultânea com pleito para mandatos 

políticos. O Projeto quer retirar qualquer conotação de pol í tica 

partidária à eleição dos juízes de paz, vedando-lhes, inclusive, 

exercer atividade político-partidária (art. 94), devendo a 
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inscrição ser requerida, pessoalmente, t. 92, 

4 2 ). Caberá ao Ministério Público eleitoral, outrossim, a 

fiscalização do processo eleitoral para escolha dos juízes de paz 

(art. 92, in fine). 

o Projeto, no parágrafo 3 2 do art. 92, 

estipula que, além de outras condições estabelecidas na 

legislação dos Estados ou do Distrito Federal (leis de 

organização judiciária), serão atendidas as seguintes: r a 

nacionalidade brasileira; rr - o pleno exercício dos direitos 

políticos; rrr o alistamento eleitoral; rv o domicílio 

.. eleitoral no município onde existe a vaga e a residência na área 

da respectiva competência; V - idade mínima de vinte e um anos 

(Constituição, art. 14, vr, letra "c", in fine). 

o parágrafo 52 do art. 92 do Projeto prevê 

que cada juiz de paz será eleito com um suplente, que o sucederá 

ou substituirá, nas hipóteses de vacância ou de impedimento, 

estabelecendo, ainda, que, nos casos de falta, ausência ou 

impedimento do juiz de paz e de seu suplente, caberá ao juiz de 

• direito competente a nomeação de ]U1Z de paz "ad hoc" . 

o Projeto veda a percepção pelos juízes de 

paz de custas ou emolumentos (§ 1 2 do art. 93), estabelecendo, 

nesse mesmo dispositivo, que a remuneração devida aos juízes de 

paz, pelo exercício de suas funções, se fixe, pela União, no 

Distrito Federal e Territórios, e pelos Estados. O efetivo 

exercício das funções de juiz de paz assegura prisão especial, em 

caso de crime comum, até o definitivo julgamento (Projeto, art. 

95). Garante-se ao servidor público, no exercício do mandato de 

juiz de paz, o afastamento de seu cargo, emprego ou função, 

contando o tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto 

promoção por merecimento, e mantido o regime previdenciário 

correspondente (art. 93, § 22). 
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Prevê-se, no art. 96, que 

Geral da Justiça dos Estados e do Distrito Federal exercerá 

fiscalização sobre os serviços da Justiça de Paz. 

25. No Capítulo IV do Título VII, o Projeto, nos 

arts. 97 e 98, dispõe sobre os JUÍZES LEIGOS, a que alude o art. 

98, I, da Constituição. 

o art. 97 estipula que a União, no Distrito 

Federal e nos Territórios, e os Estados, ao criarem os juizados 

especlals a que se refere o inciso I do art. 98 da Constituição 

Federal, poderão compô-los com juízes togados ou togados e 

leigos. Se instituídos os juízes leigos, o Projeto prevê que sua 

escolha seja feita pelo Presidente do Tribunal de Justiça dos 

Estados ou do Distrito Federal e Territórios, entre cidadãos 

brasileiros, maiores de vinte um anos, moralmente idôneos 

(Projeto, art. 98), devendo a investidura ser por um biênio, 

admitida uma recondução (art. 98, § 1 2 ). Estipula-se, no Projeto, 

que a função de 
. . 
]U1Z leigo será exercida gratuitamente e 

considerada como serviço público relevante. 

o Projeto tem presente, no particular, que 

não é obrigatória a composição dos juizados especiais com juízes 

leigos, ao lado dos togados, podendo ser exclusivamente providos 

esses órgãos por juízes togados. Considera-se, de outra parte, 

inconveniente o estabelecimento de vínculos funcionais 

remunerados, pela forma de investidura livre desses juízes 

leigos, cuja função precípua deve ser a de auxiliares do ]U1Z 

togado no processo de conciliação, aproximando as partes em 

litígio. Esse trabalho deve ser qualificado como relevante 

serviço público, na medida em que significa colaboração ao 

serviço de administração da justiça, tal qual vem sucedendo com 

os conciliadores, nos juizados especiais de pequenas causas, em 
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funcionamento no Pais, com base na Lei nº 7244, 

cUJo art. 6º reza: "Os conciliadores são aux' da Justiça 

para os fins do art. 22 desta lei, recrutados preferencialmente 

dentre bacharéis em direito, na forma da lei local." Exercem 

suas atribuições sem remuneração, a titulo de colaboração à 

Justiça. 

Releva, por último, observar que não se 

editou, ainda, lei federal regulando o funcionamento dos juizados 

especiais a que alude o art. 98, I, da Constituição. 

26. No Titulo VIII, lnscrevem-se as Disposições 

Gerais e Transitórias (arts. 99 a 104). 

No art. 99, e seu parágrafo único, o Projeto 

prevê disposição de significativa importância, para o austero 

desempenho, no âmbito do Poder Judiciário, da autonomia 

administrativa, que a Constituição lhe confere nos arts. 99 e 96, 

I, letras "b" e "c". O art. 99 do Projeto veda, em qualquer 

tribunal ou juizo, a nomeação, para cargo em comissão, ou a 

designação, para função gratificada, de cônjuge, companheiro ou 

parente, até o terceiro grau civil, inclusive, de qualquer dos 

respectivos membros ou juizes, em atividade, salvo se servidor 

efetivo de juizo ou tribunal. Complementando a disposição 

constante do caput do art. 99, seu parágrafo único estipula que 

não pode ser designada "assessor ou auxiliar de magistrado" 

qualquer das pessoas referidas nesse artigo. Essa última r egra 

impede, pois, que cônjuge, companheiro ou parente, até o terceiro 

grau civil, de qualquer membro de tribunal ou de 
. . 
JUlZ, em 

atividade, possa ser investido em função de confiança em outro 

tribunal ou juízo, salvo se for servidor efetivo. É de notar que 

a proibição se estende, assim, a 
. 

qualsquer parentes, até o 

terceiro grau, consanguineos ou afins, ou ainda em decorrência do 

vinculo adotivo. 
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Norma dessa natureza não inovação 

no âmbito do Poder Judiciário. ° Supremo Tribuna Federal, em seu 

Regimento 
. 

pOSSUl disposição (art. 355, § 7 º ) , Interno 

correspondente à do art. 99. Também, a Lei nº 5010, de 30.5.1966, 

em seu art. 72, veda semelhantes nomeações, na Justiça Federal de 

primeira instância. Por igual, os Tribunais Regionais Federais da 

e 4ª Regiões inseriram proibição dessa natureza, nos 

respectivos Regimentos Internos, bem assim diversos Tribunais 

Regionais do Trabalho, criados após a Constituição de 1988, 

possuem essa vedação constante das respectivas leis de criação 

(TRT-17ª Região - Vitória-ES, Lei nº 7.872, de 8.11.1989, a r t. 

18; TRT-18ª Região - Goiânia-GO, Lei nº 7.873, de 9.11.1989, art. 

18; TST-20ª Região - Aracajú-SE, Lei nº 8.233, de 10.9.1991, art. 

17) . 

Estendendo- se, corno proposto no Projeto, a 

todos os tribunais e juizos, a regra em apreço contribuirá, 

positivamente, para evitar se atribua às administrações dos 

tribunais a prática de tais atos, que não concorrem para a 

respeitabilidade e indispensável confiança do povo na austeridade 

do Poder Judiciário. 

No art. 101, o Projeto determina que os 

Estados adaptem a respectiva organização judiciária aos preceitos 

do novo Estatuto, dentro de seis meses, contados da sua vigência. 

Assim se procedeu, quando do advento da Lei Complementar nº 35, 

de 1979. Disciplinando o Estatuto da Magistratura, por força do 

art. 93, da Constituição de 1988, também o regime juridico da 

magistratura dos Estados, justifica-se, por inteiro, 

estabelecido, desde logo, prazo para a indicada adaptação das 

leis locais. 

De outra parte, tendo em conta o sistema da 

Constituição, consubstanciado, sobre esta matéria, no art. 17 do 
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Ato das Disposições Transitórias, o art. 102 do Projeto, 

remissão a essa regra maior, determina que os Tribunais adotem 

"providências imediatas para que os vencimentos, a remuneração, 

as vantagens e os adicionais, bem como os proventos de 

aposentadoria, que estejam sendo percebidos em desacordo com esta 

Lei, sejam imediatamente reduzidos aos limites dela decorrentes." 

Provê o art. 103, quanto à transformação dos 

adicionais por tempo de serviço, já concedidos aos magistrados, 

em anuênios, atendendo-se, assim, o disposto no art. 33, 11, do 

Projeto. 

Por último, o art. 104 do Projeto, já 

referido no item 19 acima, determina que o Supremo Tribunal 

Federal adote as providências necessárias à criação do Centro 

Nacional de Estudos Judiciários e da Escola Nacional da 

Magistratura, encaminhando ao Congresso Nacional o projeto de lei 

respectivo, para disciplinar 

disposição legislativa. 

a matéria, 

-
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no que sujeita a 



L1n 

X8 8' 

j 

Sindicato dos Contabilistas de Curitiba 
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CARTA SINDICAL EXPEDIDA EM 28-D4-1942 
ORGAO DE PROFISsAo LIBERAL 
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~m arle}:o~ est~mo~ remetprldo rópi~ da 
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Sindicato dos Contabilistas de Curitiba 
CARTA SINDICAL EXPEDIDA EM 28~4-'942 

ORGAO DE PROFISSAO LIBERAL 

o SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE CURITI BA, po~ est~ lfltermédiu 
reforça sua posiçàa, no sentido dd manutonçào da r.pre5lf1tdÇ~O 
classlsta na Justiça do trabalho, fbrmula aprovada no decorrer 
de décadas. COIDO instrumerl to capaz de inlprimir ce.eridade ao 
p r'o c rc.'S:, ':::·0 c lli ;::1 f '1 t (11" <:oi c.un l _\. a n t;: c\ ri e c: E ~:. ~.~~ Y' i a n Ci <;=:. cj es, 1 J. n c! e ~', cI os 
cem f 1 i. t ,)~, Ecn t1' e --':ê'lpi. te:, l;' tro e:,b"_'Il hü. 

r 'ol \ 'o . .; to .; L" n L, (1 e _. t· ,,- l' 1 d"" 1 c' q:~' l_ o ,_c _ •. le:I , ._ ,._ _ d.h.. <o' _ , ...... 

Irineu zanuz~r 
(j -" ,.. t· tO;' \::oo.s . _ 

SEDE PRÓPRIA: AVo SENADOR SOUZA NAVES, 381 - CEP 80050-040 - TELEFONE: (041) 263-3553 - FAX" 264-8037 - CURITIBA - PARANÁ 



.~ 
... . .,. 
v • , 

Federação dos Trabalhadores em StabeJecimentos 
de Ensino do Estado de São Bulo 

~ 

Sao Paul o , lQ de junho de 1991. 

AQ Senhor Secrstlrio -Geral da M",~. 
r "C' - r .. 6 • C 

lnexe· se ao processo -;iU .~ '1 2 . 
A 

Sua Excelência -

Dep\.l-t;ado reder.:t.1. 

INoct NCIO DE OLIVEIRA 

DD Presidente d a C? 

Brasí l ia - DF 

"l FederLll 

Excclcntiss üao Sen~or Presider t.e; 

Proj eto de Lei ~, L , -- -

O 2 '_..:;;;.6-,/-!..S.L-J_ &11\ • '-:= __ -1. 

'resldente .. 

htrav~ s deste expediente V1mos a.s 

A8s oc iaçio dos Juizes Cla~ ~i s ta8 da Justiça do Trabalho - AJ UCLA 

da 2~ Re giio aO Proje to d e Lei CornplemAnt~r n~ 

di~p6e s obr e o E st~tutç da MagiBtr~tuTa Naciona _ 

A~ r e feridus emenda0 foram ~ncami 1" na a . 

144 / 92, 

ExcclSncia pelo Prestdêntc d a en~idad@ supl~-n 1 -i nn a d a , Jui z 

Jer6nimo Au~usto Gomes Alves , do Tribunal R~giona' ~o Tr~ ba lho da 

211 Região . 

O Pro j eto d e Le i Cumplementar nQ 144 '~ 2 estabelece 

distinções erltre J u i zes TO~ddos e Juizee 21a9sista~ da Justi~a do 

Trabalho, p ctrct efeiLo de gozo de direitc5 e Frcrrog~t ivas, quando 

a Constituição Federa l n~Q estabeleC~ qual~ue~ di~tinçao entre 

magistrados, q uer Tcgados quer Cla9sistas. 

Apenas a t i tulo d~ sutsIdios. permitino-no~ 

os ítens que se seguem: 

FETEE - S.P. 
RU A DA:) C~U,"\RL"",AS, 109 CEP. ().6JJl 'J() 1 tiL 5 9400 Fax.276-797!1 

J ARDIM ORIEI'iTAl SÃO PAI LO C.c.. .' 06 197.082/0001 63 
• 
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• Federação dos Trabalhadores em Estabelecimentos 
de Ensino do Estado de São Paulo 

o artigo 111, S 10 - I 8 11 da Constituição Federal -nao 

estabelece distinç;o ~ntre os vinte e sete M~nistros que 
~ 

compoem 

o Tribunal Superior do Trabalho - TST. 

o artigo 115, S única, I, e III, da 
. . ~ 

Const.J.tu.J.cao 11 

Federal nio estabelece distinção entre os Masistrados que comp6em 

o~ Tribunais Region~ia do Trabalho - TRTs. 

relo ~rtigo 116 da Constituição Federal os Juizes 

Classistas da s Juntas de Conciliação c Julgamento 

reconhecido8 como Juízes. 

JCJ 
h 

sao 

Apl ica-Sé, tambim, ao Magistrado Classi~ta na Justi ça do 

Trabalho , na Integra, o inciso VI, do artigo 93, da Constituiçio 

Federal, que é auto-aplicável. 

Assim sendo, n30 pode uma Lei Complem~ntar alterar a 

Constitui.ção Federal, restringindo que esta 

expreasnmente con fe re. 

Em face do exnosto. . - . D€'>_dimos 
• a e sempre 

presente atenção de Vossa para. os aspp-ctos 

mencionados, de modo a impedir que seJam cometidos erros 
. ~, -
1rreparave1~ na votaçao do referido Projeto, pelo fato de o mesmo 

colidir, frontalmente, com a Carta Magna de nosso Pai s. 

c.lc.vo.do. 

considéração e apreço. 

FETEE - S.P. 

Presidente 

RUA DAS CASSlIARINAS, lG9 CEP; /,),+311-100 ToL578-9+00 Fu.17ó-7975 
JAJU)IM ORJENTAL S • .i.o PAULO c.o.e.: 062.197.082/0001-63 
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SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLA R DE SÃO PAULO 
SIM PRÓPRIA' AV. SAO JOAO, 1.086.5 0 ANDAR" CO/liJS. 507 1510· rEL' 222·2299 SÃO PAULO 

c . • . p. O' 03 6 

Exmo. Sr . ~put ado Federal 
INOCtXCiÓ ·DE OLIVEIRA . - . 

!1D Prestãante da Câmara feder'd 1 

Bras i1 ia-DF 

Emi nente Qeputado: 

são P a ul o~ 02 de junho· de 1Y93 

Temos a honra de apoiar as emendas da Associação dos Ju~zes 
Cl ass i st r da Just 1 ça do Trabalho - AJUClA - da 2~ Região, ao Projeto de Lei Complemen­

ta r n9 144/92 ~ que dis.oõe sobre o Estatuto d-3. ~1é!gístrat!.!!"'a "lacicnal. R:f::.~'idas emêíidãs 

foram ~ami ohadas ã Voss.a EXGe1ência, pelo-s-eu Pres'fder.te, Juiz Jerônimo Gomes .... ives, 

do TRT ~ 2ª Regi ão. 

o Supra teferido pt'ojeto estabe~e..:e di~t~~-çC€$· €ntiE: dU~le,) 

Togados e Jul zes Classistas da Justiça do Trabalno, para efeito de gozo de direitos e 

prerrogattvas t quando a Constituiçao Federal não estabe1ece qualq uer distinção entre r·'la 

gis trados~ sejam eles Togados ou Classistas. 
" 

O At"tigo 111 y Parág rafo lQ - I e 11 da Constit uição fe de-
ral não .estabelece distinção entre os vinte e sete Hinistr .. ')~ que -ompoem o Tribunal Su­

perior do Traba lho - iST. O .l\rtigo 115, Parãgrafo Onico~ I, 11 e lI! da Cons~ituição Fe 

deral não<es.tabe ece distinção entre os Magistt~ados que compoem os Tribunals Regionais' 
do Trabalho - TRT. 

Os Jui zes lassistas das Juntas de Conciliação e Julgdme-rrLo 

J,C.J.- sãG reconhecidos como Juízes ~Artigo 116 da Constltuição Federal). Jl.p1ica-se , t 

tambéa t ao Magi st ado Classista da Justiça do Trabalho, na Integra. o >Artigo 93 d~ [on;; 

tituição Federa l, que e auto-aplicâvel . 

'~essas condições, a lei Complementar não pode alterar 
Constituição Federa 1 J restringindo di rei tos que esta expressamente confere. 

Pedimos a provet'bia l atenção de Vossa Excplen-:ia para úS a~ 

pactos ~ionados, a fim de que não sejam cometidos erros irreversíveis na votdçao do 
referido P·rojeto., de fundamental importância para a· t·lagistratura e a sociedade brasilei 
.. . I 

rô .. 

Renovando protestos de apreço e di stin ta conside raç ao , 

f 

Aten ci as 

smaIlIS JUIIUIMS If 
• t 

MIG 
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~Q 126/93 

ExmQ Senhor Deputado Federal 
INOC~NCIO DE OLIVERIA 
MD.Presidente da Câmara Federal 
Brasilia - DF 
FAX: ( 061) 22 4. 1289 

Senhor Presidente: 

tr;.:-li~I-;);;2c f 'é:1CI<:.I' I;)! LI. I:'; !.I' i II J~'\ :~-:~. Ir. 
'=1(1. '..,,11;:;':: ",:JilLJllel~ I~',I"':-.""::I .t'j :(r'l 'lt. 1 

pPI"lr' -,,', r \I {".lj'! T i:~l".C:l·'~""\ U lI! ::- ';1 I I I 

são Paulo, 02 de Junho de 1.993 

AO Senhor Secr&tár io-Geral da M6So<­

An e xe-se ao r roc ess o J ~ fe r ' nt e b ' 

~ rojeto de Lei ~1'7,t#-"..Á IFt/ fi_ 

Em. ()f / 6' / 7l 

# hefe., I do Presidente 

Vimos r.1an1 fest ~~~~ en'\en-
das da Assossia ão dos Ju!zes Classistas da Justiça do Trabalho 
AJUCLA - da 2~ Re'!Tião ao Projeto de Lei Com len~entar n Q 144/92, que 
disp5e sobre o Ebtatuto da ~agistratura Na~ional. Referidas emendas 
foram encaminhadas a Vossa Excel~ncid, pe seu Presidente, Juiz Je­
r8nimo Augusto 30mes Alves, do T.R.T. da 2~ Região. 

O supra referido projeto estabe 
Ieee distin~6es en~re Juizes Vital ic ios e Juizes Classistas d: 'US -

t~ça do Trabalho, ara efeito de gozo de direitos e prérrogatlvas , 
quando a Constitui~ão Federal n;o estabelece qualquer distinção en 
tre Magistrados, sejam Vitalicios ou Classistas. 

O art. 111 § 1Q - I e Ir 
Constituição Federal n~o estabelece distinção entre os vinte c 
M1n istros que comp6ern O Tribunal Superior do Trabalho - T.S.T .. 

da 
sete 

O art. 115 § Onico, 1, II c III 
da Constitu1; ào Federal não estabelece distinção entre os Magistra -
dos que compõem os Tribunais Regionais do Trabalho - T.R.T .. 

Os Juizes Clssistas das 
de Conciliaçio e Julgareento - J.C.J. - são reconhecidos como 
(art.116 da Corrstituição Federal). 

juntas .. JUIzes 

Aplica-se tamb~m ao Magistrado 
Class ista da Justi a do Trabalho, na integra, o inci60 VI do art. 93 
da Constituição Federal, que é auto-aplicável. 

Nessas condições, Lei Complc­
Inentar não pode }~,erar a Constituiç~o Federal, ~estringindo direi 
tos que esta expressampnte confere . 

Pedimo s a proverbial atenção de 
Vossa Excel~ncia para os aspectos mencionados, a fim de que nio se -
jam cometidos erros irrevers íveis na votação do referido ProJeto, 
de fundamental importância . ara a Magistratura e a sociedade brasi -
leir~ " 

Apresentamos a Vossa Excel~ncia 
os nossos cumprimentos, su õ,-rev~nc1v-Ilü8. 

Rua Formosa, 367 - 23 - andar - C EP: 01049 -SP - Fone (011) ... "\·5077· Fax (011) 223 -3785 
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Nº 126/93 

Exmº Senhor Deputado Federal 
INOcENCIO DE OLIVERIA 
MD.Presidente da Cãmara Federal 
Brasilia - DF 
FAX: ( O 61 ) 2 2 4 . 12 8 9 

Senhor Presidente: 

FENACON 

federação raCional das empresas de 
serviços contabels. assessoramento 
períCias. Informacões e pesquisas 

são Paulo, 02 de Junho de 1.993 
"..J j ' u..Li v r ~ ::: .... I . "' . .I ,J a... '- '-~ I" .... . ""'\..4 . 

o\ .. ~ J[<I · l!Ie a o r . ~ c esli O : fel nt8 ... C 

PrOjeto de Lei D.· I LI LI l:ll-
111. J S' I {9 & j 93 

..... "'I" P Presldent, 1/ 

Vimos mani estar apoio as emen­
das da Assossiação dos Juízes Classistas da Justiça do Trabalho 
AJUCLA - da 2ª Região ao Projeto de Lei Complementar nº 144/9 2, que 
dispõe sobre o Estatuto da Magistratura Nacional. Referidas emendas 
foram encaminhadas a Vossa Excelência, pelo seu Presidente, Juiz Je­
rõnimo Augusto Gomes Alves, do T.R.T. da 2ª Região. 

O supra referido projeto estabe 
lece distinções entre Juízes Vitalícios e Juízes Classistas da Jus = 
tiça do Trabalho, para efeito de gozo de direitos e prerrogativas, 
quando a Constituição Federal não estabelece qualquer distinção en -
tre Magistrados, sejam Vitalícios ou Classistas. 

O art. 111 § 1º - I e 11 da 
Constituição Federal não estabelece distinção entre os vinte e sete 
Ministros que compõem o Tribunal Superior do Trabalho - T.S.T .. 

O art. 115 § Único, I, 11 e 111 
da Constituição Federal Dão estabelece distinção entre os Magistra -
dos que compõem os Tribunais Regionais do Trabalho - T.R.T .. 

Os Juízes Clssistas das 
de Conciliação e Julgamento - J.C.J. - são reconhecidos como 
(art.116 da Constituição Federal). 

juntas 
Juízes 

Aplica-se também ao Magistrado 
Classista da Justiça do Trabalho, na íntegra, o inciso VI do art. 93 
da Constituição Federal, que é auto-aplicável. 

Nessas condições, Lei Comple­
mentar não pode alterar a Constituição Federal, restringindo direi 
tos que esta expressamente confere. 

Pedimos a proverbial atenção de 
Vossa Excelência para os aspectos mencionados, a fim de que não se -
jam cometidos erros irreversíveis na votação do referido Projeto, 
de fundamental importância para a Magistratura e a sociedade brasi -
leira . 

Apresentamos a Vossa Excelência 
os nossos cumprimentos, subscrevendo-nos. 

Atenciosa _~ 

~é/~ ::2'4~~ - > 

ANNI DE FREITAS 
Presidente-

Rua Formosa 367 - 23 2 andar - C EP: 01049 - SP - Fone (011) 220 - 5077 - Fax (011) 223 -3785 , 
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Federaçlo dos Tra 
Construçlo e do Mob 

Ermo. Srw Deputado Estadual 

DR.. INOC~CIO DE OLIVEIRA 
... 

3-41 P01 

res nas Indústrias da 
o Est. de Sa.o Paulo 

JUN 09 '93 11:01 

são Paulo, 9 de Junho de 1.993. 

DD. Presidente da Owna-~ Federe. ... 

Brasília. - DF 

Eminente Deputado: 

Ao Senhor Se c r a!tári0 ·Geral da Mu~e.. 

An ex e ·coe ao rr CC e 8FJ • :€! nte ao 

Proj ,to de Lei lJoifl' /'1'1 /1..L.. 
Em. /6 / ()6 / 4J 

fcw,~O 

Temos a honra de apoiar as emendas 

ção i08 Juízes Classistas da Justiça do ~rabalh~, 
da Asaocia-

? Região, ao Pro j eto de Lei Compl emen tar nQ, 14.4/92, 

sobre o Estatuto da Magistratura Nacional. Refer 

Mrl"LA da 'ooJV • I 

l e dispõe 

e..ndat. f'o-

rara encaminhadÇ.s a Voss.a. Excelência, pelo ~"eu Presi erLte, <J ., .... ~ / 

Jerônimo Augusto Gomes Alves, do TRT da • M Região. 

o supra! referido proj eto e8 tabelece dis t~n;"" as 

entre Juizes Togados., e Juizes Classistas da Justi~a do Trabalho, 

'para efeito de gozo de direitos e prerrogativas, qua.nto a Cons-/ 

tituição Federa.l não estabelece qualquer distinção entre ~agi_-/ 
trados, 8ejem togados ou classistas. 

o Art. 111 § 112 - I e II da Consti tuiçã.o ?ede­

ral não estabelece distinção entre os vinte e sete Mtnístrl)8 'lue 

compõem o Tribunal Superior do Trabalho - TST~. O Art. 115 ~ § / 

único, I, II e IIr da Constl J~l ção Federal não estabelece dist1a 

çio e:r:.tre os Ma.gistrados que compõem. 08 l'ribu.n.ais RegionaiE; lo / 

Tiabalho - TRT •• as Juizes Classistas das Juntas de ConCiliação 

e Julgamento - tTCJ - são reconhecidos como Juizes ( Art .. 1.1<5 da 

Constituição FederaJ.). - Mplica.-se também ao Magistrado Classis­

ta. da Jus tiça do Trabalho, na integra, o inciso VI d.o Art. 93 da. 

Constituição Federal, que 

Lei Complementar não pode 
é au"to-aplicavel. Nessas condiçõea.,. / 

alterar a Constituição Federal, reatl'i -
ngindo Qireitos que esta expressamente confere. 

Solioitamos a proverbial a.tenção de V. Excia.. I 
a fim de que nno sejam cometidos ernos irreversíveisLna votação I 
do referido Frogato", J'osé Seb ntião do t 41 "S e ' e: 
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AJUCLA ASSOCIAÇÃO DOS JUIZES ClASSISTAS DA JUSTiÇA DO TRABALHO DA 2.a REGIÃO 

Exce l e nt i ss im o Se nh or 

De p uta do Fe d r a l 

INOCÊNCIO DE OLIVEIRA 
MD Pr es i de nte da C~ m a r a Fede r a l 

, 

Br as i I i a DF 

Senhor Deputado 

são Paulo, Maio de 1993 . 

À Comissão de Constitui ção e Ju s tiça e dE 
Redação , nos termos do art . 2 , do Reg i 
mento Interno 
Em 0J /06 / 9 3 

Preside nte 

. 
Tomamos a liberdade de encaminhar a 

Vossa Excelência as sugestões da Associação dos Juizes Classistas da 

Justiça do Trabalho da 2ª Região , ao projeto de Lei Complementar de nQ 

144/92 que dispõe sobre o "ESTATUTO DA MAGISTRATURA NACIONAL" . 

As emendas propostas procuram adequar o 

projeto às normas da Constituição Federal , pois vários artigos , em nos 

so entender, são inconstitucionais . 

Cer tos de merecer sua a tençao e cons i de 

-raçao , subscrevemo- nos 

Atenciosamente 

.- .--- .-- ... 

Presidente 

Avenida Ipiranga, 1225 4.- andar - S60 Paulo _ S P - CEP 01039.000 - Fone: 229.3382 - Facs: 227.4562 
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AJUCLA ASSOClAçlO DOS JUIZES ClASSISTAS DA JUSTIÇA DO TRABAlHO DA 2.a IEStlO 

EIIiÇMi.AS DA ASSQCTAçlO DOS JUtZRS CT.ASSXSBS DA S8QIN'. RB­

GTiO SOBRE O plIOJE'IO DE '.RI c<BPL&iEIilAR 119 144/92, QUR OIS 

POR SOBRR O "rsrAYUiO DA IlAGIS'!'RAYURA JJAcrOQ.L" 

Após acurados estudos realizados por Comissão de 

Classistas especialmente composta para tal, a AJUCLA 

REGIÃO entende por bem sugerir as seguintes alterações 

~ J U1.zes 
2~ 

ao 

projeto de Lei Complementar que dispõe sobre o Estatuto da 

Magistratura Nacional, adotando as justificativas que acom­

panham cada sugestão de alteração • 

JUSTIFICATIVA - MANUTENçKO DAS PRERROG&TIVAS DOS MAGISTRA­

DOS CL.~SISTAS NOS TRIBUNAIS 

A Justiça do Trabalho foi instituícta para compor os conf l i ­

tos surgidos entre o capital e o trabalho, entre o emprega­

dor e o empregado. 

Foi concebida como ser.do a Justiça dos empregados e em? rega 

dores, para eles, por eles e com eles, ou seja, surg i ndo o 

conflito, seria ele conhecido e decidido pelos representan­

tes de ambos os interessados. Surgiu assim a REPRESENTAÇÃO 

CIASSISTA PARIT!.RIA. 

O Estado, na sua função de com~or as lides, visando a ha r mo 

n1.a social, passou a atuar através de um funcionário públ i ­

co, o JUIZ TOGAOO, meramente com a função de desempatar 

eventuais decisões conflitantes dos JUtZES CLASSISTAS. 

Não podemos perder de vista que o Estado reservou-se ape nas 

o papel de adotar uma das posições tomadas por um dos JU i­

ZES CLASSISTAS, se e quando houvessem duas con f litante s. Em 

caso de decisão uniforme, o Estado eximiu-se de intervir ou 

de interferir na solução do conflito, vez aue resolvido pe ­

las partes nele diretamente interessadas. 
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Não podemos olvidar que a Justiça do Trabalho, composta de 

JUtZES CLASSISTAS eleitos pelas categorias que dela se ser 

vem (empregados e ~reqadores), é, sem sombra de qualquer 

dúvida, a Justiça .ais DEMOCRATICA hoje existente no País, 

livre das peias do tecnicismo e do apêgo exagerado ao for­

malismo, cumprindo assim a função que lhe foi cometida. 

Na primeira instância, muitas vezes, o desempenho monocrá­

tico do juiz-presidente usurpa as prerrogativas dos magi~-

trados classistas, constrangendo-os e tornando 

atuações acanhadas, chegando mesmo a comprometê-las • 

suas 

~ necessário resgatar o princIpio basilar da instituição, 

fazendo-a cumorir suas funcões - . ~ 

e ate mesmo amoliando a 

atuação dos JUiZES CLASSISTAS, semore mais oróximos das 

partes litigantes, conhecendo e vivendo as mazelas da so-

ciedade, as agruras dos empregados e o sufoco das empre-

sas, espremidas entre as reivindicações sócio-econômicas 

da sociedade urbanizada e a carga tributária massacrante 

do governo. 

o Projeto de lei em pauta faz exatamente o contrário do 

que deveria fazer, ou seja, quer restringir a atuação dos 

magistrados classistas nos tribunais, quando deveria am­

pliá-las na primeira instância, agilizando a prestação JU­

risdicional. 

Pela análise desse Projeto, os JUtZES CLASSIS~ de segun­
da Instância e do Tribunal Superior do Trabalho deixarão 

ae participar das decisões administrativas do Tribunal a 

que pertencerem, PERDENDO AS FUNÇOES QUE HOJE EXERCEM. 

Para que tal não aconteça, devem ter suas redações altera­

das, corno seguem, os seguintes artigos: 
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03 

• • • 

• • • 

III - orocedimento de eleicão, para cargos de di . -

• 

• 

• 

reção, pelos seus membros, vedada em qual­

quer hipótese, a reeleição; 

Como ocorre hoje, os membros da direção dos tribunais se­

rão eleitos por todos os membros do resoectivo tribunal, 

sejam eles vitalícios ou de investidura temporária. E a 

prevalªncia do artigo 96, inciso I, letra "a", da 

Magna sobre o Projeto em pauta. 

Carta 

Art. 109 - • • • 
Parágrafo primeiro - Recebidas as indicações, 

o tribunal, pela maioria absoluta de seus mem­

bros, formará a lista tríplice, enviando-a ao 

Poder Executivo que, nos vinte dias subsequen­

tes, escolherá um de seus integrantes para no-

-meaçao • 

Mantendo-se assim, o sisteaa atual, até porque é esse sis­

tema que se amolda ao artigo 94, ?arágrafo único da Consti 

tuição Federal, que não permite a restrição contida no Pro 

jeto original. 

Art. 17 Os juízes a a~e alude o inciso II do art. 15, 

enquanto não adquirirem a vitalicidade, não po­

derão perder o cargo, senão por deliberação do 

tribunal a que estiverem vinculados ou do res­

pectivo órgão especial, tornada pelo voto da 

maioria absoluta de seus membros. 

• 

• 

• 
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Mantido o sistema atual, que se ajusta ao artigo 93, inci­

so X, da Carta de 1988. O Projeto original é inconstitucio 

nal. 

Art. 19 O magistrado vitalício poderá ser, por interes­

se público, removido, ?osto em disponibilidade 

ou aposentado, por voto de dois terços dos mem­

bros do respectivo tribunal, assegurada ampla 

defesa. 

Mantido o sist.~ atual, que também aqui encontra respaldo 

na Constituição Federal, em seu artigo 93, inciso VIII. O 

Projeto também é inconstitucional, em sua redação 

nal, neste artigo. 

origi-

Art Q 53 i _ A atividade censória dos tribunais e seus ~ 

or-

gãos disciplinares será exercida por seus mem­

bros, com o resguardo devido ã dignidade e à in 

dependência do magistrado, a este semo~e assegu 

rada ampla defesa. 

A redação original deste artigo, no Projeto, encontra re­

sistência no artigo 93, inciso X, da Carta Magna Brasilei­

ra, razão da alteração ora proposta e que, de outro lado, 

vem manter o sistema atual. 

Art. 55 - • • • 

I -

II -

III -

IV -

• • • 

• • • 

• • • 

• •• 

Parágrafo primeiro - ••• 

Avenida IplraDga, 122.5 • 4.· andar - Si, Paalo _ S P . CEP 01039.000 . Font: 229.3382 - Facs: 227.4562 

.. 



• 

AJUCLA ASSOCIAÇÃO DOS JUIZES CLASSISTAS DA JUSTIÇA DO TRAIAlHO DA 2.a lE6IAO 

05 

Parágrafo segundo - As penas previstas nos inci 
- -

• 

• 

• 

sos I, 11 e IV deste arti-
- aplicadas go, somente serao 

DOr voto da maioria absolu-.. 

ta dos membros do respecti-

vo tribunal, e a do inciso 

111, por voto de dois 

terços assegurada, em qual­

quer caso, ampla defesa •. 

Mantido o sistema atual, pelos mesmos fundamentos expostos 

para a alteração proposta para o artigo 53. 

Art. 67 - - • • • 

I -

11 -

111 

• • • 

••• 

a lista tríplice para promoção por mereci 

mento, será organizada nelos membros do 

tribunal, considerados os critérios da 

presteza e segurança no exercício da JU­

risdição, a frequência e o aproveitamento 

em cursos, oficiais OU reconhecidos, de 

aperfeiçoamento, onde houver: 

IV - . na promoção por antiguidade, o tribunal 

somente poderá recusar o juiz mais antigo 

pelo voto de dois terços de seus membros, 

conforme procedimento próprio, previsto 

no regimento interno, repetindo-se a vo­

tação até fixar-se a indicação. 

Mantido o sistema atual, salientando-se que as redações 

contidas no Projeto original, estão eivadas de inconstitu­

cionalidades, pelo contido no artigo 93, inciso 11, letra 

"d" e inciso X, da Constituição Federal. 

Aunlda Ip1r111a. 1225 • 4.- andar . sao Paulo _ sr· CEr Q1039.000 . Fon.: 229.3382 - Faes: 227.4562 
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Parágrafo auarto - Havendo mais de um interes 

sado na remoção, terá pre­

ferência o mais antigo, 

salvo motivo de relevante 

interesse pGblico, decla~a 

do oor voto da maioria ab­

soluta dos membros do res­

pectivo tribunal. 

Mantido o sistema atual, expurgando-se assim a inconstitu­

cionalidade do Projeto original, que se contraoõe ao arti­

go 93, inciso VIII, da ,rLex Major". 

Art. 11 o tribunal competente, pelo voto da maioria de 

seus membros, decidirá sobre a conveniência da 

remoção ou da oermuta. 

Mantido o sistema atual, com a mesma fundamentação dada 

alteração proposta para o artigo 69 • 

~ 

a 

Art. 14 Caberá ao magistrado, em atividade, a direção 

das instituições referidas no artigo anterior. 

As escolas de magistratura deverão sempre ser dirigidas 

por magistrados EM ATIVIDADE, vez que estes estarão sempre 

mais próximos das necessidades e da atuação mais moderna 

dos juízes. Por outro lado, com a nova redação, fica reser 

vada a possibilidade da direção da escola ser confiada ao 

magistrado mais afim com aqueles que delas usufruirão, co­

rno a escola da .agistratura classista da Justiça do Traba­

lho ser confiada a um magistrado classista, mais apto a de 

senvolver um trabalho visando o aorimoramento da Reoresen-
--- .... taçao Par 1 tarl.a. 
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Art. 80 - Os tribunais federais e estaduais, pelo voto da 

-maioria absoluta de seus membros, poderao reconhe 

cer escola de magistratura, no âmbito da respecti 

va jurisdição. 

Mantido o sist~a atual, eliminando-se a restrição contida 

no Projeto original, que confronta-se com o artigo 93, inci 

so X, da Carta Magna. 

JUSTIFICATIVA - APOSENTADORIA DOS MAGISTRADOS CLASSIS~ 

A Carta Magna de 10988 tratou da aposentadoria dos magistra 

dos, sem excepcionar os vitalícios ou os de investidura tem 

porAria. Estabeleceu para todos o mesmo princípio e os me s­

mos requisitos. 

t o que se vê no artigo 93, inc~so VI, da Constituição Fede 

ralo 

O Projeto em pauta não observou a Constituição Federal vi­

gente, ao prescrever formas diferentes de obtenç~o da a po­

sentadoria, para uns e outros . 

Ademais, somente discriminou os magistrados classistas d a 

Justiça do Trabalho, pois n~o excepcionou os magistrado s 

classistas da Justiça Eleitoral, que também são de investi­

duras temporarias. 

A obtenção da aposentadoria facultativa pelos magistrados, 

inclusive os classistas da Justiça do Trabalho, pela vonta­

de dos Constituintes, dA-se aos trinta anos de serviço e 

desde que o magistrado tenha exercido efetivamente a judica 

tura por cinco anos. 

~ de se lembrar que um juiz pode ter exercido o labor fora 

da magistratura por vinte e cinco anos ou mais e, assumindo 

o cargo vital!cio, por concurso ou por indicação pelo "quin 

to constitucional", ao exercê-la por cinco anos, obtém o di 
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reito de aposentar-se. In~eros casos ex1stem .•. e não se 

pode dizer que esses juIzes vítallcios aposentaram-se com 

apenas cinco anos de serviço. 

Tamb~m não ~ necessário que o aaqistrado vitalício esteja 

em efetivo exerclcJ:o, NO CAlRGO mI QUE REQUERER A APOSENTADO 

RIA, hã pelo menos cinco anos contInuos, o que vale a dizer 

que poder~ aposentar-se, se implementar as condições para 

tal (30 anos de serviço incluindo 5 de judicatura), mesmo 
• que tenha sido promovido ha menos de cinco anos, para o car 

go em que estiver, quando requerer a aposentadoria . 

Com a aagístratura classista ocorre exatamente a mesma coi­

sa~ o juiz classista trabalha por determinado tempo e con­

tribui para o ~rg;o previdenciãrio legal. Eleito por seus 

pares e designado pela autoridade competente, exerce a ma­

gistratura por cinco anos ou mais e, atingindo assim, os 

trinta anos de serviço, adquire o direito a aposentadoria 

integral. E, 5e exerceu a magistratura classista em qual-

quer outra instància, contará o tempo desse exercício para 

implementar as condições de aposentadoria, podendo perfeita 

mente, TAL COMO OCORRE COM O MAGISTRADO VlTAL1CIO, aposen­

tar-se SeJl ter o exercício por cinco anos ou .ais, contí­

nuos na instância em que requerer o benefício legal. 

o que pode acontecer com o juiz vi talicio, pode acontecer 

também - com o juiz classistaQ g o que manda a . .-Cons ti tU1çao 

FedeJ:ral. Ambos são igualmente magistrados. 

Assim, para que o Projeto fique escoimado de inconstitucio­

nalidades, deve-se alterar as redações dos artigos 89 e 90~ 

compatibilizando-os com a Lei Maior e com o artigo 46 do 

Projeta, que dispõe sobre a aposentadoria dos magistrados 

em geral, al~m de inserir no artigo 90, os par~grafos prl­

meiro e segundo, com mesmas redações dos parágrafos primei­

ro e segundo do artigo 46 do Projeto, como segue: 

Art. 89 ~ O juiz classista da Justiça do Trabalho será apo­

sentado: 
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r - por invalidez; 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade; 

IIl - voluntariamente, apÓs trinta anos de ser-

viço, computado o tempo de atividade remune 

rada abrangida por qualquer órgão de Previ­

dência Social legal. 

Parágrafo único - Nas' hipÓteses previstas nos 

itens II e III, a aposentadoria 

somente será concedida se o 

juiz, ao implementar a con-

dição, estiver no of!cio judi­

cante e contar, no mómento em 

que a requerer, pelo menos cin­

co anos de efetivo exercício na 

judicatura. 

Art. 90 - Os proventos de aposentadoria, a que se refere o 

artigo anterior, serão: 

Avenida Ipironga, 1225 • 

I - integrais, quando o juiz classista: 

a} contar trinta anos de serviço; 

b) se invalidar, por acidente em serviço ou 

por moléstia grave, contagiosa ou incurá­

vel, especificada em lei . 

II ~ proporcionais ao tempo de serviço, quando o 

juiz classista for aposentado compulsoriamen 

te e contar menos de trinta anos de serviço; 

pará:p:afo pri~iro - Os proventos dos magistrados, com 

tempo de serviço para a aposenta 
. - ~ 

dor~a, corresponderao a remune-

ração integral acrescida de 10 %. 

pará:p:afo ~ - 05 proventos dos magistrados clas 

sistas aposentados serão pagos 

na mesma ocasião em que o forem 

os vencimentos dos magistrados 

em atividade, figurando em folha 

de pagamento expedida pelo Poder 

Judiciário. 

4.0 andar - São Paulo _ S P - (EP 01039.000 - Fone: 229.3382 - Facs: 227.4562 
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JUSTIFICATIVA - VEDAÇÕES INCOMPATívEIS COM A MAGISTRATURA 

ClASSISTA - REMOHERAçlO 

o artigo 52 do Projeto, ao estabelecer as vedações aos ma­

gistrados, olvidou que os classistas da Justiça do Traba­

lho são trabalhadores e empresários que emprestam suas con 

tribuições ao Poder Judiciário sem se afastarem de suas 

originais funções. 

o princípio da Representação Classista, quer como magistr~ 

dos, representantes do capital e do trabalho, que não este 

jam longe das relações originárias dos dissídios a eles 

submetidos. 

Ademais, os magistrados classistas devem ser recrutados 

nos seios dos Sindicatos e mormente são dirigentes sindi-

cais, com experiência no trato das disputas sadias 

empregados e er'lpregadores. 

entre 

o Projeto não levou em consideração esses fatos e no arti­

go 52, inciso I, proibe os magistrados classistas represen 

tantes dos empregados de continuarem como empregados; no 

inciso IV, estende a proibição aos representantes oatro­

nais e no inciso V, proibe a todos de exercerem suas ativi 

dades sindicais. 

Na pratica, estabelece um segmento de magistrados classis­

tas divorciados das classes que representam. 

Outra restrição contida no Projeto em pauta, é a do artigo 

88, para a recondução dos magistrados classistas dos tribu 

nais r limitada a uma única vez. Onde 

restringiu, não é licito restringir. 

o constituinte -nao 
. ... . A restrlçao constltu-

cional existe apenas e tão somente para os magistrados 

classistas de primeira instância, como se vê no artigo 116, 

parágrafo único. 
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Pelo artigo 93, inciso V, da 

cimentos dos magistrados não 
... 

riores a dez por cento, nao 

trado classista da Junta de 

Constituição 

podem sofrer 

havendo -razao 

Conciliação e 

11 

Federal, os ven-

diferenças supe-

para que o magi~ 

Julgamento tenha 

vencimentos vinculados ao número de sessões realizadas oe­

la Junta, quando a sua função é indispensável ao seu fun­

cionamento. 

o Projeto, com a sua redação original, é flagrantemente in 

constitucional • 

Hoje, fazendo vistas grossas ao texto constitucional, a 

Justiça do Trabalho remunera os magistrados classistas de 

primeira instância, por sessões a que ?articiparem, com o 

máximo de equivalente a dois terços dos vencimentos do 

juiz-presidente da Junta, computados os vencimentos bási­

cos e a verba de representação. 

Por último, acreditamos que INADVERTIDAMENTE, o Projeto 

traz urna discriminação máxima contra os magistrados de in­

vestiduras tempOrárias, ao inserir no parágrafo primeiro 

do artigo 33, a exceção contra a integração da verba de re 

presentação para "todos os efeitos legais", vez que a su­

prime em todas as decorrências do exercício da judicatura, 

corno na obtenção da aposentadoria ou nos afastamentos le­

gais. A Carta Magna não excepciona os magistrados, para 

qualquer efeito legal, colocando-os todos no mesmo patamar. 

Para que o Projeto seja depurado das incontinéncias consti 

tucionais, mistér se faz que o parágrafo primeiro do arti­

go 33, seja redigido sem a exceção nele contida; o artigo 

52 ressalve as vedações que não se aplicam aos magistrados 

classistas, acrescentando-se-lhe o parágrafo segundo, 

transformando-se o parágrafo único em parágrafo primeiro; 

dando-se também nova redação ao artigo 88, "caput" e ao 

seu parágrafo único, tudo corno segue: 

Avenida IplraDga, 1225 • 4.· andar . Sito Paulo _ SP . CEr 01039.000 . Fon.: 229-3312 - Fats: 227.4562 
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Art. 33 

Art. 52 -

12 
••• 

I - • • • 

II - • • • 

II1 - • • • 

IV - • • • 

V - • •• 

VI - • • • 

VII - • • • 

VIII - • • • 

IX - • • • 

X - • • • 

XI - • • • 

XII - • •• 

Parágrafo primeiro A verba de representaçao in 

• 

• 

• 

• •• 

I -

II -

III -

IV -

V -

tegra os vencimentos para 
todos os efeitos legais. 

• •• 

• • • 

• • • 

• • • 

• • • 

Parágrafo primeiro - Não se incluem nas ve-

Parágrafo 

-daçoes dos incisos I e V as 
atividades exercidas em cur 
so ou escola de formação e 
aperfeiçoamento de magistra 
dos, criados ou reconheci­
dos pelo Poder Judiciário. 

-segundo - Os incisos I, IV e V nao se 
aplicam aos magistrados 
classistas de investiduras .. . temporar1.as. 
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Art. 88 - O mandato dos representantes classistas de em­

pregados e empregadores, na Justiça do Trabalho, 

é de três anos, permitida a recondução, limita­

da a uma, para os de primeira instância. 

Parágrafo único - Os juízes classistas das Jun-

tas de Conciliação e Julgamen 

to receberão vencimentos 

iguais a noventa por cento do 

vencimento básico e represen­

tação do juiz-presidente, sem 

prejuízo das vantagens 

soais. 

são Paulo, março de 1.993. 

ge,."nim" f}.u9usL, {fJ"mes f}.l"es 
Presidente 

pes-
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EMENDAS DA ASSOCIAçKO DOS JU1ZES CLASSISTAS DA SEGUNDA RE­

GIKO SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 144/92, QUE 

DISPÕE SOBRE O "ESTA'1'O'1'O DA MAGISTRA"!'ORA NACIONAL n 

EMENDA N 9 1 

No artigo 15, o Projeto de Lei Complementar que dispõe so­

bre o Estatuto da Magistratura Nacional, menciona "minis­

tros" e "ju!zes" TOGADOS. 

Parece-nos uma impropriedade, pois togados são todos os mi 

nistros e juIzes de tribunais, que atuam com togas . 

As letras "~dA e "f", desse artigo, devem ter suas redações 

alteradas para: 

ARTIGO 15 - 0.0 

I - .•. 

a) •• o 

b} .•. 

c) o. o 

d) os Ministros do Tribunal Superio do Trabalho, exceto os 

Classistas; 

e} • o • 

fIos Juizes dos Tribunais Regionais do Trabalho, exceto 

os Classistas; 

g 1 . o • 

II - • • • 
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EMENDA N 9 2 

o artigo 16 do Projeto de Lei Complementar aplica-se ape­

nas ao "magistrado vital!cio", tratando da perda de cargo. 

Em nossa ótica, deve aplicar-se indistintamente a todos os 

magistrados, devendo ser alterado para: 

ARTIGO 16 -

o magistrado somente perder~ o cargo em virtude de 

tença judicial transitada em julgado: 

I - o •• 

aI .•. 

b l .. o 

c} ••• 

d} •.• 

EMENDA N 9 3 

sen-

Paradoxalmente, enquanto os juizes vitalícios podem perder 

o cargo conforme previsto no artigo 16, os não vitalícios 

escapam dessas previsões, se não for alterado o artigo 17, 

do Projeto de Lei Complementar, pois a eles não se aplica 

o artigo 16. 

Assim, deve ser alterado o seguinte dispositivo, para a 

perda do cargo do juiz não vitalício pelos mesmos motivos 

que o juiz vitalício pode perdê-lo e por outros, original-
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mente contemplados no artigo a ser alterado: 

ARTIGO 17 -

Os juizes a que alude o inciso II do artigo 15, enquanto 

não adquirirem a vitaliciedade, além das possibilidades da 

perda do cargo prevista no artigo 16, não poderão perdê-lo - ... senao por deliberaçao do Tribunal a que estiverem vincula-

dos ou do respectivo órgão espec~al, tomada pelo voto da 

mataria absoluta de seus membros. 

BIlB1IDA 119 4 

Impropriamente o artigo 27, em sua letra "a", do Projeto 

de Estatuto da Magistratura Nacional, menciona que o tempo 

de advocacia ser~ computado como de serviço público, para 

aposentadoria, observado o disposto nos artigos 202, Pará­

grafo 29 e 93, VI, da Constituição Federal. 

Ocorre que a aposentadoria dos magistrados está prevista 
... 

apenas e tao somente no artigo 93, inciso VI, da Carta Mag 

na, forçando a alteração do mencionado dispositivo do Pro­

jeto de Lei Complementar como segue: 

ARTIGO 27 - •.• 

a} integral, para aposentadoria, observando o disposto no 

artigo 93, inciso VI, da Constituição; 

bl ••• 
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EMEIIDA H9 5 

o legislador constituinte, ao estabelecer os parâmetros pe 

los quais deve-se nortear a Administração Pública no cálcu 

lo dos vencimentos de seus Servidores, quiz estabelecer te 

tos que não podem ser ultrapassados e nesses tetos devem 
-estar contidos todos os valores pagos corno remuneraçao, a 

que título for. 

o Servidor de hierarquia inferior, pela restrição constitu 

cional, não pode perceber remuneração total superior ã re--muneraçao total que perceber o Servidor de hierarquia supe 

rio r a deleo 

o parágrafo primeiro do artigo 28, do Projeto de Lei Com­

plementar, estabelece teto de vencimentos para os magistra 

dos, apenas de parte da remuneração total dos Ministros 

do Supremo Tribunal Federal, o que encontra ~bice na Carta 

Magna, levando-nos a propor a seguinte alteração desse dis 

positivo: 

ARTIGO 28 - • • • 

Parágrafo pr:t.rneiro -. 

~ 

Para os fins do disposto na parte final deste artigo, sera 

considerada a soma percebida pelos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, de todos os tItulos, observadq a corres­

pondência do tempo de serviço. 

Parágrafo segundo - •.• 

parágrafo terceiro - .'0 
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EMENDA NC} 6 

o artigo 31 do Estatuto da Magistratura Nacional proposto 

atraves de Projeto de Lei Complementar, está com redação 

imprc;pria e inadequada, pois menciona "ministros togados", 

como se todos os ministros do Suoerior Tribunal Militar 
~ 

não usassem toga. 

o esp!rito desse dispositivo e de remunerar igualQente os 

Ministros daquele Tribunal, indiferentemente ~s suas prove 
. ... . 

nlenClas o 

Como é de natureza constitucional que todos os magistrados 

de um mesmo Tribunal percebam os mesmos vencimentos e van­

tagens, a redaç;o desse artigo deve ser alterada para: 

ARTIGO 31 -

Os venctmentos e vantagens dos Ministros ou Juízes de um 

me~ Tribuna.l, 

da proveni.êncta 

- , , sao l...gual...s para 

de cada um. 

EMENDA N9 7 

todos, independentemente 

o parágrafo quarto do artigo 33 do Projeto de Lei Comple­

mentar que dispSe sobre o Estatuto da Magistratura Nacio­

nal, proibe a perce?ção de vantagens pecuniárias por magis 

trados que exerçam a presidência de órgãos jurisdicionais, 

funções em órgãos disciplinares ou de correição ou em qual 

quer comissão, tornando esses exercícios onerosos para a 
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vida pessoal do magistrado e tornando-os sem atrativos, má 

xime pela injustiça do seu exercrcio sem a paga correspon­

dente. 

Para corrigir tal anomalia, propomos a seguinte alteração: 

ARTIGO 33 - • • • 

Parágrafo quarto -

O magistrado, pelo exercício de função de direção ou em ór 

gão disciplinar ou de correição em Tribunal, bem assim em 

cOlllÍssão permanente, oficialmente criada pelo Tribunal, pc 

der~ perceber, alé. das vantagens dos incisos I a XII, gra 

tificação especial fixada pelo respectivo Tribunal. 

EMENDA N 9 8 

o Projeto de Lei Complementar que disp6e sobre o Estatuto 

da Magis:tratura. Nacional contém injustiça com aquele que 

abraça a carreira ou de qualquer forma exerce a magistratu 

ra, ao não prever a concessão de licença para tratar de as 

suntos particulares, como existe para todos os demais ser­

vidores.públicos. 

Assim, propomos a inclusão de licença a esse trtulo, como 

segue: 
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ARTIGO 39 - Conceder-se à licença: 

I - .•. 

II - .•• 

III - ••• 

IV - para tratar de assuntos particulares'. 

mencionado, entre Há que se incluir um artigo no Projeto 

os artigos de numeração atual 42 e 43, para especificar a 

licença acima tratada, com a seguinte redação: 

ARTIGO ••• -

Ser~ concedida licença para tratar de assuntos particula-
... , 

res, por prazo nao superlor a quatro anos. 

EMENDA N 9 9 

Com a inclusão de licença para tratar de assuntos particu­

lares, que, pela sua natureza, não pode ser remunerada pe­

los cofres pnblícos, a vedação do artigo 43, do Projeto de 

Lei Complementar, não pode alcançar o magistrado beneficia 

do pela licença para tratar de assuntos particulares, que 

precisa ter uma fonte de ganhos. 

Assim, o menci.onado disposi ti vo do proj eto há de ser al te­

rado, como segue: 

ARTIGO 43 -

o ma9~strado licenciado não pode exer~er qualquer das duas 

funções jurisdicionais ou administrativas, nem qualquer ou 
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tra função pÚblica ou particular, estas em caso de li-

cença remunerada. 

Parágrafo único - o • • 

EMENDA N9 10 

o Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre o 

da Magistratura Nacional avança socialmente ao 

que o magistrado que preside associação de classe 

-se de suas funções, para exercer o mandato. 

Estatuto 

permitir 

afaste-

Notamos, entretanto, que o 

do Projeto, que disciplina 

par~grafo único do artigo 45, .. 
o assunto, contem uma imper-

feição que inviabiliza a verve liberal nele contida, pois 

autoriza a licença sem os vencimentos, pois prevê "sem pre 

juIzo de direitos e vantagens", quando deveria mencionar 

"sem preju!zo de vencimentos, direitos e vantagens", alte-
... 

raçao essa que ora propomos: 

ARTIGO 45 -

I - .•. 

II - .•. 

III - 0'0 

IV - •.• 

• • • 

Parágrafo único -

~ facultado ao magistrado afastar-se do exercício da 

função, sem preju!zo de vencimentos, direitos e vantagens, 

para exercer mandato de presidente de associação de classe 

de magistradoso 
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EMENDA 89 11 

No elenco de penas disciplinares contido no artigo 55, do 

Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre o Esbatuto da 

Magistratura Nacional, não se encontra a pena de ~, 

que ali deveria estar contida, pois ao magistrado, como 

aos demais servidores públicos, deve-se ter a possibilida-

de de exoneração, até mesmo para não privilegiar os 

elementos, aqueles que denigrem a magistratura. 

maus 

Propomos a seguinte alteração no mencionado dispositivo do 

Projeto: 

ARTIGO 55 - .0. 

I - .•. 

11 - .•. 

III - •.• -IV - exoneraçaoi -V - demlssao. 

Parágrafo primeiro -

As penas de advertência e censura são aplicáveis a qual­

quer magistrado; as- de disponibilidade e de exoneração, a 

magLstrado v~talicio e a de demissão, a magistrado não vi­

tal1cLoo 

Parágrafo segundo -

As penas previstas nos incLsos I e rI, deste artigo, somen 
-te serao aplicadas por voto da maioria absoluta dos mem-

bros do respectivo Tribunal e as dos incisos 111, IV e V, 

por voto de dois terços, assegurada, em qualquer caso, am­

pla defesa e o princípio do contraditório. 

Parágrafo terceiro - o .• 
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EMENDA N 9 12 

As penas de exoneração e de demissão somente deverão ser 

aplicadas após serem aplicadas as penas de advertência e 

de censura, pelo princípio da graduação da punição, salu­

tar para o ser humano, até porque lhe d~ a oportunidade de 

corrigir seus erros, jA que o povo diz que "errar ª huma­

no" e o juiz é um ser humano. 

Considerando-se a inclusão da pena de exoneração, aplicá­

vel a magistrado vitalfcio, deverâ ser modificada a re­

dação do artigo 58, do Projeto de Lei Complementar, como a 

seguir propomos: 

ARTIGO 58 -

As penas de exoneração a magistrado vitalício e de deais­

são a magistrado nào vitalício, poderão ser aplicadas após 

as aplicações sucessivas das penas de advertência e censu­

ra e: 

I - por descumprimento contumaz dos deveres do cargo; 

11 - •.• 

III - .•. 

IV -. .•. 

EMENDA N9 13 

Os dispositivos da Lei N9 8112/90, são aplicáveis aos ma ­

gistrados no que não colidam com a atual Lei Orgânica d a 

Magistratura Nacional. 
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A licença prêmio ~ instituto que visa estimular o servidor 

público à assiduidade e, como tal, concedida aos magistra­

dos em geral, com exceção dos magistrados classistas, que 

hoje não são contemplados. 

Esta emenda tem o escopo de corrigir tal anomalia, aplican 

do aos juIzes classistas o benefício concedido aos demais 

juIzes, fixando-se no Estatuto, a previsão do benefício a 

todos os magistrados, até porque a Constituição Federal 

não faz distuição entre eleso 

Assim, deve ser incluído um artigo com a seguinte redação: 

ARrlGO o •• -

A tItulo de licença especial, terão direito, os magistra­

dos em qualquer grau de jurisdição, ao gozo de trinta dias 

de afastamento, a cada dois anos ininterruptos de mandato, 

que não poderão ser convertidos em peCÚDia. 

EIIERDA R9 14 

o Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre o Estatuto 

da Magistratura Nacional ê ambíguo ao dispor sobre o ace s ­

so dos juizes provenientes do qu1nto const~tuciona1, dos 

Tribunais de Alçada aos Tribunais de Justiça . 

... 
Para que nao perdure a ambiquidade, nociva para a adminis-

tração perfeita da Justiça, propõe-se a seguinte altera ção 

do dispositivo que trata dos assunto: 
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ARTIGO 10 • • • 

Parágrafo primeiro - • • • 

Parágrafo segundo - o •• 

• Paraqra.fo terceiro -

Os juIzes de Tribunais de Alçada, provenientes do quinto 

constitucional, terão acesso ao Tribunal de Justiça, me­

diante promoção na qualidade de magistrados vitalícios, 

resguardadas as vagas do quinto constitucional no Tribunal 

de Justiça às indicações da Ordem dos Advogados do Brasil 

e do Ministério PÚblico competentes. 

são Paulo, maio de 1.993. 
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Rua Cônego JanuáMo Barbosa, 158 - Tele~ Fax: (0152) 31-3777 

Cep 18030-200 - Sorocaba - SP 

SQ~oc6ba, 24 de Junho de 1993. 

Exmo. Sr. Deputado rederal, 

Na qualidade 

Ru re de Sorocaba, temos a honra de nos 

a fi m de apoiar as emendas apresentadas 

Classi ta s da Justiça do Trabalno da 2ª 

Compleo,r..'"1 tar nQ 144/92 que dispae sobre 

- Nac ' 10a1. .... 

de Presidente do Sind~cato I 
dirigir a Vos~a Excelência,! 

pela_Associaçao dos Juizes I 
Regiao ao Projeto de Lei - I 
o Esta uto da Magistratura 1 

~ 

Tais emendas se justíficem tendo em ~is-/ 

ta que o re f e rido Drojeto pretende 9stabslacer injustas distinçoes ! 

entre J u i ze s Tugados s Juizes Classistas da Justiça do Trabalho, p~ 

rg afei to rlA ~ O de direitos e prerrogativês, quando a Constitui- I 

çao Feder al estabelece qualquer distin~~o entre M3gistre~~~)JD-/ 

gadOS ou ~ ~~ tas. 

o 8tt. 111 § 12 - I e rI da Constituição/ 

Fede[al nao e L a belec8 distinçao entre os vinte e sete Ministros que 

compoem o Tr ~ ~ nal Superior do Trabalho - T.S.T .• 

. _ _ O art. 115_§ Unicc,I, II e lI! da CGnstj/ 

t 1Ç2~ Federa l nao estabelece distinçeo entre os Magistredos que _ ! 

com poem os t ribunais Regionais do Trabalho - T.R.T •• 

Os Juizes Classist3s das Junta c de Con~i ! 

liaç~o e Julgemento - J.C.J.- são reconhecidos como Juize (art.L!";/ 

da Constituição Federal). 

Aplica-se tamb~m ao Magistrad o Classista/ 

da Justiça do Traoalho, na integra,. o inciso VI do art. 93 da Can s -/ 

t i tuição Federal, que é auto-aplicável. 
- -

~ Nessas condiçoes, lei Comp18menta~ nao -

pode alterar a Constituiçao federal, restringindo direitos que es ta 

expressamente sonfere. 

A 

Pedimos a proverbial aten~ão de Vo ~s a Ey 
celencla para os aspectos mencioQado$ a fim de que nao ~ eja cometi~1 

dos erros ~rreversiveís na votaçao do referido Projeto, de fundame~/ 

tal importancia para a Magistratura e a sociedade 8rasileira. 

Com os protestos de alto apr ço e consi-/ 

-deraçao, subscrevemo-nos; 
At 

Luiz 

A SUA EXCELtNCIA SENHOR 
DEPUTADO FEDERAL OR. INOCtNCIO DE OLIVEIRA 

M.D.PRESIDENTE DA CAMARA FEDERAL. 
BRASILIA ... DF'. Ao Senhor Secretário-Geral da Me.e.. 

Anex e ·~e ao [ re cesso r , fer ~~t~lao 

Proj eto da Lei 'omplltr,dYI/J.E. 

Im. l f I 6 I q J 

do Presldln,. .... ~ 

. Rural Sorocabe 

zt 3 

HA~I: Te""I'fOnIALI $OIilOr.A - SA ~PUI - SALTO DE PIRAPORA - VOTORANTIM 

--------~~,.~--~----------~-
----------
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I 
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Sindicato dos rabalhadores nas Indústrias de 
Alimentação de São Paulo 

Representando aS ~(Jte90 riQs . dos Trab(1lh a~ore~ nos Ind,ústrios.: Do gigo, 
Milho, Sojo, Mondloca, Aveio, Arroz, Reflnaçao de So " Azeite e leo$ 
Alimentícios, Rações Balanceadas, PrO?lltos.?e C~ca ~ e Balas, Doces e 

Conservas Alimentícios, Mossas Altmentlclos, BISCOitos, Congelados, 
'--c L, .-' Supercongelodos, Sorvetes, CO,nc.entrados e. liofiliza dos de S. Paulo 

.,,/ Suo Hrr"torlgl; $.0 Psu1Q. S~~IO Ar.dró, 5., Caotpn~ do Sul, $aQ Bernardo dQ C.!I'pO o O,.!eo. 

.. "1 f ' 2793966 219·3902· 279·3971 - CEP 0151 1 - São Paulo Rua Conselheiro Furtado, 74/ - Te e ones. . . C F 702.9501 
Sub-scde de Osasco' Rua João Batista, 27 - Sala 206 2," andar - entro - one 

PROJETO DO ESTATUTO DA MAGISTRATURA NACIONAL 
----------------------------------------------

EXMO- SR.DEPUTADO FEDH'R.&\L 
INOCENCIO DE OLIVEIRA_ 
MD. PRESIDENTE DA CA~lARA FEDERAL 
BRASIL,IA ·-DF 

TEHOS A HONRA DJi APOIAR AS EMENDAS DA ASSOCIACAO 
Dl' .JUIZES C:.... .. 3SISTAS DA .]USTICA DO l'R r - "AJOGLA" - DA 2' 
REG IAO, De PF: .JtJETO DE LEI COMPLEMENT, QUE DI2.POE SOBRE .- '-----?;7~-::-:;:;:;:-:;~~~~~~~:..:.==_:~~~~'::;' o ESTATU'l '=: DA MAGISTPJ-.TCR'\ NACIONAL, ENCAMINHADAS A 
VOSSA EXCELENCIA PE-:-.o SEU PRESIDENT"R, AUGUSTO G:'~·I~ ~ 
ALVES, TAMBH'l'-1 JUIZ CL~:;SISTA DO T.R_T DA 7' REGIACI . 

o SUPRA REFERIDO PROJETO ESTABELECE IIISTINC()E~~ 
ENTRE JUIZES 
PARi\. E:!i'EITO 
CONS'lITUICAO 

TOGADOS E .JUIZES CLASSL S~AS DA JUSTI CA 1'" TRABA LH \...1 , 

DE Goze DE DIREITOS E PRERROGAT2"VAS. GOANDO A 
FEnERí.\L NAC ESTABELECE (~TJALQUER DI ST ~CAO ENTPE 

MAGISTRADOS. SEJAM TOGADOS OU CLASSISTAS. 
o ART. 111 $ 1 ~ - LEI I E 11 DA CONSTI'TU1CN:J 

FEDERAL iMO ESi'ABALECE D1STINCAO ENTRE OS VINTE E SETE MINISTRW 
QUE COM~OEr-i c TRIBUNc~L SUPERIOR DO TRABALHO - T. S. T. 

o ART. 115 $ UNIeO. I, II E 111 DA CONSTI:' lICAO 
FEDERAL :~AO 
REGIC)NAIS DO 

J!.;3~·!1.EELECl:!; OS t1AGI STRADO::, QUE COl"lPOEM OS TRIBUNA r.:3 
TRABALHO - T.R.T. 

OS ,JUIZES CLASSISTAS DAS ,JUNTAS DE CONCJLIACt<\' 
JULGAMENTO -,] . C _ J - 3.4.0 RECONHECIDOS COMel JUI ZES (ART, 1: o 
CONSTITUI CAO FEDERAL). 

APLICA-SE TA!-lBEM AO M,AGISTRADO CLASSL3TA 
JUSTI CA DO TRABAL..40 NA INTEGRA, o INCI80 V!.. DO ART _ 82 
CON~,TITUICAO FEDERAL, QUE E AOTO- APLICAVEL. 

NES~3AS CONDI COES , LEI COt-1PLEMENTAR NAO 
AL,TERAR .c, CO"l:~,TITUICAO FEDERl\L, RESTHINGINDO DIREITOS QUE 
EXPRESSAMENTE CONFERE. 

DA 
DA 

PODE 
ESTA 

PEDIMOS A PROVERBIAL ATENCAO DE 
ASPEC70S t"!ENCIONADOS, A FH'l DE QUE NAO SEJAM 

V.EXCIA. PARA OS 
COMETluOS ERROS 

IR.1:{EVERSIVEI2 NA VOTACAO BRASI LEIF..A. 

--- -- - - ---- - -- - -- --~--- ----
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PRO.JETO DO E:':'TATlJTO DA MAGISTRATURA NACIONAL 
'" --------------------- ---------------------l ~~~e~' 

Aio-Gera &0 

EXMO. SR.DEPTJTADO FEDERAL 
INOCENCIO DE OLIVEIRA . 

sec r s tDr f e ··= nte b,or Te I 47 
10 Sen recesso /1/1/ I~" 

• se aO r . 1" .-4"/1:. { y _ .J 

Anexe Lei "",""li- ~ J 
t da .L / _ MD. PRES I DENTE DA CAt1ARA FEDERAL 

BRASILIA -DF ?roj e o t j_ T J-
Ell,-

1Óen\. ,. do pIes 
oefu\a4OS 

~~~ TEMOS A HONRA DE APOI DA ASSOCIACAO 
DOS aur ZES .':U\SSISTAS DA ,JUSTICA Dr t.1'UGLA" _ DA 2 J 

REGIAO. DO PRO.JETO DE LEI COMPLEMEN AR UE DI SPOE SOBRE 
O ESTATUTü DA ~AGISTRt\TURA NACION L, QUE FORA ENCAMINHADAS A 
VOSSA EXCELENCIA PELO SEU PRESID TE, .4UGUSTO GO~;H' (; 
LO, LVEE., TAMBEN ,JUIZ CLAssrSTA DO T_R . L ~ REGIAO. 

O SUPR.A, REFERIDO PROJETO ESTABELECE DISTINCOES 
TOGADOS E JUIZES CLASSISTAS DA JUSTICA DO TP.ABALHO, 

DE GOZO DE DIREITOS E PREHROGATIVAS, QUANDO A 
FEDERA.L NAO ESTABELECE QUALQUER DISTINCAO ENTEE 

Y'N THE ·JU I ZES 
PARA EFEITC; 
CONSTITTJI CACI 
dAGISTRADOS, SEJAM TOGAllaS OU CLASSISTAS. 

O ART. 111 $ 1 ~ -LEI I E II DA CONS'I'ITOICAO 
?EDERAL NAG ESTABALECE DISTINCAO ENTRE OS VINTE E SETE MINISTROS 
QUE COMPOEM c: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - T.S.T . 

O ART. 115 $ UNICO, I, 11 E IIr DA C'ONSTITUICA0 
FEDERAL NAO ESTABELECE OS MAGISTRAüOS QUE COMPOEM O: TRP~T)NA l 
REGIONAl S DO TFJ\BALHO - T. R. T . 

OS JUIZES CLASSISTAS DAS JUNTAS DE CONCILIACAO E 
~JULGAMENTO -.J.C.LI - SAO RECONHECIDOS COMO .jUIZES (.I\RT.116 D . .l\ 
CONSTITUI CAO FEDERAL)_ 

APLICA-SE TAMBEM AO MAGISTRADO CLASSISTA D~ 
JUSTICA DO TR.A.BALHO NA INTEGRA, O INCISO VI De) AR']'. 93 DA 
CONSTITUICAO FEDERA. L , QUE E AUTO-APLICAVEL. 

NESSAS CONDICOES, :WEI COMPLEMENTAR NAO 
ALTEPAR A CONSTITUICAO FEDERAL, RESTRINGINDO DIREITOS '~UE FODE 

ESTA EXPHESSAMENTE CONFERE. 

PEDIMOS A PROVERBIAL AT~NGAO DE V.EXCIA. 
ASPECTOS MENCIONADOS, A FIM DE QUE NAO SK1A1'-1 COt-JETIDO.3 
IRREVERSIVEIS NA VOTACAO BRASILEIRA. 

PARA OS 
ERROf 

SAO PAUL0 7 07 DE }ULHO DE 1 . 993. 

J:!, 

DIRETOR 
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, 
SINDI DO COMÉRCIO 
V AREJIST A DE SOROCABA 
f.v Bor6ú d(: Tüluí. 751 - Fone 32·9303 - Túlofox (0152) 33·4337 . Soro(;(Jbo SP 

Exmo, Senhor Deputado Federal, 

Soroçaba. 05 de Julho de 1.993. 
o Geral 0<10 N~t!h" 

, 'J Senhor Secr.,ta r l -
1 ;,re r c- nte &, 

\oe xe· se ao rr oc~~.~ 1ft( 11'.2 .. \ 
, r o j e t o d e L e i IW ~fI='t=-L.,..!..I.---J 

+- / .f- I lJ Em._..L_-

/I ~~.'e do 
l , r,i Na qualidade de vice 

n do Prlstdent. Ip , J 

! os O.\tut.ctO! 
"esidente do SINDICATO DO co 

MtRCIO VAREJISTA DE SOROCABA, temos a honra de nos dirigir a Vossa Excelência, a flO1 

e de apoi ar as emendas apresentadas pela .~ssoc; a~!::1í.G-G-d-tt""'i-Zi>-L Justiça do 

-

Trabalho da 2a. Regiio ao Projeto de Lei omplementar dispõe sobre o Es-

tatuto de Magistratura Nacional. 

Tais emendas se justificam tendo em vista que o re-

ferido projeto pretende estabelecer injust.;!s-dis.tinções el'1tl~,? .Juízes TogBdCls e .Ju1zes. 

Classistas da Justiça do Trabalho. para efeito de gozo de direitos e pren'oaa ti vas 

quando a Constituiçâo Federal nâo estabelece qualquer distinção entre Magistrados To-

gados ou Cla~sistas. 

o art. 111 § lo. - I e 11 da Constituiçio Federal 

n~o estabelece dist in ~o entre os vinte Ministros que compõem o Tribunal Superior do 

Trabalho - T.S.T .. 

o art. 115 § Onico da Constituição Federal nia es­

tabelece distinção entre os Magistrados que compõenl os Tribunais Regionais do Trabalho 

T.R.T .. 

Os Juizes das Juntas de Conciliação e Julgamento 

J.C.J. - sao reconhecidos como Ju~zes (art . ll6 da Constituição Federal). 

Aplico-se também ao Magistrado Classista da Justiça 

do TraDalho~ na lntegra~ o inciso VI do art.93 da Constituiçâo Federal: que ~ auto-

aplicavel, 

Sempre alerta pora atender Sempre pronto poro sorvi r 
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SINDICATO DO COMÉRCIO 
V AREJIST A DE SOROCABA 
Av. 60,(10 da Tatul, 751 - Fone :32-9303 . Telefax (0152) 33·4337 - SPIOCODO SP 

03 

Nessas condições, Lei Complementar não pode alterar 

a Constituição Federal J restringindo direitos que esta expressamente confere. 

Pedimos a proverbial atenção de Vossa Exce ência pa-

ra OS aspectos mencionados a finl de que n~o sejam cometidos erros irreversfveis na vo­

tação do referido Projeto, de fundamental importincia para a Magistratura e a socieda-

de brasileira. 

Com os protestos de alto apreço e consideração. subs 

crevemo~nos. 

Atenciosamente. 

A SUA EXCELtNCIA SENHOR 

DEPUTADO FEDERAL DOUTOR INOcENCrO DE OLIVEIRA 

M.D. PRESIDENTE DA CAMARA FEDERAL 

, 

MANUEL G NÇALVES MARTINS FILHO 

VICE-PRESIDENTE 

Sempre alerta para atender • Sempre pronto paro servir 
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târio-Geral da Mesa. 
10 Senbor Secrll referente ao 

Processo lj ~1 
lne:u- se ao . ' "', _ jll~ I~. 
Pro.16to de Lel. 1rJJ.....- 5? 

Em. 6 I t- /-I-.J-
,I 

.- ... - -
~i:[·) =tn 
SINDICATO DE HOTE/S 
RESi AURANTES. BARES fi 
SIMI LARES DE SOROCABA 

, 41 
1\0 fte,\aent- • Sorocaba, 3) de j unho de 1993 . Jf do , o.,u\a(O' 

Exmo . strmor c'U~UVt'~adC Federal 

INOC~NCIO DE OLIVEIRA 

Na qualidade de presidente de SINDICATO DE H07ÉlS, 
FES':-AUP)\Nl'.tS. BAP..ES E SU1JLA.HES [.~ J)R"...x::ABA. temos a hor;ra rle :r,s di t'l-.,.. 
gl r i:\ VOSSéi E:xco;lerH::ia. a fim :]-2 :::.,p'.:.iar as eTOOfidi."tS arJ r,=,s'~T,td.cJa'3 ç..c' ~ ;:, A:-
C"lC'':iÇ:::(1 ,-l,-.", ).".,,,,,=, 01;;,s"'st-ó,", ,'" ~ustl,"'a c'v" ,<Pr-,}·,,,,,·t')(' ",,")~ n':-r-;;r ,_.,'_" 
"-'\.. • L. = ........ '" '-' ... L -~, ~ '"" _.J. """.o "L' ~ '-" • ~h,'., .. -<, _ • -t" '.''-' , 

Pl"O" ·'te, ',:W Lei:~x·!p~;:;me ... ar' r- 2 :~ 92 ql,E' dispÕe SOtre o !:.stéitU:) da Ma--' gistr-atura haC.LOna~ . 

Tais eme~ se justifica,n tendo em vista que Co 
rofer'ido projeto pretende éstabelecer injusta$ distinçÕes entr'E; vTu:: zes 
Togd.cOS I. J'1:"Z'23 ::2.assistas da JUSt;iça 00 Trabalho, pa~a efei te' de g(.)Zo - -':;1'; "ür1-_," S r: ;:;r"-~r'"~·'éF!tivasl quanto a Constjtulçao FederéU. nac estabc-lE:'-
~.::.y, "1-:" -'f' " '" .. , "",.",~ prl~7'CI M!:l''''l'~'",r,=,rlo' (" fr\"g'-"d',Q "li' l"l::'':-Slc+-as ,,~. ·1·"~~-'~ '-~~_., ';!o.. - .. ~~ I'~ '-'- ..... ~1 ~~ "v ,= '.~ ....... ,~c= .~.:; • 

:) aJ'-c. lU § li - I e II da Constituiçao Federal ~ ~ -
nao e~~abelece dlstinçd0 e~tre 05 vinte € sete Ninistros que ccxnpoe 
Tr:t :~ti Superior do Trabalho - T.S.T .. o 

O art. 115 § Ln:co , 1, 11 e IIl da - -Federa.l na", estabe:ece distinçoo entre os Magistrados que 
rUrlalS Regionais t.:!(~ Trabalrlo - i'. R.T .. 

Constituição -ccmf:'.(o,clTl CS Tr:.. 

T 1 g"''''''''' '1" - T r- -vU c..u~r\.::J. 1.."-. ...... y ~ _ • _ • 
ng Juizes Classistas cas Juntas de Cone i 11 ação (:J 

.~ são ~'-e ccnhec ~ de S CUlX) J Ul zes ( art , 116 da Cons ti _ ~ 

nüçao F'ederal). 
, 

, Aplica-se tfJi1l.Qem ao Magistr-ado Classista d@ J',lStl­
ça do T:-@;Jalho, na i; ;egrÇi I o inciso VI áo art. 93 da Consti tuiçao Fede­
ral, que e auto-cÇl:cavel. 

... -- Nessas condlçoes, lei compl ementar nao pode al te-
!'8l' l ,~CIl~:::í tu::'ça.c ~r:je!·al. ~stn".g:nd( direitos que esta expl'Y;;SSarne,lte 

- ~ ?ect.;nos <:i proveJ'bial atençao de Vossa t:xce1 encla 
~ 

para os aspectos ~;:.:lC)nadosJ a fljT de qJe nao Sejc3ffi caretidos erros ir-
' - A 

reverSl veis rld. vc':..a.;ao do referiào ProjE:\:c, de f\l.'1damental irrportancia 
para a i'llétglstrat\.lI'& e a sociedade hrasileira, 

SUl'5r; rever:-o-r.()S • 
CJm os protestos de alto apreço e c: onsi de !'ação, 

,.., 
A SUA EXCELENClA SENH,)R 

Atenci ", . 
~/' .. 

( --.!.ANI'O~~NI~~~~O éol'J:;ALVES 
Pres ident e 

DEPUTADO FEDER-;'L DO~JTOR INOCt:NCIO DE OLIVEIHA 
M.D, PRESIDENTE DA CÂHARA FEDERAL 
BRAS 1 L IA - DF . 

R. Prol , Toledo, 702 . Sorocaba • CEP 18.035 

Fon8s (0152) 32· 6588 e 32·7248 S8d& PróPna 
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SINDICA l·O RURAL DE PORANGABA 
CAIH A SINDICAL RXPRDID A. PRLO MINlST~RIO DO TRAB!\LHO E PREVmBNCIA SOCIA.L 

EM 30/ 01/68 (LEI 1.214 DE 02/03/63 ) 

Rua rapa João XXIII 0 . 0 68 - Fone 281 - CEP 18,260 - r o R A N G A B A - SP 
- 2-

Os JUi7,PS C1Af;sistAs das Junt8s de Con-

ri1in<:nn p J 11lRnmrn t n - J . C . J . - silo rpconhpcioos como Juizes (8rt. 

1 1 n (1 n (' n n c; t i f lli C:;lO F" rir> r.<l 1 ) . 

Arl irA-se t8mh~m no M8gistrarlo ClRssis 

da 
- , , 

(' n n s t i tIl i r, n n F r> I I " r n I , Cll I r (' R \ I L 0- 8 P 1 i C a v p 1 . 

Sillipnt- rtmos Cll]0, npste particular o que 

, , 
rns0nfrvl n r' ;l , f ,tn fn n;n','1 os vi f Rlirios corno rnr8 os temporarios , ou 

Npssas condiçnps , Lei Complementar nao 

!V)rll"' n ll r>r;lr' n (;rI ns I i ruic;no Fprlpral , rpstringindo direi tos que es-

r~riimos 8 prov p rbi81 atpnçao de Vossa 

F: x r 0 1 ~ rF' i n ]I '1 r';l () r~ ;; ;,]1 (' r t-o s m (' n r i o n 8 dos, n f i m de Cl U p não se j a m c o 

rn (' r i ri n S I"' I T () s i r r (' '! (' r' S ; v '" i s n A v o t a ç ã o ri o r p. f p r i. d o P r o j p t- o , d e f u n 

-r1:1rnpnhtl im]l or' fnnri,'l pAra a r~.tgistratura e a sociedade brasileira . 

Co rn os prot-estos de a 1 Lo apreço e con-

!\t-I"'nciosnmente . 

Presidell1lite 



SINDICATO RURAL DE PORANGABA 
CARTA SINDICAL EXPEDIDA PELO MINISTeRIO DO TRABALHO E PREVIDI!NCIA SOCIAL 

EM 30/01/68 (LEI 4.214 DE 02/03/63 ) 

Rua Papa João XXIII n.O 68 - Fone 281 - CEP 18.260 - P O R A N G A B A - SP 

Porangaba , 07 de julho de 1 . 993 . 

F. x('p l f' I1 Li ss i rnn Srnh n l~ [) p!,l1 t,mlo f r(]p r Al , 

J •• t."..... -' \,.-: 
• 

a,f, • '8I{tnt~ .e "... .. nft d, 
"~.., •• q rio. n"oflt,,,I'I. 

j\J;:J q UA1i drlde dp prrs i el e n te do Slmll!])](cH\1l'(()) 

A 

t.n rnos rl tl onrrl ele nos d iri gir FI Vossa Exce l e n c i a , 

-Cl ass i s r rlS riA. Jll s t"i c;'A do TrA h A. lh o d a 2ª Reg i rlo ao Pro j eto d e Le i Com 

pl e m0nt a r nO llJlJ /q? (1 11 r rli soõp , ohrp o esta tu to d a Mag i st r atur a Na-

c i o n Al . 

TAis p rn pn dA.s se j ust ifi cam te nd o e m vis 

r A Cll1 P o r p f pr i rlo rrojrl.o pre e nel e estrlb e l e('p r in j ll c::tas cii s tin çõps 
, 

e n t r'p Jui zes To,p.,nrlos p Jlt1 7.8S Cl ass i s t as da Just i ça do Tra b a lh o , p a 

ra p f e i to el f' gozo (j p dir r> i t os e pre rro g a tiv As . qu a nd o a Co nst itl.li ­

ç~o Feelp r Al n ~o r>s l ;:Jhr ] r>('p r qu a l qup r di s tinç~o e n t r e Mag i st r ados ,T o 

ga dos 0 11 Cl rlss i s ! FlS . 

o a r t . 111 (l º - T e IT el a Con st i t ui ç~o 

Fp de r a l n ~o ps r nhp ) p('p ( li st inç~o pn t r e os vin tp e spte Mini st r os 
-qu e ('o rnp oe m o Trih lmrl l Sllp r ri o r d o Tra b a lh o 'I" C' 'f - • 11 . •• 

o a r L. 11 5 § Úni co , I, 11 e 1 11 d a Cons 

t itui ç80 Fpriprn l rl rio ps ! nh p l pr.e eli st in ç~o pn t r p os Map; is t r A.dos qu 
-comr op m os Trih lll1 ;lis nf"p, i On Ri s elo Trab Rlh o - 'r . n . T .. 

A 

A SUA EXCE LENCIA SENHOR 
A 

DEPUTADO FEDERAL INOCENCIO DE OLIVEIRA 
A 

M. D. PRESIDENTE DA CAMARA FEDERAL , 

BRASÍLIA - DF 
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Sindicato das 

.- Empresas de Artes Fotográficas 

no Estado de São Pulo S E A F E S P o FUNDADO EM 10-11-41 

RUAAVANHANDAVA,488 - BELAVISTA - CEP01306-000 - PABX:259-3-122 - FAX:259-3825 - SÃOPAULO 

são Paulo , 07 de julho de 1 993 . oficio nº62/93 . 

PROJETO DO ESTATUTO DA MAGISTRATURA NACIONAL 

, 
Excelentissimo Senhor 
Doutor INOCENCIO DE OLIVEIRA 

" MD . Presidente da Camara Federal 

Eminente Deputado 

" u ;:; entlor Secr(:!tar.1.o-liera), \;1'<> I\t.bl!l<. 

Anexe - se ao rroc esso ! e f er t ntô!i 
Projeto de Lei D. o {!iH ,1.2 . 

b. (J Cf , &~ , cf3 

do PraI""" •• 
Nft,..... .tO!' n"","'~" · 

O Sindicato das Empresas de Artes Fotográficas no Estado 
de são Paulo , entidade representativa da categoria , vem por 
este instrumento , manifetar integral apoio as emendas da 
Associação dos Juizes Classistas da Justiça do Trabalho-AJUCLA--da 2ª Regiao ao projeto de Lei Complementar no . 144/92 , que 
dispoe sobre o Estatuto da Magistratura Naciona l . Referidas 
Emendas já encaminhadas a Vossa Excelência , pelo seu Presidente, 

" -Juiz Jeronimo Augusto Gomes Alves , do T . R. T . da 2ª Regiao . 

- , 
O referido projeto estabelece distinçoes entre Juizes Togados 

, 
e Juizes Classistas da Justiça do Trabalho , para efei to de 
gozo de direitos e prerrogativas, quando a Constituiçao Federal 
nao estabelece qualquer distinçao entre Magistrados , que 
sejam Togados ou Classistas . 

O Art . 111 parágrafo 10 . I e 11 da Consti tuição Federal 
- -nao estabelece distinçao entre os vinte e sete Ministros 

que compõem o Tribunal Superior do Trabalho - T . S . T . 

O Art . 115 parágrafo único I, 11 e 
Federal não estabelece distinção entre -compoem os Tribunais Regionais do Trabalho 

111 da Constituiç8 0 

os Magistrados que 
T.R.T . 

Os Juizes Classistas das Juntas 
- J . C. J . - são reconhecimentos como 
ção Federal) . 

de Conciliação 
Juizes (Art . 116 

e Julgamento 
da Constitui-

, 
Aplica- se tambem ao Magistrado Classista da Justiça do Trabalho, 
na integra , o inciso VI do art . 93 da Consti tuição Federal, 

, , 
que e auto - aDlicavel . 

- 1 -
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Sindrcato das • 

,. Empresas de Artes Fotográficas 

no Estado de São Pé!Úlo S E A F E S P 
FUNDADO EM 10-11-41 o 

RUA AVANHANDAVA, 488 - BELA VISTA - CEP 01306-000 - PABX: 259-3-122 - FAX: 259-3825 - SÃO PAULO 

~ 

Nessas condiçoes , Lei Complementar nao 
çao Federal, restringindo direi tos 
confere . 

pode alterar a Constitui­
que esta expressamente 

Solici tamos a especial atençao de V. Exa . para os aspectos 
~ , 

mencionados, a fim de que nao sejam cometidos erros irreversi-
~ 

vei8s na votaçao do referido Projeto , de fundamental importancia 
para a Magistratura e a Sociedade Brasileira . 

, 
~/ -~ .......... 

iroaqui Ya ada 
Pr esidente - pela SEAFESP 
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FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE ARTES FOTOGRÁFICAS - FeNEAF 
Rua Avanhandava, 488 - Bela Vista - CEP 01306 - PABX: 259-3422 - FAX: 259-3825 

São Paulo - Brasil 

-Sao Paulo, 07 de julho de 1 993. 
, 

Oficio nº011/93. 

PROJETO DO ESTATUTO DA MAGISTRATURA NACIONAL ... ,. \... \. .' :-
.. O,J ..:>tJnnot :seCI :: tttl _ ~ co ..... -l • 

Anexa - se 80 pr ocesso I > 1'e r> 19 i 
Projeto de Lei n. o _li( 11 I_-

Ia. mCJ I () 3 I 93 
, 

Excelentissimo Senhor 
Doutor INOCENCIO DE OLIVEIRA ,. 
MD. Presidente da Camara Federal 

Eminente Deputado, 
, 

A Federação Nacional das Empresas de Artes Fotograficas, 
entidade representativa da categoria, vem por este instrumento , - , 
manifestar 
Classistas 
Projeto de 
Estatuto da 

integral apoio as emendas da Associaçao dos Juizes 
da Justiça do Trabalho-AJUCLA- da 2ª Região ao 
Lei Complementar no 144/92, que dispõe sobre o , 
Magistratura Nacional. Referidas Emendas ja encami-,. ,. 

nhadas a Vossa Excelencia, pelo seu Presidente, Juiz Jeronimo 
Augusto Gomes Alves, do T.R.T. da 2ª Região. 

- ' O referido projeto estabelece distinçoes entre Juizes Togados 
, 

e Juizes Classistas da Justiça do Trabalho, para efeito de 
gozo de direitos e prerrogativas, quando a Constituição Federal 
não estabelece qualquer distinção entre Magistrados, que 
sejam Togados ou Classistas. 

, 
O Art.lll paragrafo 10. I e 
não estabelece distinção entre 
que compõem o Tribunal Superior do 

11 da Constituição Federal 
os vinte e sete Ministros 
Trabalho - T.S.T . 

, , 
O Art. 115 paragrafo unico I, 11 e 111 da Constituição 

os Magistrados que 
T.R.T. 

Federal não estabelece distinção entre 
-compoem os Tribunais Regionais do Trabalho 

Os Juizes Classistas das Juntas de Conciliação e Julgam.eHto 
_ J.C.J. - são reconhecidos como Juizes (Art. 116 da Constitui-

ção Federal). 

, 
Aplica-se tambem ao Magistrado Classista da Justiça do Trabalho 
na integra, o inciso VI do art. 93 da Constituição Federal 

, , 
q e e auto-aplicavel. 

as condições, Lei Complementar não poder alterar a constitui 
Federal, restringindo direitos que esta expressamente 
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Solicitamos a especial atenção de V.Exa. para os aspectos 
mencionados, a fim de que não sejam cometidos erros irreversí­
veis na votação do referido Projeto, de fundamental importância 
para a ag"stratura e a Sociedade Brasileira. 

"deki H"rashima 
reside te - pela FeNEAF 
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A Comissão de Constituição Justiça e de 

Redação. (artigos 253 e 254, do RI). 
Ern .2ó / ol( /9 

_... ( I I 

"­-
Presidente 

üf:ir';'Ír L. J1 

, 60!' .. l "".d ro - . . .. 
.l 

M) 
-t oe NC ü 

'€ idpnte 
JE 01.1 

~ Cj~nu . :tal 

Eminent' Deputado, • 

O ""in:iit"'F,t.O dt fi) Eotado do São Pnulo, 
(ri OflDrlOUl 1 n.t .... 
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Referidas EmendE B já f' n 1 das a Voas..l 

~ 

1 seu Prefiidente, Ji . me, August) GOlnH.3 
. da 2a. Região. 

~ 

t'll 
A-

O 
'1' 1 ( 

;:1' 
( 

projeto e6tab~1(n(.. ,th'iç'3eH ent:t"e JUíZt>8 

J i,,:.CB Classistas da Just.iça do Tlabalhr> PiJ,lCl 

O-w) de direitos e prerrogd-ti as, qu Il 

Ff: eraJ. não t't8tabf'lece qWilque r di ot I, nção . n r 
q ~. eejillfi Togu.doe 01) Cla..s8i8tdl'~ 

r 

r,' 
M' 
T.S T 

O r. 
("'()IWt • tl.· ~ 

MapiR 1 d 
T R.T 

Os 
f'.c m I 

l Coueti u 
Ap' . 

r'f' ba h<. 
li' ede raJ. IUfé' 

'... 1..;] 

r.onef . 
eÀ"P}"C~ 

5..­
BT>f..:ct.Of 

v r 

111 D ... y:ii.g.y. .. ô_fJL.~ Ir. __ '=' ! 'i> '!. ~ .C-;~· t 

t abelece distincã:J entre Co 

~mp.3eID o Tribwlal Super ~o[' o 
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SINDICATO DOS ODONTOlOGISTAS DO tSTADO Dt SAO ~AUlO 
Fundado em 1.937 - Reconhecido pelo Ministério do Trabalho 

Sede própria : 01321-010 - Rua Humaitá, 349 - 1." Sobreloja 

Fone: 37-7567 - Fax: 37-0727 - Caixa Postal: 3736 - Bela Vista - SP 

Rxcelentíssimo Senhor 
Doutor INOCENCIO DE OLIVEIRA 
HD. Presidente da Câmara Federal 
Câmara dos Deputados 
70150- 900-Brasilia- DF 
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PESO 
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Fundado em 1937 - Reconheeído pelo Ministério do Tral>alho 

Ofício no. 1125- 514/93 AO Senbor,S,e cntê.r ,io-G ':lral da • 

.. P ..... R""'O.loLJ .... ETC&.lo<O_DO:lo<.-... E ... S .... TA ........ TUT~""O_DA .... ~MA ......... G"."..I ... STRA .......... TURA....,.., ...... ~tt ... A ..... e""! .... tnf."""-"~ .... ""'-~o r: e;; E .)' f. •• t 
Pr o j .to ~. ~ei ~, o~~~"", 

la. ·mlR·_- I / .. , 
': .; " ". -4 - ---~ _. - .. --..ti 

",......- _ .... __ . 
Excelentíssimo Senhor 
Doutor INOCENCIO DE OLIVEIRA 
MD. Presidente da Câmara Federal 

Eminente Deputado, -.. . 8'S" DI" I fll ~ 
.... te G.bi e PlIsldeDte ~. 

O Sindicato dos Odontologistas do Esta de São aulo, 
entidade representativa da categoria, vem por este 
instrumento, manifestar integral apoio as emendas da 
Associação dos Juízes Classistas da Justiça do Trabalho­
AJUCLA- da 2a. Região ao Projeto de Lei C. mplementar no. 
144/92 , que dispõe sobre o Estatuto da Magistratura 
Nacional. Referidas Emendas já encaminhadas a Vossa 
Excelência, pelo seu Presidente, Juiz Jerônimo Augusto Gomes 
Alves, do T.R.T. da 2a. Região . 

O referido projeto estabelece distinções entre Juízes 
Togados e Juízes Classistas da Justiça do Trabalho, para 
efeito de gozo de direitos e prerrogativas, quando a 
Constituição Federal não estabelece qualquer distinção entre 
Magistrados, que sejam Togados ou Classistas. 

O Art. 111 parágrafo 10. I e 11 da Constituição 
Federal não estabelece distinção entre os vinte e sete 
Ministros que compõem o Tribunal Superior do Trabalho 
T.S.T. 

O Art. 115 parágrafo ünico I, 11 e 111 da 
Constituição Federal não estabelece distinção entre os 
Magistrados que compõem os Tribunais Regionais do Trabalho -
T.R.T. 

Os Juízes Classistas das Juntas de Conciliação e 
Julgamento - J.C.J. - são reconhecidos como Juízes (Art. 116 
da Constituição Federal). 

Aplica- se também ao Magistrado Classista da Justiça do 
Trabalho, na íntegra, o inciso VI do art. 93 da Constituição 
Federal, que é auto-aplicável. 

Nessas condições, Lei Complementar não pode alterar a 
Constituição Federal, restringindo direitos que esta 
expressamente confere. 

Solicitamos a especial atenção de V.Exa. para os 
aspectos mencionados, a fim de que não sejam cometidos erros 
irreversíveis na votação do referido Projeto, de fundamental 
importância para a Magistratura e a Sociedade Brasileira. 

São 

c:==~~~JQ~~~~~~-Motilinsky 
Presidente 

__ Sede Pr6pria: Rua Humait6. 349 - 111 sobreloja - Telefone: 37-7567 - Caixa Postal : 30067 - CEP 01321 - 810 Paulo - SP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Oficio nO P Õ O /99-CCJR Brasília, 09 de março de 1999. 

Defiro. Publique-se. 
;,.. - -'- - ...... - _.<- ~.. ~ • ~ 

Senhor Presidente, 

/0fj 

Venho por meio deste solicitar a reconstituição das proposições abaixo 

relacionadas, por motivo de as mesmas terem sido extraviadas nos gabinetes dos relatores. 

01- PL 4.585/90, de autoria do Senado Federal, que "dispõe sobr a 

tramitação da medida provisória e dá outras providências"; 
.' 

02- PL 1.048/91 , de autoria do Senado Federal, que "dispõe sobre a ' 

profissão de garçom, e dá outras providências"; 

03- PL 4.511-C/94, de autoria do Senado Federal, "que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de incluir na nota fiscal o valor do frete do transporte de combustíveis"; 

04- PL 4.768/94, de autoria do Poder Executivo, que "cria a Comissão 

Paritária de Conciliação, com a atribuição de tentar conciliar os dissídios individuais do 

trabalho'" , ,.,1 

05- PLC 200/89, de autoria do Senado Federal, que "dispõe sobre os 

requisitos para o exercício dos cargos de diretoria e presidência do Banco Central do Brasil"; ),); 
.r l 

06- PLC 144/92, de autoria do Supremo Tribunal Federal, que "dispõe 

sobre o Estatuto da Magistratura Nacional"; 
I 

07- Oficio 431/95, de autoria do Presidente do Congresso Nacional, 

que "encaminha recurso interposto pelos Senhores Deputados Germano Rigotto e Cunha 

Bueno, na sessão conjunta de cinco do corrente mês, sobre a retirada de ítens de vetos da 

cédula de votação" ; 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) L-______________________________________________ _ 
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08- Oficio 494-CN/93 , de autoria do Presidente do Congresso 
Nacional, que "encaminha consulta formulada pelo' Deputado Adylson Motta, relativa ao 
artigo 28 do Regimento Comum"; 

09~ Oficio 476/93, de autoria do Presidente do Senado Federal, que 
"encaminha notas taquigráficas de questões de ordens levantadas pelos Senhores Deputados 
Vladimir Palmeira, Sandra Starling e José Genoíno na sessão do Congresso Nacional realizada 
no dia 29 de setembro próximo passado" e 

10- Emenda oferecida em Plenário ao PL 2.814-C, de 1992, que 
"institui a meia-entrada para estudantes em estabelecimentos que proporcionem lazer e 
entretenimento" . 

Certo de contar com a habitual atenção de Vossa Excelência, renovo 
protestos de estima e consideração. 

(;. Cr-· 
IpY'V JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Ofício GP 719/03 - STF 
Defiro a retirada do PLP n.o 144/92. Publique-se. 
Em td ;f tf / 03 

Presidente 

II 11 
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Ofício GP 719/2003 
Brasília, 6 de outubro de 2003. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Conforme deliberação da Corte reunida em Sessão Administrativa, 

realizada em 2 de outubro do corrente ano, solicito a Vossa Excelência a retirada, 

para fins de atualização, do Projeto de Lei 144/1992, que dispõe sobre o estatuto da 

magistratura nacional, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, enviado à Câmara 

dos Deputados por meio do Ofício GP 145, de 17 de dezembro de 1992. 

A Sua Excelência o Senhor 
JOÃO PAULO CUNHA 

~1MI"7r..--r:;-r;:.C lOCO R R ÊA 
Presidente 

- _f é'" r.::- t.; ·'!./~ll~' 
~II',,,' , -' • ,"' ..... JW' ........ I I I 

Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Chefe da !::sCrJLIIJ 
J=:->;~~.J<-=---=----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 144, DE 1992 

, 

I - RELATORIO 

Dispõe sobre o Estatuto 
Magistratura Nacional. 

Autor: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Relator: Deputado INALDO LEITAO 

da 

1. O Presidente do Supremo Tribunal Federal encaminha, 

através do Of. GP nº 145/92, de 17 de dezembro de 1992, nos termos do art. 93 

da Constituição Federal , o presente projeto de lei complementar, que dispõe 

sobre o ESTATUTO DA MAGISTRATURA NACIONAL. 

2. Acompanha o projeto exposição de motivos , afirmando, 

de início, que ele contempla "a realidade do Poder Judiciário, na sua fisionomia 

global , onde se retrata o caráter nacional , embora dualidade das Justiças, federal 

e estadual", prosseguindo: 

"( .. .)A Constituição de 1 988, como as demais 
Constituições, da fase republicana brasileira, cuida dos 
princípios gerais de organização do Poder Judiciário, 
incluída a Justiça dos Estados. Nenhum dos dois outros 
Poderes, nos Estados -membros, está ordenado, segundo 
sucede com o Poder Judiciário, relativamente aos 
correspondentes órgãos do Executivo e Legislativo federais, 
para os quais não há recurso algum de seus atos ou 
deliberações. O Supremo Tribunal Federal situa-se, nesse 
sentido, como uma instância de superposiçâo em relação 
a todas as jurisdições federais e estaduais, em escala maior 
ou menor. Se esse fato se refere principalmente à atividade 
jurisdicional, aponta, também, para o superior interesse que 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99l 
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a Corte Suprema, que integra o Poder, deve guardar, de 
igual modo, quanto aos aspectos gerais da atividade 
administrativa do Judiciário, enquanto Poder Político 
independente, mas harmônico com os dois outros Poderes 
da República, e dotado de autonomia administrativa e 
financeira (C.F. , art. 99) 

Bem de entender é, pois, que, na privativa 
competência, inserida na parte permanente da Constituição, 
para o Supremo Tribunal Federal iniCiar a Lei 
Complementar a que se refere seu art. 93, reafirma-se o 
caráter nacional do Poder Judiciário. Não só. Em se 
conferindo ao órgão de cúpula a iniciativa do Estatuto em 
apreço, em nome do Poder a que se destina essa 
normatividade específica, exsurge, também, a vontade da 
Constituição quanto à uniformidade de tratamento da 
magistratura, em seus níveis federal e estadual, bem 
assim no que conceme à unidade do Poder Judiciário, em 
tomo de principios e valores fundamentais e a critérios 
comuns de organização e ação, na busca dos interesses 
e objetivos maiores da instituição judiciária, destinada a 
administrar, em âmbito nacional, o serviço público 
essencial da Justiça, quer no plano da União, já na esfera 
dos Estados-Membros e do Distrito Federal. 

Dessa visualização do Poder Judiciário, na 
perspectiva de sua independência como Poder Político, 
de sua autonomia administrativa e financeira e de seu 
caráter nacional, resulta que, - definido em estatuto próprio 
o regime jurídico da Magistratura brasileira, da União e 
dos Estados, distinto do estatuto dos servidores federais e 
estaduais, - de acordo com a vontade da Constituição, hão 
de ceder espaço as disciplinas de legislação ordinária 
federal não autorizadas na Lei Complementar prevista no 
referido art. 93, ou de leis locais sobre magistrados, em 
ambos os casos, desde que em conflito com os preceitos e 
disposições do Estatuto, editado por imperativo do art. 93 
da Lei Magna. 

Disciplinado em Estatuto próprio o regime jurídico da 
Magistratura nacional, de todos os graus e categorias, 
assentam-se, nesse diploma, assim, também os princípios 
e parâmetros a serem seguidos na legislação dos 
Estados, sempre que disposições desse plano se tomarem 
necessárias à efetiva aplicação de normas constantes da 
Lei Complementar em referência . 11 

3. Esclarece ainda a exposição de motivos que o projeto 

teve em conta não só os princípios alinhados no art. 93 da Lei Maior, como as 

contribuições dos Tribunais Federais e estaduais, das Associações dos 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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Magistrados, a começar pela Associação dos Magistrados Brasileiros, bem como 

da Ordem dos Advogados do Brasil , tendo-se procurado, tanto quanto possível , 

não transcrever disposições da Constituição acerca do Poder Judiciário , 

notadamente no que se refere à competência dos Tribunais , reproduzindo-se 

apenas aquelas indispensáveis à visão orgânica de títulos e capítulos do projeto, 

mantendo-se normas da vigente Lei Complementar nº 35/79 (LOMAN) julgadas 

convenientes. 

Diante do conteúdo do art. 93, a Lei Complementar 

denominada ESTATUTO DA MAGISTRATURA compreende disposições não 

apenas sobre os magistrados, sua carreira , promoção , garantias , 

prerrogativas , vencimentos , vantagens, direitos, deveres, proibições e 

regime disciplinar em geral , mas, também, destacadamente, acerca de 

princípios básicos do Poder Judiciário, referentes à organização e divisão 

judiciárias, funcionamento de seus órgãos, publicidade dos julgamentos e 

motivação das decisões administrativas , abrindo-se espaço especial à 

disciplina do sistema de formação dos magistrados federais e estaduais em 

centros de estudos e escolas, prevendo-se a criação do Centro Nacional de 

Estudos Judiciários, junto ao Supremo Tribunal Federal , e a existência de 

uma Escola Nacional e Escolas de Magistratura, no País. Cuida-se, também , 

da criação do Conselho Nacional da Administração da Justiça , com objetivos 

desde logo fixados . Define-se, outrossim, a situação dos juízes de investidura 

temporária e dos juízes leigos e, em particular, os princípios básicos sobre a 

Justiça de Paz. 

4. Distribui-se a matéria em oito Títulos: 

Título I - Disposição Preliminar 
Título 11 - Da Organização e Funcionamento do Poder Judiciário 
Título 111 - Dos Magistrados 
Capítulo I - Disposição Geral Sobre a Definição de Magistrado 
Capítulo 11 - Da Investidura 
Capítulo 111 - Das Garantias 
Capítulo IV - Das Prerrogativas 
Capítulo V - Do Tempo de Serviço 
Capítulo VI - Dos Vencimentos e Vantagens 
Capítulo VII - Dos Direitos 
Seção I - Disposição Geral 
Seção 11 - Das Férias Anuais 
Seção III - Das Licenças e Afastamentos 
Seção IV - Da Aposentadoria 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/991 
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Capítulo VI\I - Do Regime Disciplinar 
Seção I - Disposição Geral 
Seção \I - Dos Deveres e das Proibições 
Seção \lI - Das Penas Disciplinares 
Título IV - Da Magistratura de Carreira 
Capítulo I - Do Ingresso 
Capítulo II - Do Reingresso 
Capítulo \lI - Da Promoção e do Acesso 
Capítulo IV - Da Remoção e da Permuta 
Título V - Da Formação do Magistrado 
Capítulo I - Das Disposições Gerais 
Capítulo \I - Do Centro Nacional de Estudos Judiciários 
Capítulo \lI - Das Escolas de Magistratura 
Título VI - Do Conselho Nacional de Administração da Justiça 
Título VII - Dos Juízes de Investidura Temporária 
Capítulo I - Disposições Gerais 
Capítulo \I - Dos Juízes Classistas da Justiça do Trabalho 
Capítulo 111- Da Justiça de Paz 
Capítulo IV - Dos Juízes Leigos 
Título VIII - Disposições Gerais e Transitórias. 

4 

5. Pelo Título I já se pode visualizar a compreensão do 

projeto, que pretende estabelecer "normas relativas a organização e 

func ionamento do Poder Judiciário e ao regime jurídico da magistratura nacional , 

observados os princípios da Constituição Federal" (art. 1°). 

Cuida-se no Título 11 , nos arts. 2° a 10, da organização e 

funcionamento do Poder Judiciário. O art. 2°, não obstante reproduzindo a 

enumeração do art. 92 da CF, quanto aos órgãos do Poder Judiciário , estipula 

que terão sede , composição, jurisdição, competência e atribuições 

estabelecidas na CF ou dela decorrentes. 

O art. 3° e parágrafos fixam os conceitos de divisão e 

organização judiciárias , a partir de normas federais já existentes (Lei nº 5.621 , 

de 4.11.1970 e Lei Complementar nº 35/1979). No âmbito da divisão e 

organização judiciárias enquadram-se matérias discriminadas nos §§ 1° e 3° do 

art. 3°. Na divisão judiciária compreende-se a criação, alteração e a extinção 

de seções, circunscrições , comarcas , termos e distritos judiciários, bem 

como a sua classificação , enquanto por organização judiciária se entende: 

I - constituição, estrutura, atribuições e competência dos 

tribunais; 
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11- constituição, classificação, atribuições e competência 

dos órgãos singulares ou colegiados de primeiro grau; 

111 - organização e disciplina da carreira dos magistrados: 

IV - organização, classificação, disciplina e atribuições 

dos serviços auxiliares da Justiça. 

Os arts. 4° e 5° prevêem a fundamentação de todas as 

decisões jurisdicionais ou administrativas dos tribunais e a publicidade dos 

julgamentos, determinando-se, também, que os órgãos colegiados do Poder 

Judiciário serão sempre presididos por magistrados vitalícios (parágrafo 

único do art. 4°). 

6. O Projeto reserva , na organização e funcionamento dos 

tribunais, significativo espaço aos respectivos Regimentos Internos, que, 

observando a CF e o Estatuto da Magistratura, fixarão normas sobre 

composição, competência e funcionamento dos respectivos órgãos 

jurisdicionais e administrativos, inclusive o órgão especial (art. 93, XI, da CF) ; 

substituição de seus juízes; procedimento de eleição, para cargos de direção, 

pelos membros efetivos, dentre os vitalícios , e, onde houver órgão especial, 

dentre os vitalícios que o integram, vedada, em qualquer hipótese, a reeleição ; 

divulgação mensal de dados estatísticos relativos a seus trabalhos no mês 

anterior. 

7. Aduz a EM que, não obstante haja o Plenário do STF, no 

MS nQ 20.911 - PA (RT J 128- 1141), decidido, por unanimidade, que o art. 102, 

da Lei Complementar nQ 35/79, não é incompatível com a CF de 1988, deixa- se 

aos tribunais definir, em face de suas peculiaridades, notadamente à vista do 

número de componentes, o melhor sistema a ser adotado, estipulando- se, 

apenas, quando grande o número de membros, que os elegíveis já hão de 

compor o órgão especial. Presume-se, de tal modo, sejam recrutados , nessas 

Cortes, os dirigentes, dentre membros com experiência razoável quanto às 

respectivas atividades jurisdicionais e administrativas. 

8. Nos §§ do art. 6° estabelecem- se normas, a serem 

observadas em regimento, sobre as substituições nos tribunais, ou na hipótese 

de convocação de juiz de inferior instância. O § 6° prevê a possibilidade de 

criação por lei de quadro de juízes substitutos de segundo grau , nos Estados 

onde houver Tribunal de Alçada , evitando- se o inconveniente dos 

afastamentos temporários de juízes de alçada para os Tribunais de Justiça, 
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com a competente convocação de juízes de primeiro grau, para ocuparem , 

também transitoriamente, vagas nos Tribunais de Alçada, com evidente prejuízo 

dos serviços de primeira instância na vara de que é titular o juiz convocado. 

Assenta- se , nos §§ 3° e 4°, do art. 6°, que, na hipótese de 

afastamento, por licença ou férias, de membro de tribunal, não haverá 

redistribuição ou passagem de autos aos juízes convocados, ressalvada a 

redistribuição, mediante compensação, de feitos que reclamem solução 

urgente, após fundada alegação do interessado, tratando-se de afastamento por 

período igualou superior a três dias. 

9. Nas Disposições Especiais inseridas no Capítulo 11, 

Título 11, mantém-se a proibição de Presidente e Vice-Presidente de Tribunal e 

de Corregedor participarem de Tribunal Eleitoral (art. 7°), assim como de terem 

assento, na mesma Turma, Câmara, Grupo ou Seção, cônjuges e parentes 

consangüíneos ou afins em linha reta, ou em linha colateral até o terceiro 

grau (art. 8°), disciplinando- se, no parágrafo único do art. 8°, o procedimento a 

seguir nas sessões do Tribunal Pleno ou Órgão Especial , quando presentes 

membros da Corte, na situação referida. 

Conserva-se a competência originária dos tribunais para 

o processo de julgamento de mandados de segurança contra seus próprios 

atos ou de seus dirigentes (art. 9°). 

As regras aludidas correspondem às normas em vigor, 

constantes dos arts. 122, 128 e 21 , inciso VI , da Lei Complementar nO 35/1979. 

10. Quanto ao quinto dos lugares dos Tribunais Regionais 

Federais, dos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, a ser 

composto por membros do Ministério Público e por advogados (art. 10 e §§ 

1° e 2°) , reproduzem o art. 94 e parágrafo único, da CF, acrescentando que a 

lista tríplice a ser formada pelo tribunal - a partir da lista sêxtupla constituída 

pelos órgãos de representação das respectivas classes - resultará de votação 

pela maioria absoluta de seus membros efetivos (art. 10, § 1°), admitindo o § 2°, 

a inclusão de nome na lista, por maioria simples , se, após três escrutínios, não 

for possível a formação da lista, por maioria absoluta. 

11. O Título 111 (arts. 11 a 57), que trata liDOS 

MAGISTRADOS", subdivide-se em oito Capítulos. 
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o art. 11 considera magistrados os membros de Tribunais 

e os juízes de primeiro grau , devendo ser entendido em sintonia com o art. 86 

(Título VII - DOS JUíZES DE INVESTIDURA TEMPORÁRIA), que enumera 

juízes de investidura temporária: 

I - os juízes classistas dos Tribunais Eleitorais, 

nomeados dentre advogados; 

II - os juízes classistas dos Tribunais do Trabalho e das 

Juntas de Conciliação e Julgamento; 

111 - os juízes de paz e 

IV - os juízes leigos (art. 98, I, da CF). 

O parágrafo único do art. 86 estabeleceu que, dentre os 

juízes de investidura temporária , só se consideram magistrados os referidos nos 

incisos I e li , "aplicando- se-Ihes, no que couber, as normas do presente 

estatuto" . 

12. No que pertine aos juízes temporários dos Tribunais 

Eleitorais, a LC nº 35/79 , no art. 23 (Capítulo 111 - "DOS MAGISTRADOS") , já 

lhes assegura, no exercício de suas funções e no que lhes for aplicável, plenas 

garantias e inamovibilidade. Integrando os Tribunais Eleitorais, paritariamente 

com juízes vitalícios , não se lhes pode negar a condição de magistrados, 

enquanto no exercício das funções decorrentes da investidura por tempo certo . 

No que concerne aos juízes classistas dos Tribunais do 

Trabalho, declara a EM que sua condição de magistrados decorre de norma 

expressa da CF, art. 115, parágrafo único, 111 , dirigida aos TRTs mas 

compreensiva do Tribunal Superior do Trabalho (art. 111 , § 1°) e dos das Juntas 

de Conciliação e Julgamento (art. 116) , também incluídos entre os magistrados 

(art. 11). Pelo art. 667, da CLT os juízes classistas , antes denominados vogais , 

podiam aconselhar às partes a conciliação, votando no julgamento dos feitos , 

podendo dissentir do juiz togado, pedir vista dos processos pelo prazo de vinte e 

quatro horas e formular, por intermédio do Juiz Presidente, aos litigantes, 

testemunhas e peritos, as perguntas necessárias ao esclarecimento do fato. Hoje 

há que se considerar a extinção dessa categoria por força da Emenda 

Constitucional nO 24, de 9 de dezembro de 1999. 

13. Diversa é a situação dos juízes de paz, que não julgam 

feitos, mas estão tratados nos arts. 91 a 96, do Título VII , nos moldes do art. 98, 

li , da CF: "justiça de paz, remunerada , composta de cidadãos eleitos pelo voto 
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direto, universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na 

forma da lei , celebrar casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação 

apresentada, o processo de habilitação e exercer atribuições concliliatórias , sem 

caráter jurisdicional , além de outras previstas na legislação" . Pertencendo ao 

Poder Judiciário , não alcançam, porém, a situação de magistrados. 

De igual modo, não se enquadram entre os magistrados os 

juízes leigos (art. 98, I, da CF), que poderão integrar os juizados especiais e 

estão tratados nos arts. 97 e 98. 

14. Os arts. 12 e 13, que compõem o Capítulo 11, do Título 

111, acerca da investidura dos magistrados, remetem à disciplina constitucional 

e nos, arts. 59 a 61 , dispõem sobre a magistratura de carreira , regulada no 

Título IV. 

15. No Capítulo 111, do Título 111, o Projeto trata das 

garantias da Magistratura: vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de 

vencimentos. 

Depois de estabelecer, no art. 15, o momento a partir do 

qual o magistrado adquire vitaliciedade, seguindo-se disciplina vigente na LC 

nº 35/79 , o art. 16 preceitua que o magistrado vitalício somente perderá o cargo 

em virtude de setença judicial transitada em julgado, proferida em: I - ação 

penal , a) por crime de responsabilidade ; b) por infração penal comum, quando o 

ato praticado revele inidoneidade moral e seja incompatível com o exercício do 

cargo ; ou c) quando a perda for decretada em sentença condenatória; 11 - em 

ação cível para a perda do cargo, nas hipóteses dos incisos I a V, do art. 52 

(que prevêem as vedações ao magistrado), proposta pela União, Estados ou 

Ministério Público respectivo, perante o Tribunal que tiver jurisdição para julgar 

o magistrado nos crimes comuns. 

Quanto aos magistrados, nomeados após concurso 

público de provas e títulos , cuja vitaliciedade é adquirida após dois anos de 

exercício (CF, art. 95, I) , o art. 15, 11 , do projeto prevê que nesse período 

poderão, entretanto , praticar todos os atos por lei reservados aos juízes vitalícios , 

aí compreendido o serviço eleitoral, garantindo-lhes o art. 17, enquanto não 

adquirida a vitaliciedade, só perderem o cargo por deliberação do tribunal a que 

estiverem vinculados, ou do respectivo órgão especial , pelo voto da maioria 

absoluta de seus membros vitalícios. Nos §§ 1° e 2° do art. 17, o projeto 

estabelece procedimento para o vitaliciamento, ou não, dos juízes nomeados por 
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concurso público de provas e títulos. No semestre imediatamente anterior à 

aquisição da vitaliciedade, os tribunais avaliarão a atuação dos juízes a eles 

vinculados, na forma da lei de organização judiciária. Colimando dar solução à 

hipótese em que a deliberação do tribunal pelo não-vitaliciamento não se conclua 

antes de findo o biênio, o projeto , no § 2° do art. 17, prevê que, afastado o juiz do 

exercício do cargo por deliberação do tribunal ou do respectivo órgão especial , na 

forma do artigo , a exoneração caberá ao Presidente do Tribunal , pouco 

importando seja a decisão proferida após o biênio. Com o afastamento do juiz, 

por deliberação do tribunal , não terá ele inteirado os dois anos de exercício 

necessários à aquisição da vitaliciedade, até a respectiva exoneração. Com isso, 

também, não haverá risco de prejudicar-se a defesa do magistrado, em virtude 

da necessidade de ultimar-se o processo, até o término do biênio. 

16. A remoção e disponibilidade dos magistrados 

vitalícios , voluntárias ou por interesse público, bem assim a aposentadoria 

por interesse público, são objeto dos arts. 18 a 21. 

Revestindo-se do caráter de sanção a disponibilidade ou 

a aposentadoria por interesse público, o Projeto estabelece no parágrafo 

único do art. 22 que, nessas hipóteses, os magistrados, embora vitalícios , 

terão garantidos vencimentos ou proventos proporcionais ao tempo de 

serviço, assegurada, no primeiro caso, no mínimo, uma terça parte dos 

vencimentos. 

disponibilidade 

A disponibilidade-pena nao 

do art. 41 , § 3º, da CF ("Extinto o 

se confunde com a 

cargo ou declarada sua 

desnecessidade, o servidor estável ficará em disponibilidade remunerada, até 

seu adequado aproveitamento em outro cargo"). O STF no julgamento da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 307-7, assentou que o disponível faz jus 

aos vencimentos integrais, não, entretanto, quando a disponibilidade acontece 

como penalidade, imposta por dois terços dos membros vitalícios de tribunal , 

assegurada ampla defesa, no interesse público (art. 19). Garantir, na espécie, a 

integralidade dos vencimentos seria premiar o magistrado, cuja conduta 

censurável no exercício do cargo foi reconhecida por quorum qualificado. A 

mesma observação cabe à aposentadoria por interesse público. 

Teve-se presente, contudo, que o magistrado em 

disponibilidade, nos termos do parágrafo único do art. 95 da CF, não pode 

exercer outro cargo ou função , salvo uma de magistério. Daí assegurar- se-Ihe, 
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nessa situação , no mínimo, a terça parte dos vencimentos. Na 

aposentadoria, por interesse público, diversamente da disponibilidade, ao 

magistrado não se aplica a vedação a que se refere o art. 95, parágrafo único, 

inciso I, da CF, podendo, inclusive, exercer outro cargo público ou a advocacia, 

razao por que a proporcionalidade dos proventos é calculada, 

exclusivamente , à vista do tempo de serviço, sem expressa referência a 

parcela mínima. Remarque- se que a aposentadoria por interesse público no 

caso do magistrado, é penalidade mais grave do que a disponibilidade com 

idêntica nota , pois esta admite, após certo tempo, se verifique a cessação dos 

motivos determinantes do afastamento e, se favorável a decisão, o retorno ao 

exercício das funções , o que não sucede com a aposentadoria. 

17. As PRERROGATIVAS dos magistrados estão 

contempladas no Capítulo IV, do Título 111 (arts. 23 e 24) e correspondem, em 

seu conteúdo, ao disposto no art. 33 e parágrafo único da LC nº 35/79, com 

modificações apenas de redação e expressa referência à carteira de 

identidade funcional expedida pelo Tribunal a que estiver vinculado o 

magistrado, "com força de documento legal de identidade e de autorização para 

porte de arma de defesa pessoaL" 

Mantém- se, no art. 24, a discriminação dos títulos das 

diversas categorias de magistrados em vigor, conforme o art. 34, da LC nº 

35/79 , "conveniente à disciplina, identificação e uniformidade no tratamento e 

comunicação, não só entre os diferentes órgãos, federais e estaduais, do Poder 

Judiciário nacional , mas também das autoridades dos outros Poderes e de 

entidades privadas com as autoridades judiciárias. No que concerne ao título de 

"desembargador" , tem sido reservado, historicamente, à identificação dos 

membros dos Tribunais de Justiça dos Estados, nada aconselhando seu uso, 

relativamente a tribunais federais de segundo grau" . 

18. No Capítulo V, do Título 111 , o Projeto dispõe sobre o 

TEMPO DE SERViÇO do magistrado(arts. 25 a 27). 

Seguindo no particular as regras gerais do cômputo do 

tempo de serviço na função pública , o Projeto estabelece que o período de 

disponibilidade remunerada seja considerado como de efetivo exercício, salvo 

para promoção "quando o afastamento tiver caráter punitivo". Distingue-se, 

assim, entre disponibilidade remunerada de natureza punitiva e 

disponibilidade remunerada voluntária (art. 21 do Projeto, que pode ocorrer 
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em caso de mudança da sede do juízo ou de extinção do cargo. A contagem do 

tempo de exercício da advocacia, como de serviço público, integralmente, 

para a aposentadoria do magistrado, é objeto do art. 27 , atento ao disposto nos 

arts. 202, § 2°, e 93, inciso V, da CF, e, até o máximo de quinze anos , para 

efeito de gratificação adicional por tempo de serviço, direito esse já conferido 

desde o Decreto-lei nº 2019/1983. 

19. O Capítulo VI , do Título 111 (arts. 28 a 34) disciplina 

VENCIMENTOS (arts 28 a 32) e VANTAGENS (art. 33 e §§) , enquanto no art. 

34 se cuida do pagamento, anualmente , do décimo terceiro salário. 

O art. 28 do Projeto consigna princípio geral segundo o 

qual os vencimentos e vantagens dos magistrados são estabelecidos em lei de 

iniciativa dos Tribunais competentes, não podendo, a título nenhum, exceder 

os dos Ministros do STF, atentando-se para a autonomia administrativa do 

Poder Judiciário , que se manifesta pela iniciativa dessa lei a teor do art. 96, 11 , 

alínea b, da CF, bem assim para o teto previsto no art. 93, V, parte final. Afirma 

a EM que, quanto ao teto , o Projeto prevê regra que permitirá, objetivamente, aos 

tribunais observarem a aplicação do preceito constitucional ao estipular no § 1°, 

do art. 28, que, para esse fim "será considerada a soma percebida pelos 

Ministros do Supremo Tribunal Federal , a título de vencimento básico, 

representação e gratificação adicional , observada, quanto a esta última, a 

correspondência do tempo de serviço." Esse dispositivo reflete entendimento 

adotado pelo STF, como se vê no acórdão na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nO 14, julgada a 28/09/89 (RT J 130/475) e, anteriormente, 

na Representação nº 1155 (RT J 108/486). 

20. O § 2° do art. 28 atende à norma do art. 93, V, primeira 

parte, da CF, estipulando que, na fixação dos vencimentos, a lei observará a 

hierarquia entre as diversas categorias da carreira , não podendo a diferença, 

de uma para outra, ser superior a dez por cento. 

Segundo o § 3° do art. 28, nenhuma categoria funcional 

poderá ter seus vencimentos equiparados ou vinculados aos da magistratura, em 

decorrência do art. 37, XI , da CF, que estabelecia como limites máximos de 

remuneração dos servidores públicos, no âmbito dos respectivos Poderes, "os 

valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, por 

membros do Congresso Nacional , Ministros de Estado e Ministros do Supremo 
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Tribunal Federal e seus correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e nos 

Territórios, ( ... )." 

da CF. 

A esse respeito , discorre a EM: 

"Situando-se, desse modo, a cúpula do Poder 
Judiciário, na União e nos Estados, como um dos tetos de 
vencimentos expressamente designados pela Constituição 
(art. 37, XI) , não é possível que outras categorias funcionais 
sejam equiparadas ou vinculadas a esse teto, como não se 
admitiria vinculação ou equiparação aos membros do 
Congresso Nacional ou aos Ministros de Estado, e seus 
correspondentes nos Estados-Membros. A equivalência 
entre os vencimentos dos tetos acima mencionados, ora 
explicitamente estabelecida no art. 1°, parágrafo único, da 
Lei nO 8448, de 21 .07.1992, não significa vinculação ou 
equiparação a que se refere o inciso XIII, do art. 37, nem 
isonomia de vencimentos prevista no art. 39, § 1°, ambos 
da Constituição, mas, tão só, é conseqüência da norma 
especial do inciso XI do mesmo artigo, da Lei Magna, antes 
comentado. Não cabe, dessa maneira, invocar a isonomia 
de vencimentos de que trata o parágrafo 1° do art. 39 da 
Constituição de qualquer categoria funcional com a 
Magistratura. " 

21. O texto do art. 29 do PLP justifica- se ante o art. 37 , X, 

O art. 30 do Projeto corresponde ao pnnclplo , antes 

referido , da equivalência dos tetos previsto no inciso XI, do art . 37 da CF e no 

parágrafo único do art. 1°, da Lei nO 8448/92, e, nessa mesma linha, o art. 32, 

no que concerne aos membros dos Tribunais de Justiça, teto dos vencimentos 

do Poder Judiciário dos Estados-membros, relativamente aos membros do Poder 

Legislativo ou aos Secretários de Estado. Na sua parte final, o art. 32 determina, 

entretanto, no particular, seja observada a parte final do art. 28, que corresponde 

à parte final do inciso V, do art. 93, da CF, ou seja, não podendo os vencimentos 

dos membros dos Tribunais de Justiça dos Estados exceder, a nenhum título, os 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

No art. 31, especificamente quanto ao Superior Tribunal 

Militar, o Projeto repete regra já em vigor, segundo a qual os vencimentos e 

vantagens dos Ministros Militares serão iguais aos dos Ministros togados, da 

mesma Corte. 

GER 3 1723 004-2 IJUN/99\ 



-- - ---- - --------------------- - ------

13 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

22. O art. 33 enumera as VANTAGENS que, nos termos da 

lei respectiva , poderão ser outorgadas aos magistrados da União e dos 

Estados-Membros, além do vencimento básico, vedando o § 2° "a concessão 

de adicionais ou vantagens pecuniárias não previstas na presente lei , bem como 

em bases e limites superiores aos nela fixados", regra que corresponde à do art. 

65, da LC nº 35/79. 

As disposições do art. 33 e §§ referem-se aos magistrados, 

tanto da União, quando dos Estados, em face da uniformidade de tratamento da 

Magistratura, quanto a estipêndios. Cuidando-se do Estatuto da Magistratura, 

essas disposições sobre vencimentos e vantagens lhes são específicas, não 

se lhes aplicando outras normas estatutárias de servidores federais ou 

estaduais, o que justifica a regra , já aludida, do § 3° do art. 28. 

Quanto ao § 1° do art. 33, que disciplina a verba de 

representação, repete o § 1 º do art. 65 da LC nº 35/79, já o § 4°, do art. 33 , 

proíbe que seja percebida qualquer vantagem pecuniária pelo exercício de 

Presidência de órgão jurisdicional (Turma, Câmara, Grupo ou Seção) , ou de 

quaisquer funções em órgão disciplinar ou de correição, bem assim de qualquer 

comissão no âmbito do Poder Judiciário, ressalvando- se a percepção, à guisa de 

indenização, de diárias ou reembolso de despesas de transporte, quando o 

magistrado se deslocar de sua sede, no desempenho de funções relativas a 

esses órgãos ou comissões. 

O art. 34 assegura a percepção anual do décimo terceiro 

salário , com base na remuneração integral, explicitando o dispositivo que poderá 

ser pago "em duas parcelas, juntamente com os vencimentos de junho e 

dezembro" , pois tem-se entendido aplicáveis aos magistrados, no que couber, as 

disposições do art. 7º, enumeradas no § 2° do art. 39, da CF, entre elas a do 

inciso VIII (décimo terceiro salário). 

23. No Capítulo VII, do Título 111 , regulam- se outros 

DIREITOS: 1) férias anuais, 2) licenças e afastamentos, e 3) aposentadoria (art. 

35). 

Considerando a natureza do serviço judiciário, o art. 30 

mantém o sistema de férias anuais, por sessenta dias , alterando- se, em parte, 

a forma de gozo: coletivas, nos períodos de 02 a 31 de janeiro e de 02 a 31 de 

julho, as dos Ministros do STF e dos Tribunais Superiores (art. 36, § 1°); 
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individual , a dos membros dos Tribunais Regionais do Trabalho e das Juntas 

de Conciliação e Julgamento (art. 36, § 2°) 

Os membros de outros Tribunais e os demais juízes de 

primeiro grau gozarão férias coletivas de 02 a 31 de janeiro e individuais 

quanto aos trinta dias restantes (art. 36, § 3°) , vedando-se, no § 6° o 

afastamento do tribunal ou de qualquer de seus órgãos judicantes, em gozo de 

férias individuais no mesmo período, de juízes em número que possa 

comprometer o quorum de julgamento. Por ser inconveniente ao serviço 

judiciário , o Projeto proíbe o fracionamento de férias individuais em parcelas 

inferiores a trinta dias, bem assim o acúmulo de férias, somente permitindo, "por 

imperiosa necessidade do serviço, declarada pelo respectivo Tribunal" (art. 36 , 

§§ 8° e 7°). 

Na modificação do sistema de gozo de férias (art. 36, §§ 1°, 

2° e 3°) sobrepujam-se os interesses do serviço judiciário. Quanto aos órgãos 

da Justiça do Trabalho, mantém-se situação já existente, tradicional nesse ramo 

do Judiciário, em que as férias são sempre individuais , salvo no Tribunal 

Superior do Trabalho. 

De referência aos membros do STF e Tribunais Superiores, 

com sede em Brasília, o Projeto conserva o sistema ora em vigor, entendendo- se 

que as férias coletivas representam forma mais conveniente, para a 

preservação da uniformidade de jurisprudência dessas Cortes Superiores, 

evitando-se a constante variação de quorum ao longo do ano, o que repercutiria , 

significativamente, em Tribunais Superiores, com reduzido número de membros. 

Nos Tribunais federais e estaduais, de segundo grau de 

jurisdição, continuarão apenas as férias coletivas, no período de 2 a 31 de 

janeiro, sendo individuais quanto aos trinta dias restantes , a feição do § 3°, do 

art. 36. Há conveniência na manutenção das férias coletivas, no mês de 

janeiro, nessas Cortes, não só pela natural preferência de repouso nesse 

período, coincidente com férias generalizadas de fim de ano, mas também por 

razões climáticas , em quase todo o território nacional. 

24. O art. 38, em consonância com o art. 68, da LC nº 

35/79 , determina que, durante as férias coletivas, nos Tribunais em que não 

houver Turma ou Câmara de férias, caberá ao Presidente, ou a seu substituto 

legal, decidir pedidos de liminar, determinar liberdade provisória ou sustação 

de ordem de prisão, e demais medidas que reclamem urgência. Da mesma 
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forma conservam-se outras disposições sobre férias no Judiciário, apontadas 

como úteis e de resultados positivos. O § 4° do art. 36 prevê que os Tribunais 

iniciarão e encerrarão seus trabalhos, respectivamente, no primeiro e último dias 

úteis, de cada período, com a realização de sessão, estipulando-se, no § 5°, que 

os Regimentos Internos dos Tribunais poderão disciplinar o funcionamento, 

durante o período de férias coletivas, de Câmara ou Turma Especiais, com 

composição e competência que fixarem. O art. 37, a sua vez, autoriza gozem 

férias individuais, em compensação, os Presidente e Vice-Presidentes dos 

Tribunais, os Corregedores e os juízes das Turmas ou Câmaras de férias, "se a 

necessidade do serviço judiciário lhes exigir a contínua presença nos Tribunais, 

nos períodos de férias coletivas." 

O § 9°, do art. 36, consagra o direito de os magistrados 

perceberem, ao ensejo das férias remuneradas, o acréscimo de 1/3 da 

remuneração global, devendo o correspondente pagamento se efetuar "até dois 

dias antes do início do respectivo período". Isso corresponde a entendimento já 

adotado pelo STF, em Sessão Administrativa de 12.08.1988, quanto à aplicação 

aos magistrados em geral, do art. 7°, XVII, da CF, em face da regra do § 2°, do 

art. 39. 

25. Quanto a LICENÇAS e AFASTAMENTOS,a matéria 

está regulada nos arts 39 a 45. 

O art. 39 contempla só três formas de licença: a) para 

tratamento de saúde; b) por motivo de doença em pessoa da família ; c) para 

repouso à gestante, não prevendo a licença especial ou licença- prêmio, nem 

a licença não-remunerada, para trato de interesses particulares, por 

considerar-se inconveniente no âmbito da magistratura e pelos prejuízos que 

podem acarretar à normalidade dos serviços judiciários, sempre carentes de 

juízes, nas diferentes instâncias e jurisdições, como resulta da análise das 

estatísticas dos serviços forenses. Nos tribunais, notadamente nos de pequeno 

número de membros, o afastamento de titulares, por períodos relativamente 

longos, não só traz embaraço à regular prestação jurisdicional, como pode ter 

influência negativa na estabilidade de sua jurisprudência. A não adoção dessas 

licenças reforça, de outra parte, a correta manutenção, no âmbito da 

Magistratura, do sistema de férias anuais de sessenta dias, diferentemente dos 

servidores civis, com direito a férias individuais de trinta dias por ano. 
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Os arts. 40 a 43, disciplinam as licenças previstas no art. 

39, afirmando regras insertas na LC nº 35/79. 

26. Os art. 44 e 45 regulam as hipóteses de 

AFASTAMENTO, sem prejuízo dos vencimentos e vantagens. Assim , no art. 44, 

enuncia-se o afastamento, por oito dias consecutivos, por motivo de 

casamento e falecimento de cônjuge ou companheiro, ascendente, 

descendente, irmão ou dependente e também, o afastamento, por cinco dias 

consecutivos , por motivo de paternidade, estendendo aos magistrados o art. 

7°, XIX, da CF, incluído no rol dos incisos aplicáveis aos servidores civis em geral 

(§ 2°, do art. 39 , da CF) . 

O art. 45, a seu turno, regula afastamentos que, a critério 

do Tribunal respectivo ou de seu Órgão Especial , poderão ser concedidos no 

interesse da formação profissional dos juízes ou da administração da Justiça, 

já previstos na LC nº 35/79 (art. 73, com a redação das LCs nºs 37/79 e 60/89). 

A possibilidade de ser autorizado o afastamento de 

magistrado "para direção de escola de formação e aperfeiçoamento de 

magistrados, por prazo não superior a dois anos" (art. 45, 111), dedica especial 

atenção à formação dos magistrados em escolas e centros de estudos, prevista 

nos arts. 72 a 80, estipulando, o art. 74, que "caberá a magistrado vitalício, em 

atividade ou aposentado, a direção das instituições". 

27. Os arts. 46 a 48 dispõem sobre a APOSENTADORIA 

DE MAGISTRADOS conforme CF, art. 93, VI, repetido no art. 46 do Projeto, 

ressalvando-se a situação dos juízes classistas da Justiça do Trabalho, matéria 

já superada em virtude da EC nº 24 . 

O art. 47 do Projeto encontra sua base no § 4° do art. 40, 

da CF, dispondo o art. 48 que os tribunais disciplinarão, nos regimentos 

internos, o processo de aposentadoria compulsória por limite de idade ou por 

invalidez, alinhando, desde logo, entretanto, no parágrafo único, requisitos a 

serem observados na verificação da invalidez. 

28. O Capítulo VIII, do Título 111 , cuida do REGIME 

DISCIPLINAR nos arts. 49 a 58, assentando, desde logo, no art. 49, que o 

Capítulo dispõe sobre a responsabilidade disciplinar do magistrado, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, guardando, pois , a autonomia das 

três ordens de responsabilidade. 
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Ao enumerar os deveres dos magistrados, o art. 50 

reproduz normas dos arts. 35 e 36, da LC nº 35/79, de notar o dever de o titular 

residir na respectiva comarca, princípio contido na CF (art. 93, VII). As 

vedações estabelecidas no art. 52 correspondem ao estipulado no art. 95, 

parágrafo único, da CF e na LC nº 35/79 (art. 36). 

o Projeto prevê, entretanto, que não se incluem nas 

vedações dos incisos I (exercer outro cargo ou função, salvo uma de magistério) 

e V (exercer cargo de direção ou técnico de sociedade civil, associação ou 

fundação, de qualquer natureza ou finalidade, salvo se associação de classe de 

magistrados e sem remuneração) "as atividades exercidas em curso ou escola de 

formação e aperfeiçoamento de magistrados, criados ou reconhecidos pelo Poder 

Judiciário" , ressalva essa que vem ao encontro das preocupações com a 

formação dos magistrados. 

29. Os arts. 53 a 58 regulam as PENAS DISCIPLINARES, 

matéria concernente ao controle interno das atividades dos magistrados pelos 

tribunais a que vinculados. 

Estabelece o art. 53 princípio básico consistente no 

exercício da atividade censória, dos tribunais e seus órgãos disciplinares, tão só 

por intermédio de seus membros vitalícios, com o resguardo devido à dignidade 

e a independência do magistrado, assegurada sempre ampla defesa. 

Outro princípio na atividade censória é o do art. 54, 

garantindo que o magistrado não pode ser punido ou prejudicado pelas opiniões 

que manifestar, ou pelo teor das decisões que proferir, salvo os casos de grave 

incontinência de linguagem. 

O art. 55 estabelece como penas disciplinares: I -

advertência; 11 - censura; 111 - disponibilidade; IV - demissão, sendo aplicáveis as 

duas primeiras a todos os magistrados; a terceira, somente aos magistrados 

vitalícios; e a última, exclusivamente, aos não vitalícios (§ 1°) . As penas de 

advertência e censura aplicam-se, reservadamente, por escrito, a primeira, 

na hipótese de negligência no cumprimento dos deveres do cargo e a segunda, 

em caso de reiterado descumprimento dos deveres de magistrado, se a infração 

não justificar pena mais grave (arts. 56 e 57). Assegurada ampla defesa em 

todos os casos, as penas são aplicáveis, por voto dos membros vitalícios do 

Tribunal respectivo, exigindo-se maioria absoluta desses membros nos casos 

GER 31723004-2 (JUN/991 



18 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de advertência, censura e demissão, e dois terços, na hipótese de 

disponibilidade (§ 2°). 

A pena de censura impede o punido de figurar em lista de 

promoção por merecimento, pelo prazo de um ano, contado da imposição da 

pena (art. 57 , parágrafo único), podendo o Tribunal, na hipótese de 

disponibilidade punitiva (art. 55, 111), passados cinco anos do termo inicial e a 

requerimento do interessado, examinar a ocorrência, ou não, de cessação do 

motivo de interesse público que a determinou (art. 55, § 3°). Essa última 

norma bem evidencia a natureza da pena de disponibilidade, qual seja, 

afastamento compulsório , no mínimo por cinco anos , do magistrado, que 

poderá, eventualmente, entretanto, ainda retornar ao exercício de suas funções, 

tratando-se , pois , de uma inatividade provisória , mas, de qualquer modo, de 

suma gravidade para a carreira de um juiz vitalício. 

Restrita a pena de demissão, como forma de perda do 

cargo, a juiz não vitalício , visto que o magistrado vitalício só poderá perder o 

cargo por sentença judicial trânsita em julgado (CF, art. 95, I e art. 16, do 

Projeto), de acordo com o art. 58 do Projeto, aplica- se: "I - por negligência 

contumaz no cumprimento dos deveres do cargo ; 11 - por procedimento 

incompatível com a dignidade, a honra e o decoro de suas funções; 111 - por 

escassa ou insuficiente capacidade de trabalho, ou por procedimento funcional 

incompatível com o bom desempenho das atividades do Poder Judiciário; IV -

por prática de atos vedados pelo art. 52". 

30. O Título IV, que dispõe sobre a MAGISTRATURA DE 

CARREIRA (arts. 59 a 71) compõe-se de: Capítulo I - Do Ingresso; Capítulo 11 

- Do Reingresso; Capítulo 111 - Da Promoção e do Acesso; Capítulo IV - Da 

Remoção e da Permuta. 

31. Quanto ao ingresso na carreira, o art. 93, I, da CF, 

estabelece que ocorre no cargo inicial de juiz substituto , mediante concurso 

público de provas e títulos , com a participação da OAB em todas as suas fases, 

obedecendo-se , na nomeação, à ordem de classificação, matéria essa 

versada nos arts. 59 a 62 do Projeto. Prevê-se que o concurso público seja 

organizado pelo Tribunal competente , na forma da lei e das instruções por ele 

baixadas, com a participação de representante da OAB, indicado pelo Conselho 

Seccional do Estado onde se realizar o concurso regional ou estadual, ou pelo 

Conselho Federal , se se tratar de concurso de âmbito nacional (art. 59 e § 2°). 
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o Projeto consagra a investigação dos candidatos , sob os aspectos moral e 

social, e o exame de sanidade física e mental , nos termos da lei (§ 3° do art. 

59), não bastando que conste do edital do concurso. 

32. O art. 60, ao estipular que a nomeação do juiz 

substituto será feita pelo Presidente do Tribunal que realizou o concurso, 

observada a ordem de classificação, atende à autonomia administrativa do 

Poder Judiciário (CF, art. 99 e art. 96, I, alínea c) ao elencar, entre as 

competências privativas dos tribunais , "prover os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição" , compreendendo-se todos os atos de provimento dos 

juízes de carreira: nomeação, promoção, acesso, aproveitamento, remoção e 

permuta. Do art. 60 do Projeto entende-se que o Presidente do Tribunal firma o 

ato de nomeação, para o cargo de juiz, do concursado e classificado, que deverá 

entrar no exercício das funções no prazo de trinta dias, prorrogável por mais trinta 

(parágrafo único do art. 60). 

33. O art. 61 obriga o juiz, no ato da posse, à declaração 

pública de seus bens e a "prestar o compromisso de desempenhar com retidão 

as funções do cargo , cumprindo a Constituição e as leis." 

O art. 62 prevê a possibilidade de treinamento, pelo 

tribunal a que estiver o juiz vinculado, na forma da lei. Com isso atende-se a 

conveniência de uma efetiva formação do magistrado, em estágios ou cursos 

oficiais de preparação ao exercício de suas funções , ao ensejo do ingresso. 

Nesse sentido, também, o § 1° do art. 59. 

34. No Capítulo 11 , do Título IV, prevê- se a reintegração 

no cargo de magistratura, em decorrência de sentença, transitada em julgado 

(art. 63) , bem assim o aproveitamento, em se tratando do retorno ao exercício 

da judicatura do magistrado em disponibilidade punitiva ou não- punitiva 

(art. 64). O art. 65 estipula que, ao retornar à atividade, será o magistrado 

submetido a inspeção médica e, se julgado incapaz, aposentado 

compulsoriamente , "com as vantagens a que teria direito se efetivado o seu 

retorno". 

No caso de reintegração , o magistrado receberá os 

vencimentos e vantagens não percebidos em razão do afastamento, 

assegurada a contagem do tempo de serviço (art. 63 , parte final , 

estabelecendo o parágrafo único que o ocupante do cargo no qual se der a 

reintegração será posto em disponibilidade, salvo se for removido ou 
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promovido para outro cargo) . Se a disponibilidade for não- punitiva, será o 

magistrado aproveitado na sede judiciária que ocupava quando posto em 

disponibilidade, na primeira vaga de merecimento que ocorrer, "salvo se tiver 

aceito outro cargo de igual categoria ou a sede de outra categoria , se promovido. " 

o art. 66 veda a reversão e a readmissão , por serem 

essas formas de reingresso inconvenientes aos interesses da organização 

dinâmica da carreira da Justiça. Autorizada a readmissão , poderia o magistrado, 

em seu interesse particular, pedir exoneração do cargo, pleiteando, anos 

passados, seu retorno , por via da readmissão. É do interesse da carreira 

judiciária e da administração da justiça que seus integrantes nela 

permaneçam, sem interrupção, e com o ânimo definitivo de ser magistrado, 

ascendendo nas diversas categorias e instâncias, até o momento de afastar- se 

por aposentadoria. A reversão também não se coaduna com esses interesses. 

35. A PROMOÇÃO e o ACESSO na carreira de magistrado 

estão disciplinadas no Capítulo 111 , do Título IV . 

o art. 67 dispõe sobre a promoção, segundo o 

estabelecido no art. 93 , inciso 11 e alíneas , e IV da CF. A promoção será feita de 

entrância para entrância ou de uma para outra categoria da carreira, 

alternadamente , por antigüidade e merecimento. A referência "de uma para 

outra categoria da carreira " atende, especialmente, às promoções no âmbito da 

Justiça da União, onde não se adota, na organização judiciária, o sistema de 

entrâncias , este específico da Justiça dos Estados. O art. 93, 11 , alínea a, da 

CF, estipula que é "obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes 

consecutivas ou cinco intercaladas em lista de merecimento". 

O art. 67, incisos 11 e 111 do Projeto fixam os requisitos 

básicos para a promoção por merecimento e os critérios para elaboração da 

lista respectiva . 

A promoçao por merecimento pressupõe dois anos de 

serviço na respectiva entrância ou categoria da carreira e integrar o juiz a 

quinta parte da lista de antigüidade desta, "salvo se não houver com tais 

requisitos quem aceite o lugar vago" (art. 93 , 11 , alínea b, da CF). 

Quanto à lista tríplice para promoção por merecimento, 

será organizada pelos membros vitalícios do Tribunal , considerados os critérios 

da presteza e segurança no exercicio da jurisdição, a freqüência e o 
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aproveitamento em cursos , oficiais ou reconhecidos , de aperfeiçoamento, 

onde houver (art. 67 111) , ressalva essa que se justifica diante da realidade 

existente no País, pois esses cursos ainda não funcionam com regularidade em 

todos os Estados, nem no âmbito da Justiça da União. O Projeto empresta 

particular atenção a essa matéria. 

No que concerne à promoção por antigüidade (art. 93 , 11, 

alínea d, da CF) , o art. 67, IV, do Projeto , estabelece que dessa forma de 

promoção o tribunal somente pode recusar o juiz mais antigo pelo voto de dois 

terços de seus membros vitalícios , "conforme procedimento próprio , previsto 

no regimento interno, repetindo-se a votação, até fixar-se a indicação". Tem- se 

em conta , de tal modo, a necessidade de prévia disciplina, no regimento interno, 

de procedimento a ser seguido, a fim de assegurar ao juiz recusado o 

conhecimento dos motivos da decisão. 

36. Relativamente ao ACESSO aos tribunais de segundo 

grau , o art. 68, observado o art. 93 , 111 , da CF, estabeleceu que se fará, por 

antigüidade e merecimento, alternadamente, apurados na última entrância ou 

categoria da carreira ou, onde houver, no Tribunal de Alçada , quando se tratar 

de promoção para o Tribunal de Justiça. Na parte final o art. 68 determina que, 

nesse acesso, se considerem , no que couber, os arts. 10, § 2°, e 67, onde se 

estipula, no primeiro , que os juízes de Tribunais de Alçada, integrantes do quinto 

constitucional , terão acesso ao Tribunal de Justiça, mediante promoção, nos 

termos da CF, e, no último, sobre a promoção por antigüidade e merecimento. 

37. A REMOÇÃO e a PERMUTA em primeira instância e 

nos tribunais são objeto do Capítulo IV, do Título IV (art. 69 a 71). A remoção 

far-se-á de um cargo para outro da mesma categoria da carreira, em primeira 

instância, e de um órgão para outro do mesmo tribunal (art. 69). No Capítulo 11 

do Título 111 , acerca das garantias , cuida, também , de remoção nos arts. 19, 20 

e parágrafo único do art. 21 . A eles remete o § 1° do art. 69, quando prevê que 

a remoção pode ser voluntária ou por interesse público, observados os arts. 

18 a 21. 

A permuta é permitida entre magistrados da mesma 

entrância ou categoria da carreira , respeitando- se, nos tribunais , o quinto 

constitucional (art. 70 e parágrafo único) , prevendo o art. 71 , que o Tribunal 

competente deve decidir sobre a conveniência da remoção ou permuta, pelo voto 

da maioria de seus membros vitalícios . Tem- se em conta, aqui , que o interesse 
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da administração da justiça sobreleva ao interesse dos magistrados, quanto à 

remoção ou à permuta. 

Em primeira instância, estabelece, o § 2° do art. 69 , que a 

remoção precederá ao provimento inicial e à promoção por merecimento, 

cabendo às respectivas leis federais ou estaduais de organização judiciária, 

regular a matéria nesse sentido. Pelo § 3° do art. 69 , existindo mais de uma vara 

ou junta, na comarca ou sede judiciária, terão seus juízes preferência em relação 

aos demais da mesma entrância ou categoria da carreira. O § 4° do art. 69 define 

critério para a solução de pedidos de remoção feitos por dois ou mais juízes, 

simultaneamente, estipulando que terá preferência o mais antigo, ressalvando 

motivo de relevante interesse público , declarado pelo voto da maioria absoluta 

dos membros vitalícios do Tribunal competente. 

38. O Título V (art. 72 a 80) cuida "DA FORMAÇÃO DO 

MAGISTRADO", tema conexo ao da qualidade do ensino jurídico, nas 

Faculdades de Direito, com inequívoco reflexo no recrutamento de magistrados, 

por via de concurso público de provas e títulos (art. 93, I) , ante resultados 

insatisfatórios quanto ao avultado número de cargos vagos na magistratura de 

primeiro grau. 

A FORMAÇÃO DOS MAGISTRADOS está referida na CF, 

explicitamente, no art. 93, 11 alínea c, ao apontar para a promoção por 

merecimento, e ao cogitar da "previsão de cursos oficiais de preparação e 

aperfeiçoamento de magistrados como requisitos para ingresso e promoção na 

carreira" (art. 93 , IV) . 

A 5ª Conferência Internacional de Juízes de Cortes 

Superiores, realizada em Washington , USA, em setembro de 1990, em que o 

Brasil esteve representado pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal , a 

época, e pelo decano da Corte Suprema, fixou-se nas "modernas técnicas na 

administração judicial", bem assim para a Educação e Treinamento Judiciais, a 

Pesquisa Judicial e aos Institutos de Administração Judicial. 

Nesse Fórum Internacional proclamou- se que a 

denominada educação judicial deve ser realizada sob a orientação do 

Judiciário, registrando-se no relatório final , quanto aos Estados Unidos, que, 

nos últimos vinte anos, todos os Estados da Federação haviam organizado 

programas de educação judicial para seus juízes e pessoal das Cortes; nos dez 

últimos anos, sete países da Ásia haviam estabelecido institutos de educação 
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judicial , e três outros estudavam o assunto. O Reino Unido definiu programa 

específico em meados da década de 1980, e o Canadá criou seu Centro de 

Educação Judicial faz quatro anos. Quanto às nações latino-americanas e 

africanas, estão iniciando seus próprios programas. 

Ficou acertado que a educação judicial é geralmente 

dividida em duas categorias: orientação e treinamento de juízes novos e 

aperfeiçoamento educacional para juízes experientes . Os cursos para juízes 

novos abrangem as áreas importantes da respectiva atuação, tais como, provas, 

depoimentos, procedimentos civil e criminal, procedimentos em juízos de família , 

de menores, de sucessões. Os cursos também incluem ética judicial, 

elaboração de sentença. Já o aperfeiçoamento educacional de juízes 

experientes versa programas a respeito de modificações legislativas e 

estudos judiciais superiores , bem como jurisprudência e humanidades. 
ft 

Enfase adicional vem sendo dada para novos recursos educacionais em forma de 

bench books, audiotapes, videotapes e programas computadorizados. 

Também ficou reconhecida a importância e o proveito de 

"Instituto de Administração Judicial" , destinado a atender às necessidades de 

pesquisa e desenvolvimento de novos métodos de aperfeiçoamento da 

administração da justiça e do processo judicial. 

A EM tenta deixar claro que os cursos de formação e 

aperfeiçoamento de magistrados não podem significar mero intento de estudos 

com natureza de pós-graduação, apenas destinados ao desenvolvimento 

técnico de anterior aprendizagem na Faculdade de Direito, nem, de outra parte, 

hão de possuir objetivos exclusivamente práticos, em detrimento da investigação, 

da reflexão e da elaboração doutrinária. 

Assim , torna-se necessário definir princípios, diretrizes e 

critérios para a organização de sistema de formação de magistrados, que atenda 

aos objetivos de se comporem quadros de juízes adequadamente habilitados e 

preparados ao desempenho do nobre mister. 

O sistema de estágio há de disciplinar- se em termos a não 

se tornar dispersivo, cumprindo se estabeleça unidade metodológica das 

atividades letivas e das de contato , observação e permanência em ambientes de 

atividades forenses . 
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Tudo recomenda a existência de que 
, -
orgaos ISSO 

desenvolvam e executem as atividades de formação dos magistrados, como, nos 

Estados Unidos, The Federal Judicial Center, em Washington , The National 

Judicial College, em Reno, Nevada, e The National Center for State Courts, em 

Washington ; na França, L'École Nationale de la Magistrature; na Espanha , 

Centro de Estudios Judiciales; em Portugal , o Centro de Estudos Judiciários; no 

Japão, o Instituto de Pesquisas e Práticas Legais; na Coréia do Sul , o Instituto 

Judicial de Pesquisas e Treinamento, e na Alemanha, a Academia de Juízes da 

Alemanha. 

No Brasil, as Escolas de Magistratura, existentes na maioria 

dos Estados no âmbito do Poder Judiciário ou vinculadas às Associações locais 

de Magistrados, têm-se dedicado, em maior ou menor extensão, à preparação e 

aperfeiçoamento de juízes, sendo positivas as experiências quanto à preparação 

de candidatos ao ingresso na Magistratura, sendo também diversificadas as 

modalidades formativas (cursos regulares segundo currículos certos, seminários, 

colóquios, conferências, visitas de estudo, estágios extrajudiciários, etc.). 

Impende, também , analisar a necessidade de disciplina 

geral da matéria em âmbito nacional, com uniformidade na realização de pontos 

básicos, qual a definição de um coerente sistema, adequado a todo o País, 

embora na sua execução se observe as peculiaridades locais. A organização de 

currículos; a validade de títulos expedidos; os requisitos a serem preenchidos 

para o funcionamento dos estabelecimentos ou de cursos por eles mantidos e a 

respectiva forma de sua autorização; a discussão de programas de modernização 

dos serviços da Justiça, de modo a possibilitar a participação dos Tribunais e da 

Magistratura em geral ; o intercâmbio de informações em nível de processamento 

de dados, com a compatibilidade de sistemas existentes, proporcionando aos 

juízes o domínio elementar das técnicas de informática e a percepção das 

vantagens da sua utilização na atividade judiciária, são aspectos de um todo 

maior a indicarem a necessidade de se criar um Centro Nacional de Estudos 

Judiciários. 

Nesse sentido, o Projeto de Lei Complementar estabelece 

que a União, os Estados e o Distrito Federal manterão sistema de formação dos 

respectivos magistrados, podendo , para tanto , celebrar convênios, 

realizando-se a formação em cursos de preparação e aperfeiçoamento, 

ministrados em centro de estudos ou escola, sob a direção de magistrado (arts. 
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72 e 73), cabendo a magistrado vitalício , em atividade ou aposentado, a direção 

dessas escolas de magistratura ou centros de estudos (art. 74) . 

o art.76 defende CENTRO NACIONAL DE ESTUDOS 

JUDICIÁRIOS, a funcionar junto ao STF e sob sua direção, com competência 

(art. 77) para: "I - defin ir, com a colaboração dos tribunais e associações de 

magistrados, as diretrizes básicas para a formação dos juízes e aperfeiçoamento 

dos serviços judiciários; 11 - criar a Escola Nacional de Magistratura, com a 

colaboração dos Tribunais e das associações de magistrados, observado o 

disposto no art. 74; 111 - promover cursos, congressos, simpósios e conferências ; 

IV - registrar escolas e cursos de preparação e aperfeiçoamento de magistrados, 

devidamente reconhecidos; V - manter o banco nacional de dados do Poder 

Judiciário; VI - realizar estudos relativos à alteração do Estatuto da 

Magistratura Nacional; VII - promover estudos destinados à apresentação, pelo 

Poder Judiciário, de sugestões aos outros Poderes, para a adoção de medidas ou 

elaboração de normas tendentes à melhoria da prestação jurisdicional." 

No que concerne às diretrizes básicas (inciso I) conterão, 

além de outras, disposições sobre: "I - duração dos cursos; 11 - disciplinas 

obrigatórias; 111 - carga horária mínima; IV - qualificação do pessoal docente; V -

freqüência e avaliação de aproveitamento" (art. 77, § 2°) . 

o Centro Nacional de Estudos Judiciários disporá de 

meios para coordenar atividades destinadas à pesquisa das causas dos 

problemas que afligem a administração da justiça no País, utilizando, para isso, 

dentre outros, o Banco Nacional de Dados do Poder Judiciário , que já 

funciona na Corte Suprema e a cujas informações poderão acessar todos os 

Tribunais federais e estaduais. O juiz há de estar em condições de acompanhar 

as evoluções técnicas que se introduzirem na administração da justiça, de forma 

objetiva, por isso que, na programação de cursos, seminários e estágios, cumpre 

ter-se em conta as melhorias introduzidas ou a se implantarem nos serviços da 

justiça, em âmbito nacional. 

39. O art. 77 11 prevê a criação da Escola Nacional de 

Magistratura , ficando , desde logo, autorizado o STF, nas Disposições Gerais e 

Transitórias (art. 104), a adotar as providências necessárias à criação do Centro 

Nacional de Estudos Judiciários e da Escola, encaminhando ao Congresso 

Nacional o respectivo projeto de lei , que tiver por indispensável. 
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40. No pertinente às ESCOLAS DE MAGISTRATURA, 

destinadas à preparação e aperfeiçoamento de magistrados, o art. 78 permite 

que os tribunais estaduais e federais as criem ou reconheçam , no âmbito da 

respectiva jurisdição, com as seguintes competências: "I - realizar cursos, de 

caráter permanente , observadas as diretrizes básicas a que se refere o inciso I do 

art. 77; 11 - promover congressos, simpósios e conferências sobre temas 

relacionados à formação dos magistrados, ao aperfeiçoamento dos serviços 

judiciários e da prestação jurisdicional; 111 - enviar sugestões ao Centro Nacional 

de Estudos Judiciários, inclusive para os fins constantes do item VII , do art. 77". 

41. O Título VI (arts. 81 a 85) dedica- se ao CONSELHO 

NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA JUSTiÇA, criado pelo art. 81 junto ao 

STF, de caráter nacional , composto de onze membros: "I - o Presidente e o 

Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal; 11 - três outros Ministros do 

Supremo Tribunal Federal por este escolhidos, com mandato de dois anos, 

admitida a recondução por um período; 111 - os Presidentes dos quatro Tribunais 

Superiores; IV - dois Presidentes de Tribunais de Justiça, escolhidos, com os 

respectivos suplentes, pelos Presidentes desses Tribunais, na forma do 

Regimento Interno do Conselho". 

Embora sem a competência punitiva do Conselho Nacional 

da Magistratura, disciplinado na LC nº 35/79 com base na Emenda 

Constitucional nº 7/1977, cuja extinção decorreu da Constituição de 1988, terá 

atribuições significativas para o bom desempenho do Poder Judiciário nacional, 

inclusive no que concerne à unidade de sua ação administrativa, competindo- lhe 

(art. 82) : "I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário, bem como pelo respeito 

às prerrogativas e pelo cumprimento dos deveres da magistratura; 11 - coordenar, 

no âmbito administrativo, a aplicação deste estatuto pelos tribunais federais e 

estaduais; 111 - conhecer de questões relativas a interesses de ordem institucional 

do Poder Judiciário; IV - responder a consulta formulada por tribunal, sobre 

questões compreendidas nos itens anteriores, com a finalidade de estabelecer 

orientação uniforme; V - elaborar o regimento interno e organizar seus serviços". 

As deliberações do Conselho serão comunicadas aos 

órgãos e autoridades competentes, para os devidos fins (art. 84), podendo 

dirigir-se ao Conselho, acerca de qualquer matéria de sua competência, 

conforme prevê o art. 83: "I - os tribunais; 11 - o Procurador-Geral da República; 

111 - o Advogado-Geral da União; IV - o Procurador- Geral da Justiça de Estado 
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ou do Distrito Federal; V - o Procurador-Geral de Estado ou do Distrito Federal ; 

VI - o Conselho Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil" . 

Enfatiza a EM que "situado no plano administrativo do Poder 

Judiciário, o Conselho em nada afetará a independência dos magistrados, 

singularmente considerados, ou dos tribunais , no exercício de sua competência 

jurisdicional. A independência dos juízes, no desempenho da atividade de 

distribuir justiça, não os torna imunes a censura; ao contrário , órgãos de um dos 

Poderes do Estado, cumpre-lhes dar contas dos serviços que lhes incumbe 

prestar, com probidade e eficiência. Integram-se, todavia, em uma estrutura 

hierárquica. Seus atos estão sujeitos a recursos e reclamações previstos na 

Constituição e nas leis. Não é possível , no interesse dos cidadãos, cujos direitos, 

liberdades, garantias e prerrogativas são amparados, precisamente, pela ação 

independente dos magistrados e dos tribunais, que órgãos estranhos ao Poder 

Judiciário ou integrados por autoridades não-judiciárias logrem condições de 

exercer qualquer forma de constrangimento, influência ou pressão no ânimo dos 

julgadores, já pela fiscalização do merecimento das decisões, já pela aferição de 

seu conteúdo, com base em razões de conveniência política ou, o que será ainda 

pior, por fundamentos ideológicos. De outra parte, é certo , existem órgãos 

censórios, nos tribunais, abertos a queixas das partes e de seus representantes 

pelo procedimento dos magistrados. As Cortes, a seu turno, quando solicitados, 

prestam à opinião pública esclarecimentos sobre seus atos e decisões que hão 

de ser sempre motivados, de acordo com o art. 93, X, da Constituição. Releva, 

ainda, notar, no que concerne à atividade administrativa, que os Tribunais de 

Contas da União e dos Estados, no desempenho de suas atribuições, podem 

"realizar, por iniciativa própria , da Câmara dos Deputados, do Senado Federal , de 

Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil , 

financeira e orçamentária, operacional e patrimonial , nas unidades 

administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário", conforme dispõe 

o art. 71, inciso IV, da Constituição". 

42. O Conselho será integrado nao só por membros do 

STF, mas nele estarão representadas as Justiças da União, por intermédio dos 

Presidentes dos Tribunais Superiores, e dos Estados-membros , com a 

participação de dois Presidentes de Tribunais de Justiça , escolhidos por todos 

os Presidentes dos Tribunais de Justiça dos Estados. 

Concorrerá assim para a necessária unidade e uniformidade, nas 

linhas básicas de ação do Poder Judiciário nacional , na exegese do Estatuto da 
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Magistratura pelos tribunais federais e estaduais, na exata compreensao da 

autonomia administrativa e financeira do Poder Judiciário, na defesa das 

prerrogativas e, também , no cumprimento dos deveres da magistratura da União 

e dos Estados. 

o Conselho Nacional de Administração da Justiça terá também 

competência para responder a consultas dos tribunais sobre as matérias 

referidas, suprindo grave lacuna, pois que os tribunais , inclusive o STF, não são 

órgãos de consulta . 

De acordo com o art. 85, os membros do Conselho Nacional de 

Administração da Justiça não perceberão qualquer vantagem pelo exercício de 

suas funções, ressalvada, quando for o caso, a indenização de despesas de 

transporte e hospedagem. 

43. Os JUíZES DE INVESTIDURA TEMPORÁRIA, enumerados 

no art. 86, e dos quais somente se consideram magistrados os juízes dos 

Tribunais Eleitorais, nomeados dentre advogados, e os juízes classistas dos 

Tribunais do Trabalho e das Juntas de Conciliação e Julgamento (parágrafo 

único) , são objeto do Título VII. 

O art. 87 assegura que o tempo de serviço, prestado como juiz 

temporário , será computado integralmente para os efeitos de aposentadoria e 

disponibilidade e, em se tratando de funcionário público, para todos os efeitos 

legais, exceto promoção por merecimento. 

44. No Capítulo 11 , do Título VII, arts. 88 a 90, disciplina- se o 

mandato e a aposentadoria dos Juízes Classistas da Justiça do Trabalho, 

considerando-se , além disso a Lei nº 6903, de 30.04.81, mas essa matéria terá 

de ser revista , em face da Emenda Constitucional nº 24. 

45. O Capítulo 111 , do Título VII (arts. 91 a 96) , contempla a 

JUSTiÇA DE PAZ. 

No art. 91 , repete-se a norma do art. 98, 11 da CF, ao prever que a 

União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão Justiça de Paz, 

remunerada , composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, universal e 

secreto, com mandato de quatro anos e competência para celebrar 

casamentos , verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o 

processo de habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter 

jurisdicional , além de outras previstas na legislação. 
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o art. 30 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

cuida também da situação dos atuais juízes de paz. 

A par da competência que hoje possuem , "somente para o 

processo de habilitação e celebração do casamento ", art. 112, da LC nQ 35/79 

(LOMAN), a CF, no art. 98, li , autoriza sejam conferidas em lei aos juízes de paz 

"atribuições conciliatórias , sem caráter jurisdicional , além de outras previstas na 

legislação". O art. 93 do Projeto estabelece que as leis de organização 

judiciária disporão sobre as atribuições conciliatórias , ou de outra natureza, 

sem caráter jurisdicional , da competência de juiz de paz e o procedimento 

respectivo , dispensada a presença de advogado. 

Enquanto se impõe sejam os juízes de paz vinculados ao 

Poder Judiciário, da União e dos Estados , o processo eleitoral para sua 

escolha deve ser disciplinado nas leis de organização judiciária dos Estados e 

Distrito Federal , daí que o Projeto estipula, desde logo, algumas normas e 

condições gerais a observar para garantir a uniformidade de procedimentos. 

De acordo com o art. 92 e §§ 1° e 2°, o processo eleitoral 

deve ser presidido pelo juiz eleitoral competente , que fixará, em edital , por ele 

expedido, o prazo de inscrição dos candidatos , não podendo entretanto, a 

eleição ser simultânea com pleito para mandatos políticos, retirando deles 

qualquer conotação de política partidária, vedando-lhes , inclusive, exercer 

atividade político-partidária (art. 94) , devendo a inscrição ser requerida 

pessoalmente pelo candidato (art. 92, § 4°) , cabendo ao Ministério Público 

Eleitoral a fiscalização do processo eleitoral (art. 92 , in fine) . 

O § 3°, do art. 92, estipula que, além de outras condições 

estabelecidas na legislação dos Estados ou do Distrito Federal (leis de 

organização judiciária), serão exigidos: I - nacionalidade brasileira; 11 - pleno 

exercício dos direitos políticos; 111 - alistamento eleitoral ; IV - domicílio eleitoral 

no município onde existe a vaga e residência na área da respectiva competência; 

e V - idade mínima de vinte e um anos (CF, art. 14, VI , alínea c, in fine) . 

O § 5°, do art. 92 prevê que cada juiz de paz será eleito 

com um suplente, que o sucederá ou substituirá , nas hipóteses de vacância 

ou de impedimento, estabelecendo ainda que, nos casos de falta, ausência ou 

impedimento do juiz de paz e de seu suplente, caberá ao juiz de direito 

competente a nomeação de juiz de paz ad hoc. 
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o § 1° do art. 93 veda a percepçao de custas ou 

emolumentos, estabelece que a remuneração será fixada pela União no Distrito 

Federal e Territórios, e pelos Estados. 

o efetivo exercício das funções de juiz de paz assegura 

prisão especial , em caso de crime comum, até o definitivo julgamento (art. 95) . 

Garante- se ao servidor público, no exercício do mandato 

de juiz de paz, o afastamento de seu cargo, emprego ou função, contando o 

tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto promoção por 

merecimento, e mantido o regime previdenciário correspondente (art. 93, § 2°) . 

Prevê-se, ainda, no art. 96, que a Corregedoria-Geral da 

Justiça dos Estados e do Distrito Federal exercerá fiscalização sobre os 

serviços da Justiça de Paz. 

46. O Capítulo IV, do Título VII (arts. 97 e 98) , dispõe 

sobre os JUíZES LEIGOS (art. 98, I da CF). 

O art. 97 estatui que a União, no Distrito Federal e nos 

Territórios, e os Estados, ao criarem os juizados especiais (art. 98, I da CF) 

poderão compô-los com juízes togados ou togados e leigos. Se instituídos os 

juízes leigos, prevê o Projeto que sua escolha seja feita pelo Presidente do 

Tribunal de Justiça dos Estados ou do Distrito Federal e Territórios, entre 

cidadãos brasileiros, maiores de vinte um anos , moralmente idôneos (art. 

98), devendo a investidura ser por um biênio , admitida uma recondução (§ 1°), 

exercida a função gratuitamente, mas considerada como serviço público 

relevante. 

Não é obrigatória a composlçao dos juizados especiais 

com juízes leigos , ao lado dos togados, podendo ser exclusivamente providos 

esses órgãos por juízes togados. Considera-se, de outra parte, inconveniente o 

estabelecimento de vínculos funcionais remunerados , pela forma de 

investidura livre desses juízes leigos, cuja função precípua deve ser a de 

auxiliares do juiz togado no processo de conciliação, aproximando as partes 

em litígio, trabalho esse qualificado como relevante serviço público, na medida 

em que significa colaboração ao serviço de administração da justiça, tal qual vem 

sucedendo com os conciliadores, nos juizados especiais de pequenas causas 

em funcionamento no País. O art. 6Q da Lei nQ 7244, de 7.11 .1984, reza: "Os 

conciliadores são auxiliares da Justiça para os fins do art. 22 desta lei , recrutados 
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preferencialmente dentre bacharéis em direito, na forma da lei local". Exercem 

suas atribuições sem remuneração, a título de colaboração à Justiça. 

Apesar de observar a EM que não se editou , ainda, lei 

federal regulando o funcionamento dos juizados especiais a que alude o art. 

98, I, CF, essa lei já veio a lume (Lei nº 9.099, de 25.09.95). 

47. No Capítulo VIII inscrevem- se as Disposições Gerais 

e Transitórias (arts. 99 a 104). 

Prevê, o art. 99 e seu parágrafo único, disposição de 

significativa importância para o austero desempenho, no âmbito do Poder 

Judiciário, da autonomia administrativa (CF, arts. 99 e 96 , I, alíneas b e c) . 

o art. 99 veda, em qualquer tribunal ou juízo , a nomeação, 

para cargo em comissão, ou a designação para função gratificada, de 

cônjuge, companheiro ou parente, até o terceiro grau civil , inclusive, de 

qualquer dos respectivos membros ou juízes, em atividade, salvo se servidor 

efetivo de juízo ou tribunal. O parágrafo único do art. 99 proíbe seja 

designada "assessor ou auxiliar de magistrado" qualquer das pessoas referidas 

no caput, quer dizer, cônjuge, companheiro ou parente, até o terceiro grau civil , 

de qualquer membro de tribunal ou de juiz, em atividade, não pode ser investido 

em função de confiança em outro tribunal ou juízo, salvo se for servidor 

efetivo. A proibição se estende, a quaisquer parentes, até o terceiro grau , 

consangüíneos ou afins , ou ainda em decorrência do vínculo adotivo. 

Norma dessa natureza já vigora no STF (art. 355, § 7° do 

Regimento Interno). A Lei nO 5010, de 30.5.1966, em seu art. 72, também veda 

semelhantes nomeações, na Justiça Federal de primeira instância. Por igual , os 

Tribunais Regionais Federais da 1a e 4a Regiões inseriram proibição dessa 

natureza, nos respectivos Regimentos Internos, bem assim diversos Tribunais 

Regionais do Trabalho, nas respectivas leis de criação, após a Constituição de 

1988 (TRT -17ª Região - Vitória-ES, Lei nº 7.872, de 8.11 .1989, art. 18; TRT - 18ª 

Região - Goiânia- GO, Lei nº 7.873, de 9.11 .1989, art. 18; TST - 20ª Região -

Aracaju-SE, Lei nº 8.233, de 10.9.1991, art. 17). 

48. O art. 101 determina que os Estados adaptem a 

respectiva organização judiciária aos preceitos do novo Estatuto, dentro de seis 

meses, contados da sua vigência. Assim se procedeu quando do advento da LC 

nº 35/79. Disciplinando o Estatuto da Magistratura , por força do art. 93, da CF, 
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também o regime jurídico da magistratura dos Estados, justifica-se, por inteiro, 

seja estabelecido, desde logo, prazo para a indicada adaptação das leis locais. 

49. De outra parte, tendo em conta o sistema da 

Constituição consubstanciado, sobre a matéria, no art. 17 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, o art. 102 do Projeto, fazendo remissão a essa regra 

maior, determina que os Tribunais adotem "providências imediatas para que os 

vencimentos, a remuneração , as vantagens e os adicionais, bem como os 

proventos de aposentadoria, que estejam sendo percebidos em desacordo com 

esta Lei, sejam imediatamente reduzidos aos limites dela decorrentes." 

50. Provê o art. 103 quanto à transformação dos adicionais 

por tempo de serviço, já concedidos, em anuênios , atendendo-se ao disposto 

no art. 33, 11. 

51. Por último, o art. 104 determina que o STF adote as 

providências necessárias à criação do Centro Nacional de Estudos Judiciários 

e da Escola Nacional da Magistratura, encaminhando ao Congresso Nacional o 

respectivo projeto de lei. 

11 - VOTO DO RELATOR 

1. Compete à esta COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 

JUSTiÇA E DE REDAÇAO, na forma regimental, a análise de projetos, 

emendas e substitutivos, submetidos à Câmara ou a suas Comissões, sob os 

aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e 

técnica legislativa (art. 32, 111, a, do RI) 

2. O Projeto de Lei Complementar nº 144, de 1992, que 

dispõe sobre o Estatuto da Magistratura Nacional, que virá substituir a vigente 

Lei Completar nº 35 de 14 de março de 1979, a Lei Orgânica da Magistratura 

Nacional, foi encaminhado à Câmara dos Deputados pelo Ofício GP nº 146, de 

17 de dezembro de 1992, do então Presidente do Supremo Tribunal Federal, em 

cumprimento ao disposto no caput do art. 93 da Lei Maior, que reserva a esse 

órgão máximo do Poder Judiciário a iniciativa dessa lei complementar: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/991 

"Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo 
Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, 
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observados os seguintes princípios: 

I ........ .............. ................ .................................. .. .......... . . 

XI .. ..... .................. .. ................................ ........... ... ... ..... " 

3. Ocorre que a matéria objeto do referido Projeto de Lei 

Complementar já sofreu inúmeras alterações, posteriormente ao seu 

encaminhamento a esta Casa Legislativa, produzidas pelas Emendas 

Constitucionais nºs 19, de 4 de junho de 1998 (arts. 93, V e 95, 111), 20, de 15 de 

dezembro de 1998 (art. 93, VI) e 24, de 9 de dezembro de 1999 (arts . 111, 111, §§ 

1ºe2º, 112, 113, 115e116). 

4. Além disso, tramita, ainda, no Congresso Nacional, a 

Proposta de Emenda a Constituição nº 96-A, de 1992, de autoria do Deputado 

Hélio Bicudo e outros, que "introduz modificações na estrutura do Poder 

Judiciário" e que provocará profundas modificações no art. 93, e seus incisos, 

que constituem o cerne do Estatuto da Magistratura Nacional. 
A 

5. Assim sendo, sugiro que a apreciação do presente 

Projeto de Lei Complementar seja sustada, até que se ultime a votação da PEC 

que irá reformular a disposição sobre o qual se assenta, no bojo da reforma do 

Poder Judiciário . 
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Sala da Comissão, em 0 6 de Ov1uh~ de 2000. 

~\o ~·~5 
Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 
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